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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RIO DE ..JANEIRO, O, F• 

RIO DE JANEIRO, 7 DE JANEIHO DE 1943•-

senhor Diretora 

./I 
'li 

Em resposta ao vosso oficio n. CNT 14 66o/ 

37 DP 8/43, cabe-me informar-vos que o processo CNT 2 

839/31, remetido a este Tribunal em 17 de setembro de 194o, 

s acha apensado aos autos de Apelação Civel n. 7668, em que 

:t'iguram cano apelantes Nah:wu Prado e Apelada a União Federal, · 

autos estes ~e, em 30 de novembro de 1942, foram remetidos 

ao Juizo da 2a. vara da Fazenda Publica deste Distrito.-

saudações 

DIRE 'roR DA SECRETARIA 

tiO snr. Diretor do Departamento de Justi~a do Trabalho 

N.cap1tal 
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JUIZO DA 2.a VARA DA FAZENDA PUBLICA 

DO DISTRITO FEDERAL 

CARTORIO DO 1.0 OFICIO 

Escrivão: Dr. Pedro de Sé 

R·' o de J neiro, 5 de abril de 1945 . 

I11o. ur. Diretor do Departa nto de Justiç 

do Trabalho: 

J)JI- 1(1tJÁJ. 

UJ}{? 
~ 1. 4.'-/3 

~._~-~ 
~ 

m resposta ao oficio T-14 660/37-

45/43 , remeto-vos, com o presente, n processo 

em ue são interessad os Nahum Prado e a Rede 

Vi · ção a ran antu atarina . 

audações 

O Juiz de Direi to da 2a . va da 

Fezenda Publica 

-- . /0<- r- c;_ / ~ 
- - -c.:::::? -- - - - -~ :_ -

(Jos Cae a Costa e 11 va) . 
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DO .:JE 

' ~ DELEGACIA ESPECIAL 
. . .: 

- ........... 

Of':Ício n. CNT--14 660/37-DP-243/43, de 21/6/43 
1 

encaminhando um punhal 
1~ , 

pertenc~~te ao r. Nahum Prado, sendo portador Secretario deste Depar-
' . , 

ta.mento, C? Escr::lturario, M NOEL PASSO T V.ti.RES. 

RECEBI I /43 
Rio de Janeir0, · 21 de junho de 1943 •. 

Nonre e cargo. 
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EGR'SGIO CONSELHO CIO AL DO TRA LHO . 

;/ 
I 

NAUM PRADO , residente em CURITIBA, por seu 

- ~ . a vogado , infra assinado , nao se conformandova decisao proferida 

pe'la SUPERINT DENCIA DA R!DE VIAÇ O PARANÁ SANTA CATARIN , no pro

ces~o ni 444 , a que foi submetido perante a mesma R~DE , pela qual 

deixou de encaminhar a esse ~GREGIO CONSELHO o recurso que , em tem-
, 

po e forma regulares , interpoz para esse mesmo eoNS ~LHO , do des -
,. 

pacho que o demitiu do cargo de chefe de S~cçao da Contabilidade 

da citada RtDE , vem requerer , na fÔrma da lei , que esse Egregio 

onselho avoque o estudo do processo e do recurso , visto ter ocor

rido violação expressa de direito , como passa a expÔr . 

A minuta de recurso ( does. anexos) ex -

"' poz , de modo inconfun ivel , o caso sujeito a julgamento . 

•S PER - , TENDENCIA nao a leu , ou , o que e 
,. 

mais certo , nao a quiz entender . 

DaÍ ter ela sustentado o não seguimento · 

do recurso expressando -se deste modo : - "não podemos atender a 

-~sse vosso pedido , por ser infrigente da legisla~ao reguladora da 

especie". 

esse a S PER T DENCIA a respectiva mi 

nuta com a intenção positiva de em compreende -la e ter - se - ia 
, 

cer f cado que esse despacho fere direito expresso , porque i mpor-

ta na supressão de um dos casos em que o DECRETO 20 . 465 , de · l de 

outubro e 1931 , ermite aquele recurso . 

• 

, 
Esta escr to no arti 53 desse D · CRETO ~ 

" , . • • • so 
... 

poderao ser demitidos em caso de 



II 

falta grave • • • cabendo recurso 

par o CONSELHO NACIONAL DO TRA~ 

ALHO" . . 

Nada mais claro . 
, 

Nao se nos afigura oazoavel o despacho da SUPERINTEN ~ 
... , 

DENCIA negando seguimento ao recurso , porque ele e , sobretudo , in-

justo , il~gal ,por uma falsa interpretação da lei . 

" A SUP RRINTEND~CIA , agindo contrariamente a lei , con -
t 

fesea o seu justo temor de ser conhecido por esse EGREGIO OON -

SELHO o grave erro que cometeu contra o recorrente , demitindo -o 

ilegalmente ·do servi~o da RiDE e , o que é mais lamentavel , contra 
I . 
~ prova dos autos . 

I "' A interposiçao do presente recurso para esse EGREGIO 

"" CONSELHO tornou - se ao recorrente necessaria , nao apenas como ato 
t ~ 

_de defesa e amp~ro a direito seu , iniquamente sacrificado , tambe~ 

I 

e ainda como um dever imposto pela sua consciencia juridica , qua:tl l · ~ 
' . 

o de conseguir restaurar na especie a vigencia de preceitos de lei , - . 
claros,inc~sivos , mas nada obstante isso , extranha e inverosil -

mente relegados pelo despacho re·corrido . 
,., , .... 

Tr ta-se , pois , e nap ha como por em duvida , de um 

caso exemplificativo de recurso de avocação , de vez que a mataria , ' ~ ; 

conti~a no despacho denegatorio do recurso seria insuscet!vel de 

refÓrma não fÔra a oportunidade desta reclamação de que ora se u -

tiliza o recorrente . 

E está isso nas atribuiqÕes cometidas , por lei , a 
.... 

esse CONSELHO de resolver os litigios entre operarios e patroas , 

decidindo das , respectivas reclamaçÕes , dos casos omissos e das du- • 

vidas , 

Citada a pertinencia do recurso , cujo seguimento 

foi inexplicavelmente negado pela SUPERINTENDENCIA e demonstradla 

a oportunidade desta reclamação ,pass~9s , data vania , a fixar des -



I 

,. 

.... 

-

3. 

... , 
1
ãe logo a r eaiidade juridica da queatao que sere. submetida ao jul-

'i_gamento dos int~g~os e doutos componentee desse "'EGREGIOG OONSF.LHO .. 

1) - A cbnstitui~ão da Comissão de inquerito infrin

giu a lei, visto serem os seus membros interessados no objeto dq 

lit1gio. - O seu Presidente, MANOEL- DA ROCHA KUSTER, é inimigo p~s 

sÔal do reclamante e amigo i ntimo de FLAVIO LACERDA, suposta vit1-

mã. - A reéusa, ou suspei~ão,foi oposta, logo no inc1o do pro -

cesso. · - O' snr. SUPERINTENDENTE regeitou -a de plano~ sem mandar 

processa -la. - É este fato indicio revelador da int~n~ão, dep~i~ 
, 

executada ,de demitir o recorrente , de qualquer geito , ou forma , em-

oora com o sacrificio do decoro da justi~a e da mora~idade. - O 

õutro membro da 6omissão de inquerito, snr. Artur Ferreira, de - I 

onstrou-se tambem parci~l , assinando um relatorio apaixonado , cuja 

'conclusão é desfeita pela inquiri~ão das te~temunhas que depuze

ram· no inquerito. -Revelou -se parcial,ainda: -negando segui -. 
• • ento ao reourso ,negando certidao do inquerito. -A decisao traz, 

ois, o travo da parcialidade , tanto mais que foi dada por pessôa 

ue, em consequenc1a de 1nquer1to que o GOVERNO FEDERAL mandou pro

eder na ~DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATARINA; estava afastado do car-
,., 

o e nao tinha competencia para demitir o recorrente do emprego . 
, . 

O inquerito,pois , ê o uma farqa,porque estava o re -

orren~e E!:~ -condenado. - Ora, um inquerito procedido nestas con-
,., .. , 

i~oea;nao da logar para que se faqa ao indicio just1Qa,mas clamo~ 

ose. 1njust1Qa. -
, 

Bastava essa c1rcunstancia , para autorisar so por si 
.. essa reclamagao. 

2) - Mas ha , no processo e nesta reclamaQão, ou -

tros elementos que apeiam este pedido de avocação do processo .

são os seguintes: 
, ~ 

O recorrente e, segundo se ve da inclusa documenta-
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... 
çao , um ferroviario com mais de dez anos de serviço . - Ora , con -

, 
forme se depreende da doutrina e da jurispruaencia desse Conselho , 

... 
era vitalicio , ao tempo de sua injusta demissao. - Logo, nos ter-

• 
"" mos dessa uniforme e assente jurisprudencia , a demissao do recor• 

i , 
rente somente poderia ser decretada por esse Egregio Conselho e 

nunca pela SUPERINTENDENCIA . - A decisão da SUPERINTENDENCI 1n -

correu em dois erros grosseiros de direito (violação da lei e num 

erro de fato) . - O que quer dizer : a SUPERINTENDENCIA , or von--... 
tade propria , suprimiu o§ lQ do art2 53 do DECRET? 20 . 465 , .de lQ 

de outubro de 1931 , o que importa em afirmar que ela cometeu uma 
... .. 

flagrante ilegalidade e imperdoavel usurpaçao de funçoes e atri -
~ i 

huiçÕes da exclusiva alçada desse EGREGIO CONSELHO . - S PERIN -

TENDENCIA revogando , ou renegando o tempo de serviço prestado pe 

lo reclamante à ESTRADA DE FERRO DE ILH~OS À CONQUIST ferÍu , de 

maneira desrespeitosa , o § 12 do art2 43 da Lei ng 5 . 109 , de 1926~ 

proficientemente interpretado pelo s~r . MINISTRO DO TRABALHO e p~r 

esse EGREGIO CONSELFO{Diario OF CIAL de 17 de fevereiro de 1937 ). 

. -• 
I 

A SUPERI TF.NDF.NCIA. DA R~DE VIAÇÃO P RAN1 SM TA C TA~ 

RIN , nestas condiçÕes , negando seguimento ao recurso , se houve com 

lnocultavel desacerto , apartando - se de clarissimoa preceitos de 

lei . 

Invocados os doutos suplementos , o recl_amante espera 

confiada ~ segurrumente , que esse Egregio CONSELHO dê provimento 
~ r . .., 

a este recurso de avocaçao , avocando o estudo do ~rocesso e do re-. . 
, .., ' 

curso e reforme a decisao proferida nos autos , porque a 1ntegrida 
' , de e a sabedoria de seus componentes esta entregue a tarefa de 

remediar males , corrigir erros , restabelecer a_ordem juridi ca , 
, 

quando isso reclamado . - Este r eclamo tem o di reito , quiça o dé • 

ver de o fazer o recorrente , na defesa de seus interesses e nos 

da 

JUSTIÇA . /' ·-:-1 .t ~- - 2. - J '1. 
• l <.A A.A A f.t • t.a_ J r:_,/, 

Pl -fz~ ~ "" /l_ ~ ~· . I . 

I 



L/"Jro 1f .?.4:4 ....... fls ... J:..5J::-.! .. . 

ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CURITYBA 

1.o Tabellião - CLARO AMERICQ GUIMARÃES 
ALFREDINA DE CAMARGO CERCAL .. Substituta 

CARTORIO - RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 23 - FONE, 1174 
(AN'J.'IGO TABELLIONATO M. J, GO.NÇALV.K ) 

CERTIFICO que a fls. 151-vereOcto Livro de Procuração sob n.o 244 

deste Cartorio, consta o seguinte : 

Procuração bastante que faz N HUl! oo , como aba ixo se decl ra 

-.-.-.-.-·-· . -.- . - · -·-·- ··· - ·· · ·-·-···~· - ·-· - · - ·-· - · - ·-·-·-· ~ · -·~ ~ 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus hristo de mil novecento e t r in t e se t e ( 19 3 7 ) • - - • 0 

ao s dois (2)- - - - - - - - dia s do mês de .ra ne iro - - - - - - - - - ~ ...... 
do ditoano,nestaCidadedeCurityba,em c rt6rio, perante mim escrevente juramen,. c.> 

"d 

trada, compareceu como a uto gan te, o .. nr . N ro , br a i le ir o, so 1 • ~ 
•O 

t ira, funccionari ferrovi rio, dom ioili do nesta pi tal, - - a 

reconhecid O pel O propri O de 
c.> 

mim e - .. das duas te t munhas ao diante assin:tdas, J:l o 
perante as quais por el me foi dito, que, por este publi o Instrumento e nos termos de dir ito, nomea () 

e constitue seu ba tantc procurador, e a Drs. FR IS CO R IT , 1: OEL 

G TIC S D.:~~ BR U e IGUEL 1.U DROS, brasileiros , CAsBdos, dvogados,os .g 
o 

deis primeiros sidentes nesta ci de e o ultimo n cid de ãe Pont ~ 
() 

Grossa, neste Estado , com mplos e illimit~dos podere PAr, oonjunct 

• ou separadamente, sem attenção ' ordem de nomeação, defenderem o autor• 

gente em um in uerit 

Vi ção l'a:x::.an á "' nta 

ctninistrati vo que C""ntr elle corre na Rede de 

tharina, por solioit ção do Dr. Fl via LacercfJ; 

podendo produz ir pro vos, in t t r por re o urso a; in ue rir, re inquerir e oon-

testar testemunhas; transigir; e pr tio r todos os dem is otos neoes-

rios, p o que concede aos di tos procur dores odes os poderes que 

forem p c;isoa ao :fiel desempenho àeote m n to, incluaive o de suba 

beleci ente e r tifica os poderes Bdi nte im ressoe~ na p rte Pl i o v e l. 



:' 

' 

Ao qua di se el outor15ante concedia podere para comparecer em qualquer 
Juizo ou tribunal e ai defender o eu direito e JUStiQa, propondo contra quem quer que eja ação sumaria, ordi
naria ou executiva e defendendo nas que lhe forem propó tas oferecendo qualquer genero de próva, in
quirindo, reinquirindo, reperguntando e contraditando te temunha ; ofer cendo do umentos; dando de suspeito 
quem lho fôr requ renrlo qualquer diligencia ou medida asse uratória de seu direitos, tai como - arr to , em
bargos , equé tros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas 1 
amigaveis e inventaries judi iai , tanto no juizo do civil como no de orfão , pondo termo a qualquer demanda por 
acordo amigavel rcc bcndo e dando o qu em tais acordos e Upular. Poderá tambem r querer falencia e 
ne ta votar l?ara os cargos de depositarias e administradores pró ou contra con ordatas. oncede mais po
d res especia1s e ilimitados para tr!ltar de conciliações perante ao juize d Paz e aí t-ransigir ou não, e tam bem 
para fazer Jouvaçõe , desi tencias, transações, licitações, para prestar qualquer licito jur"m nto, faze-lo prestar a 
quem conviér ; executar sentenças e de pachos, apelar, agravar, embargar, e manife ta r o r curso d revi ta ; fa
zer seguir tae recurso!s e arrazoa-los na superior instancia, oferecer artig s de preier ncia, intervir em qualquer 
ação ou execução como interessado diréto ou indireto e ratifi a ndo processado . Finalmente onccrle podere · 
ainda especiais para substab lecer os poderes desta em quem convi r e os substabelecidos em outros e revoga
lo , eguindo stes e aquele uas carlas de orden , que sendo preci o, serão con id radas como parte integrante 
de te instrumeuto E tudo quanto assim fôr feito por s u dito procurador e substabele 1dos, promete 
haver por firme valioso e para si reserva toda nova citação. E d como assim o dis e dou f , e me 
pedi u que lhe - lavra e est instrumento, o qual f ito, lhe li , aceit a e a si gn com 6 

t estemunhas Srs . Julio Gineste , digo , Reynaldo Vergeá, e G st "' o Ceies -

tinc de Oliveir1haqui r fsic ntes , perante mim lfredin de m rgo e r 

cal , escrevente juramentada q ue o escrevi. ""'u, Cl ro smerico Guim r e.s 

Ta b. subscrevo. (a a ) N.AHUM elest ino de 

Oliveir • 3e 1 da com 2·.;>00o fe eral e m is ..r 2oo da taXa de ' d• e ú de . 

3ra o que se continha em di ta folh dO referido livro ao qual me re· 

rto e dou fé, t endo d mesma beme fielmente feito extr hir a presen 

t e certi d- o que, conferida e oh d conf6rme, ::~subscrevo e assigno nee• 

ta c i da de de ... uri t y ba , aos nove di as do me z e Janeiro de mil nov ece n .. 

tos e trint e sete. - ce 
--



Exmo . dr . ~uperintondente da HAde Viação Paro.nó. Santa Catharina . ~ 

N H M PR DO, por seu rocura dor , infra assido vem , nos 

termos da 1 i, a verbar d suspeito o sr . ,ANOT!:L DA RO HA. KUd'fJ.R , n-

c rr ~ado de presidir um inq erito administra tivo ou , a reauerimento 

do sr . J1'l vio Lacerda , foi contra êle inst ura.do , por det rminação 

desso ::sUP !:miN'r r~ND t<i.NCI , -por ser seu inimigo pessô 1 e amigo intimo do 

r ,ferido sr . •L VIO L Ci!:HD • 

Or , ~xmo . Sr . duperintend nte, d da a ami~ de Pstreita 

que lig' o suposto ofendido ao sr . r sidente do inqu rito e a profun-

da inimizade ,xistente entre o suplicante e este ultimo , torna-se pa-

tent q e o sr . l NO!.oL DA ROCH USTER nio p6de, no caso , ex rcer com 

a nece~sari impRrcialid·d as fun ois , par as quais fo i d sign do . 

recua , ou suspeiç - o , ora r ui n contra ·O sr . Pr esi-

dente do inau Jrito , a qu . tá o s plicant~ submetido , é, peln su re-

levanci , de modo a afasta-lo da direç - o do mesmo inquerito e d r - se -

lh substituto , por d coro da justiça e moralidade. 

~com a certeza ou , o suplicante tem no alto e se uro 

V. g:xcia , de bem a ssegurar o"" direi tos inerentes á defezo, 

afastando do processo qualquer motivo gu , mesmo de leve , possa ser 

levado '~ conta de a alquPr d ~ cisão o tr vo da parei lidade , com que 

oi conduzido o mesmo in u rito , ue ~sp~ra aue a suspei ão contra o 

sr . J' ~L D ROCHA US1'1m sej .iul;zada nroced ntf" , p r os fins 1 -

ga~s . 

(a) F . ai tnni. 
advogado 
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1ar o orticial de 
17 e ere1ro e 1937 

-

o: ... 
so. õ.7o2V34 - 1stos e relatados os autos do processo em que são 

:partes: ibastião tina da j;)ilva, como recl. ante, e a Oom,Panhia Pau-
lista de ·stra as de erro, como reclam da: 

Oons1der o que a queixa versa sobre dis_pensa d' serviço, ooc;or
rida em novembro e 1933, allegando o upplioant que ja contava na. e,Po
ca mais e lo annos e erv1ço :rerrort ios; 

Considerando que a stra a r a, quando ouvida, esclareceu_ 
que o SU.P.Pl1oant f'oi ttido ])Or actos de 1nd1Sc1.vl1na, e na occ siao 

a. 1s.i>ensa ti I só ent 7 · Jos ,~ zes e ll dias de serviço; 
Oonsideran o que a rec.tama ao :foi 1 truida por diversos oc en·· 

tos ,pelos quaes :fio evio.enc a o ue o rec l ente ta fbem serviu na Oo 
p da lia yana e 's tr· a as de ois ' rio os , urante ~ nnoa, 
8 zes e ~7 dias; 

ons1ó o que á 1 ta u ecisão proter1ua ,Pelo ru~r lU.nist o 
o · ball o, sobre int rj;iret ção do 10 do art.43 o lei no.o.lo9, e 

1926 - L. u. • 9o-J - 1933 - o t po e s 1~l~o ~ st~do ~ Oo d 
ogy deve ser soruD' a ao o .Sstru a recl a, per uZ noo · ''i o e-

e n1o que asse ura ao reol an e a g· r · ntia oe e t b1lid e no cargo 1 
art. 63 o eor to n. ~o~465• ae 1931& 

I 
Besolvem o m bros a ero ira vanwa~a o Conselho cional o 

abal.ho, julgas ,Proc ente a reclamação e deter inar que a Oo panh1a. 
P ul1sta de 'strauas ~erro tome conhecimento uos ocumentos otfere-
cido pelo 3U:plic· nte,a.fi e promover o accor o r eferi o pelo cit· o 

10 o artf o 43 ua let no. o.lo9. 

o de neiro, ~ e setembro e 1936.- u1z de aula ~es 1pre
s1 te, no 1mp 1 nto o e:ttc-ctivo.• Luiz iollgusto do go Kont 1ro, 
relator, ui liresente.- Natero1a õa 1lveira, a junoto o pr ouri:iüor geral 



... 

Illmo. Sr . Dr . ouperintend nte d êde Viação Paraná-Santa C tarina. 

O abaixo a.ssignado , para uso de direito , vem mui res

peitosamente pedir e reque~er a V. S., por certid-o, o inteiro teor do 

r latori d commissão do inquerito n. 444 a que re spondeu o suplicante , 

~~ bem como os inteiros teores, a solução dada por . V. S. em dit inqueri-

t e da informa çã fornecid á allu ida commissão sobre si o suplicant 

era ou não funccionario addido a essa Superinten encia . 

P r ser de justiça e para fins de recurso aue preten

de interpor daquella decisão . 

P . d. ,._ ferimento. 

a.1 Nahum Prado 

Curityba , 17 de Fevereiro de 1937 . 
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Rede de Vleçlo 
tanA · Santa Cetharlna 

End. Telegr. : f>""":>EVIA 
-:- . aixa Postao P -:· 

Curitiba , 24 de fevereiro de 

IllmQ snr •. Nahum. Prado, 

Nesta 

X 105 

Respondendo vossa carta de 17 do corrente, cabe-nos 

connmm car-vos g_ue não nos é possivel attender o pedido :feito na 

mesma, visto que esse inquerito constitue documento interno, do 

g_ual não se podem extrahir certidões pnrciaes ou totaes, ~erten

cendo ao archivo desta uu:nerindencia . 

saudações 

aug. 
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Rede de Vlaçilo 
Paran' · S11nte Cetharln• 

Hnd Tele REDBV!A 
:- Caixa Postal P -:· 

I ;~: ~~a respostn CJ!I:rg ~e~er~-Bc on 
. . ...... . . ... J. ... ':t!:l:.w,.58.6 

Curitiba, 24 de fevereiro de-1"9~3~'7~.--·--------~----

Illm.º dnr . Dr. Francisco Pai tani, 

esta 

Respondendo o vosso requerimento datado de 19 do cor

rente, em o qual solicitastes seja remett ido ao Conselho Nacional 

do Traballlo o orocesso na 444, acom.vanhado das razões de recurso e 

docurnaatos qua as~struem, QUe vinram com o vosso requerlinento acima 

alludido , cabe-nos canmunica r-vos que não podemos attender a esse 

vosso pedido, ];)ar ser in:frigente da legislação reguladora da especie. 

JUnto vos devolvemos os do01mentos que acompanharam 

o vosso requerimento acima citado . 

oa. udaç ões cordiaes 

aug • 



F.GREGIO CO SELHO NACIO AL DO TRABALHO . 

AUM PRADO , por seu advogado , infra assina-

- -do , nao se conformando com a ven . decisao proferida pelo snr . su-
PERINTENDENTE DA R~DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATARINA , com séde em 

{ 

CURITIBA , que o demitiu do servi~o da mesma ~E, vem , com funda -

~ento no arti 53 do DECRETO ni 20 . 465, de 1 de outubro de 193l , re -
.. 

correr para esse EGREGIO CONSELHO dessa mesma decisao , com a cer-

teza de encontrar nesse CONSELHO a justi~a , que lhe foi negada em 

primeira instancia . 

PRELIMINARMENTE ~ 
. 

I - Ao snr . SUPERINTENDENTE falecia com-

petencia para demitir , como demitiu , o recorrente do cargo que na 
t ( 

mesma RtDE exercia , com devotamente e lealdade . 

De fato , o recorrente prova com os docu

mentos ns . I e II que , na citada RtDE , era vitalicio , ao tempo de 

"" sua injusta e ilegal demissao , por contar mais de dez anos de ser-

vi~o ferroviario . 

Logo , em vista de preceito expresso e in

sofismavel de lei (arti 53, § lQ , do Dec . cit . ) , ( a sua demissão do 
, 

servi~~ somente poderia ser decretada por esse EGREGIO CONSELHO e 

nunca pelo SUPERINTENDENTE • 

O recorrente fundament essa alega~ão no 

fato de ter a RtDE VIAÇto PARANÁ SANTA CATARINA feito com êle ajus

te relativo ao tempo de servi~o na ESTRADA DE FERRO ILHEOS Á CON -

QUISTA . 

Resolveu , de modo inequivoco , a RtDE tomar 

em considera~ão este tempo anterior de servi~o(tres anos , nove me -



zes e treze dias) e como, na RtDE, contava, ao ser demitido, se

lte anos, onze mezes e vinte e um dias de trabalho, estava ampara

do pela garantia da vitaliciedade e, consequentemente, da indemis-

sibilidade. 

ffouve,portanto, viola~ão do dispositivo contido no § 

artQ 53, do Dec. cit. 
... 

Dessa maneira a demissao foi ilegal. 

A R~DE,porém, rene~a agora esse ajuste, como lhe fo~se 

permitido,por vontade propria,desfaze-lo,esquecida que a vital! ~ 

lc i~ da de , um~ vez adquirida ,não ~ó de ser e.n~lada ,nem de s p~esada·. -I 
· O malicioso fundamento da decisao recorrida, atrihuin-

do ao recorrente apenas sete anos,onze mezes e vinte e um dia de 

efetivo serviço ferrovi rio, atenta contr o artigo o artQ 43 e 
. ' do DECRETO nQ 5. 109, de 20 de dezembro de 1926 e a verda-

de dos fatos. 

Aquele que, como o recorrente,conta mais de dez anos, 
, t 

em mais de uma estrada,e vitalicio e como vitalicio indemisoivel, 

pela SUPERINTENDENC IA. 

Nem era preciso esse ajuste, para ser contado, na Rt-
. 

DE, o tempo de serviço prestada em outra STRADA DE FERRO,porque 
, 

o assunto esta regulado por lei expressa. -
. 

Realmente, como vem publicado no OLETIN DO M rs -
TERIO DO TRABALH01INDUSTRIA E COMERCIO, janeiro de 1935, verifica

I se:- "A contagen do tempo de serviço não depende do ajuste entre 

o empregado e o empregador: - ela repousa na duração efetiva do 
, 

periodo de trabalho prestado. Evidentemente, e aconselhavel o en-

tendimento oportuno que,agasalhando direitos, fixe,desde logo, o 
, 

reconhecimento que evitara diligencias vindouras. - Mas,de.da a 
.... ... 

intercorrencia de motivos diversos,se, ainda assim, ele nao se . 
verificar,nem porisso o respeito devido esmaece ou periga por fal-

.... 
ta de sançao que o consagre e defenda,assegurando-lha a justa re-

, 
,.. 

paraqao nos casos em que porventura o retardem ou menosprezem.ou-

" 



... ,.,. , 
~~ra significaqao nao pode ter, e nessa çonformida~e opinaram os 

drs . OLIVEIRA VIANA e FRANCISCO CAMPOS , o paragrafo lQ do artQ 

-1 43. da lei n~ 5 . 109. - O a~ordo a que ê1e se refere , segundo m~lho 
se vê no corpo dos pareceres em anexo~ não é a liberdade de con 

' ' vencionar a merce do rumo qu~ a sorte empreste a marcha das ne -. 
gociaqÕes que reunam as duas partes; é apenas um expediente abre 

~ , 
abreviativo para a facilidade do calculo que tornara 
r . certa uma qJ an

- O recurso tidade incerta , salvaguardando interesses reciprocos . 
... ., 

que o snr. MANOEL GO~QALVES BRAGA inter~o; da decisao ~o CONSELH 
~ ., , 

NACIONAL DO TRABALHO , a.gitando a questao , mereceu e~ame nao so do 

snr . CONSULTO~ JURIDICO DO MINISTERIO DO TRABALHO , INDUSTRIA E CO 

~CIO como tambem do snr . ~ONSULTOR GERAL DA REPUBLICA.-

~ esta a verdade . - O recorrente , como se vê dos documen 
• r 

~ tos I e II , o seu tempo de servi~o calculado , detalhado , especific -
., 

do tem e sobre isso nao se pode questionar mais . -
, , 

. somente por malicia e que a recorrida menciona , na de -
,.,. . 

eis ao de fls ., tempo menor . -~!ao lhe vale este expediente. -~estas 
t 

.çondi~Ões, '' o recorrente tem direi to a que se' lhe conte o. tempo elm 

.!!Ue tra~alhou na ESTRAI!IA DE FERRO DE ~LJltOS J.. CONQUIS~A 11 • A cer l 
tificaçao de maior tempo do que lhe da , injustamente , a recorrfda ,

1 , 
~sta do processado provado . 1 

t - , Nestas condiqoes , e apropriado o recurso que o recorren~ 
, 

tB esta usando , para a defesa de direito seu, !niquamente sacrific -

do . 
... ... , - , A conclusao a tirar destas razoes e e outra nao podara 

ser , sinão esta: o recorrente foi demitido por quem não tinha e 

nio tem autoridade , para tanto . - t nenhuma,portanto • . 
i -

É iniqua ' a demissão.- Ela lhe foi imposta contra a pro~ 

ya dos autos , por abuso de ~oder . 

Ao acentuado espirito de . justiqa•do EGREGIO CONSELHO~-
"" , .. poe-se a reforma da decisao recorrida . . . 



3 
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"" Ao proferi-1~ , o snr . SUPERINTENDENTE nao fez exa-
,., 

ta apreciaçao do caso sobre que decidiu, e porque assim se deü , dé 

fato , confia o recorrente que mais atentamente eons1derados os ter - .. 
,. , 

mos do presente inquerito duvida nao tera em reforma- la para que 

seja mantido o recorrente no emprego • .. 
No inquerito nao se apurou , como era de esperar , 

nenhuma falta grave que , porventura , tivesse o recorrente cometido , 

e muito menos· a perversa insinuação de ter êle tentado contra a 

vida do dr . FLAVIO LACERDA . 
, 

o recorrente e que fo~ repentinamente provocado 

ê inesperadamente agredido pelo referido engenheiro . -

Manteve-se o recorrente , em todo o lamentavel in

cidente , em atitude de respeitosa defesa~ 

Neste direito de conservação não se excedeu o 

recorrente . 

Os termos em que foi a defesa colocada , confirma-
,. 

da por- todas as testemunhas , verifica-se;sem temor de · contestaçao 

""' "" honesta , que o recorrente nao teve intençao de agredir o dr . Flaw 
,. 

v1o Làcerda ,mas apenas de evitar a continuaçao da insolita agres -
, 

sao . -

O recorrente , defendendo - se , não pode ser punido . 

Nada ha de irregulartna atitude do recorrente , 

' em contraste a atitude insultuosa e agressiva do mencionado en -

genheiro . ..... 

Tanto foi , em suma , a atitude demasiadamente humil

de do recorrente que todas as testemunhas afirmam,sem discrepancia , 
,.. ,.. 

que ele nao têve siquer um gesto que denunciasse a mais leve inY 

tenqão de agredir o dr . Flavio Lacerdã . 

t tão simples o caso do recorrente , tão palpi 

tante a injustiça da decisão recorrida , que se julga êle dispensa-
... 

do de refutar a qui as confusas , baralhadas e sofiscas alegaçoes do 

relatorio de fls ., com as quais o snr . SUPERINTENDENTE baseou a 

' 



.. 
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... 
a apressada e injusta demissao . 

Isto posto , sendo evidentemente nula a demissão e 

nenhuma a prova orerecida contra o recorrente , reportando -se es-
' .. te as razoes oferecidas· em primeira instancia , invcbcados os dou-

tos suplementos dos dignos membros do CONSELHO , espera o mesmo re

corrente que , conhecendo db recurso , lhe dêm provimento para o fim 

- ... de ser declarada nula a demissao e insubsistente a acusaçao , para 

os efeitos legais~ 

... -



~:xmo . nr . Pr . idente dii C ix d ApOS<!nt«aori Pensões 

por 

r n· ~~nt C tarina 

O abaixo assinado r~qu r a V. Ex . ,para fins de 

digne •t star,d 

Caixa foi solicit•do 
modo a merecer fé, e o pé dest , s 

strad a Ferro Ilh ' os I Consquis-

t , s contribuiçÕ s mens is p g s lí pelo suplicant , dur nt o 

p riodo d 23 d d zembro d 1925 ' 5 de outubro d 1929, testado 

esse n c ssario ao suplic nt para d fes de int r sses s us , vis-

ta do côrdo h~vido com a administração da R~d~ Viação Par nQ San

ta C tarin , p·ra s r computado o t mpo de serviço pr stado p lo 

suplicant n quela estrad , p ra os feitos d vitaliciedad , tudo 

de acordo com lei . 

est s termos , 

P . deferim nto • 

. . 

I Atten.del.ldO ao d.esJ)acho su:pra,do Sr.Presidente,certirico q_ue 
esta Caixa,el ofricio nQ 7/1037,da 10 de ovembro do aru1o roxliao 
passado,~olicitou á Caixa úe ~ osentadori~ e Pers~es dos bin ·~gados 
da Estréo,d& de ~erro de lh6os a Conquista a tra s:fere cia das contri 
buições :pagas pelo Sr.,.rahum i:'rad.o quando foi associado dar,tue11a con
genere ,no nerioclo de 23 · de Deze wro de 1925 á 5 de Outubro de 1929. 

~~~~~~~~- x/?')} 

17. PBV.1937 



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
dos Ferroviarios da Aêde de Viação Paraná-Santa Catharina 

PRAÇA TIRADENTES, 36 

lf.V •..................................... ... 

CURIT IBA . 13 de Fevereiro de 1937 

DECL.ARAÇ2t0 

SecrGtarl a 

A :pedido verbal do interessado ,declaro QUe o ur . Nahllill Prado 

está regula.rmente inscri)to na Sec"'etaria desta Caix.a , sob nQ 251 . 

Dos docum.entos constantes d.o res:pecti vo processo , verifica - se 

a existencia de um certil icado d.e tempo de servi ;o 1'ornecido _pela ... e-

de d.e Viação araná Sta . Catharina ,ua tada de 29 de ~ovembro de 1935 , 

declarando con t,ar o mesmo seis a rmos ,dez mezes e vinte dias ele servi

ços ei'í'ectivos . Consta ,mais , um certificado fornecido :pela ·Jst:rada de 

•erro de IlhÓos á Con~uista , :por onde se verilica ter o mes~o trabalha-

Outubro de 1929 . 

Do exposto , co!.Lc.üue-se contar o mesrr1o com o seguinte ten:po de 

serviço ferroviario: Na Rede de Viação J:laraná Sta . Catharina ,até 31 de 

Dezemoro de 1936 , S1TE · TtmS , O JZE 

de Ferro de Ilhéos á Con~uista , 
~=~-= 

Curityba , 13 de 1937 

CAP. 

na E~ rad.a 

EZE DIAS.j -
:.J 



Rede •de Vlaçio 
Paran6 . .!!.!!!! Calharina 

End. Telegr. : REDEVlA 
·:· nixa Postal P · :· 

Curitiba. ~6 de Fevereiro de 1937 . 

Ill o. Snr . :rahum. Prado 

Nesta 

!Qr o vosso conhecimento e devidos fins . a seguir transcrevo 

carta na . 1 . 444/459 , de 12 do corrente do Snr. Encarregado do Expedien--

te da Superintendencia t -

11 Fara vosso conhecimento e devidos fins, transcrevemos a seguir o deepa
"cho exarado pelo Sr. Superintendente da Rêde no i querito administrati
"vo a. 444t-

" "Esta Superintendencia tendo em vista o resultado a que chegou o inqueri-
•to adrniniststivo na . 444 , instaurado em virtude da portaria de 30 de de -

~ 11 zembro de 1936 - R olve demit tir o funccionario ahwn Prado , _com nenos 
11 de dez annos de serviço , pelos motivos constantes das conclusoes do re
"latorio da Commdseão de Inquerito , relatorio es e que a Superintendencia 
11 acceita em todos oe seus termos , ficando provado que o funccio rio Nah 
Prado, no dia 28 de Dezembro de 1936, ás 17 e meia horas, na Secret ria 

"da SuEerintendencia, armado de punhal, tentou contra a vida do Chefe de 
Divisao, Engenhei~ Flavio Lacerda, incorrendo asenn na falta grave capi 

"tulada. na letra E, segunda parte , do artigo 54 , do Decreto na . 20.462, 
"de 1a. de outubro de 1931 . O que se cumpra, fazendo-se as communica.çoee 
''regulamentares . Curitiba, 6 de fevereiro de 1937. (a) Alexandre Gutie rez 

... 
Saudaçoe 

• 

dto , 



. ., 

PAR C R DO SR. CON ULTOR J1JR IDICO 
DO INIST'ERIO DO TRABALHO, rnnus
TR ' E COMERCIO • 

O Conselho Nacional do Trabalho fundamenta a sua 

- N decisao no fato de nao ter o recorrente, ao ingressar na Companhia 

Brasileira de Portos, feito com a mesma Companhia o ajuste relati

vo ao tempo de serviqo na Leopolditla Railway. Não tendo havido 
N N 

ajuste , o Conselho re o1ve nao tomar ém c nsideraqao este tempo 

a ter or de servi_o :(cerca de 22 anos) e corno, na nova empreza, 

o recorrente não contava ao ser de pedido, ainda dez anrn de tra

balho, não pode~ser amparado pela garantia da indemissibi!idade, 

que lhe asseguram a Lei 5.109 e o seu respectivo regulamento. 

Sem embargo do grande apreqo que s empre me merece a ~urispr.udencia 

do colando Consel~o sobre a interpretaqão do art. 67, § 3Q, do 
, 

Regulamento 17 . 940 , eu ja opinéi, de outra feita, em caso an.a.lo o, 
... 

d acordando da interpretaQao a ~ ; achando que o ·acordo, e quo 
, 

fala a lei , e apenas l!l meio ma:i.s expedi to que o leg1.sla o r encon-

trou par1~ que as novas empresas, que admitissem trabalhadores con-

tando tempo de servi~ôs em outras empresas, podessem fazer o cal

culo deste tempo . O acordo era apenas um meio rapido de chegar 
... 

a uma conclusao sobre este ponto; mas, de qualquer forma, o tempo 
... 

de serviço devia sempre ser contar'b pe1.a. sua real d raç•o, caso 

não ch~gassem os do s nteres~~ os a um acor o sobre o ponto . 

Disse eu entio : ·~ão; ha equivoco do eminente procurador do Conse-
. .... 

llio. Nao se pode admitir como o legislador, querendo beneficiar 

o ferrov .. ario, manua:ddo que se contasse o seu tempo de traha ho 

em outras empresas, pudesse ter em vi ta., qu ndo isto ordenou , 

que esse tempo de trabalh , a levar-se em conta par os efeitos 

da vitalicie a e, fosse, não n tempo e trabalho ." efetivamente 

prestado", mas apenas a 'l,uele acord o por ambas as partes . Pode-



• 

.... , , 
se b m ver os perigos que esta i~terpreta~ao podere. trazer a ga-

, 
rantia do operaria ferrov ~rio, a h rla, de que a lei podere. ser 

... 
vitima, S A esse tempo de ser'ri o em out ra empresa nao f r o tem-

po "real" do servi~o, mas apenas aquele que s part As resolver-em 

acordar. Sob a capa do "acordo" entre as parte , este. jnterpre-

"" te.~ao acabaria pondo oo pobres opere.rios, ue necessitassem de 

se empregar em uma estr-ada de ferro, á mercê do arbitrio da empre-

sa ou dos seus d1.retores. Estes ter. am naturalme e o uidar1o de 

con icionar a. admissão c'ln emp't'l egarl.o a. uma aontagem desse tempo 

de serviqo entnriro tal que bem po e:ria chegar á s a. anulação 

total. Par-a não per er a oportuni a e se ser a miti o, o operario 

ser a. comp elido a aceitar q aJ quer imposição a empresa no senti-
N 

do de reduzir ao minimo, se nao anular, esse tempo preexist ente 

de serviço. Para a juri prudenc a do Conselho e para. a doutrina 

da sua ilustre Procuradoria, seria este o "acorro" de que fala 
, 

Q § 1& do art. 43 da Lei n. 5.109. Esta se vendo, pelo absurdo 

das conclusÕes P cpe fatalmente teriamos que chegar, que não po-

e ser es a a interpre taqão da expressão "calcula o mediante acor

à_o" do art. 43 da L e i 5.109. Basta, aliás, atentar 'bem na manei- · 
, 

ra por que esta redigido o tex to daquele paragrafo do referido 
, - ,., , 

art. 43 par ~ se chegar a conclusao de que nao e verdadeira, nem 
.... 

aceitavel, a interpretaqao dada pela. ~rocuradoria Geral do Con-

selho. Com efeito, o q e a 
, 

ei diz e que este tempo de serviço 

preexistente será "calcula o mec'l.ia.nte acor o''· Jote ... se hem: ''cal-

"' culaao" , diz a lei, e nao comnina o, ajusta o, convencionado. 

Exige, pois, a lei que se faça um "calculo" desse tempo, e o 
, 

"acordo" versa justamente sobre esse calculo; e para fazer este 

"calculo" que as artes e-ntram em entendiment o e a caham num acor-

do" sobre o :result do des e ale lo. N ng-aem calcula atos de von

- tade; . o que se calcula é ''uma certa qu ,.. ntidade de tempo", <P e 

) 



,... 

"a tes do calculo " ' incerta e, "depois o calculo ", torna-se 

"certa" e ira ' incorporar-se ao tempo de serviço na nova empresa, 

para os ~ feitos da constituiçio do decenio , gara tidor d vitali-
, , , 

ci ade . Beta claro que nao po ia deixar de ser assim, ja ~ esse 

"" tempo preexistente precisa ser determin'do c m precisao , visto 
, 

como o que se conta e o tempo d ~ serviço efetivo , descontadas as 
. , , 

faltas, licenças, 1.nterrpçee s , etc . Pars que a emp esa chegue a 

determinaqão exata esse tempo de serviço '' efetivo" , p stado em 

outras empresas, está. claro quA é pre i"'O fazAr um c lculo mi nu-

cioso , taJ como se faz , por exemplo, 
.,. 

para a eterminaqao o tem-

po para a concessão nas aposentadorias, na forma nos art . 28 e 29 

do Decreto 20 . 465 . :êJum calculo delicado , em que h.B. adiçÕes de 
, , 

tempo e subtraqoes de tempo , e so mediante demoradas e minuciosas 
• 

, , , É J 
operaçoes e possivel conclui r . · nesse sentido ~ue a lei declara 

que a contagem do tempo de serviço "em outras empresas'' ; faz - oe 

p r eciso para isto um calculo documen tadO] detal ano , preciso . 

n1sto que consiste o "acordo ", âã que fala a lei , - e nem uode 

ser de outra forma . No fundo , o que a le i quer , com~ esta disposi -
,.. , 

qao , e instituir um processo pelo qual o tempo de serviço em ou -

tras empresas, de " incerto ' que é , se torne "certou . ~um direito 

iliquido , a que a lei estabelece um metodo par que se venha tor-

nar liquido . Em hipotese al@1ma porem , esse calculo o tempo 

"mediante a or" o '' poderá. deixar de ser o calculo exato o tempo 

de trabalho ''efetiv mente presta o'' em ut s e presas . O acordo , .. , 
pois , nao e, na tecni a da lei , formalid~, de essencial para. a con-

tagem do tempo de serviço em outra empresa, formalida e ''sine qu~='~ " 

não seria possive 
; 

contarwse esse tempo; e um expediente abrevia-

tivo - e nada mais . Na falta dele, pode-se suprir por outro s me i os 

"" de prova a certificaçao deste tempo de trRhalho anter or . Nestas 

"' condiQoes , o recorrente tem õ reito a que ãe lhe conte este tem -
, 

po de serviço , isto e , o tempo em que tr~halh una Companhia 



, 
LeopÕldina \este tempo e , segundo ele , de 22 anos ; mas o documen-

to com que prova o seu asserto t endo sido incialmente ~to ao 
N , 

processo , dele foi desentranhado ; de modo que nao me e pos s i vel 

~lgar do seu valor le~al ). O meu parecer é que : i ) o tempo de 

servqo do recoreente na Companhia Leopol dina lhe deve ser compu

tado - e ainda está em tempo de o ser ; ~} que cumpre sc i ant i f i-

• car a 6ompanhia das alegaçoes e document os comprobatorios deste 

tempo dâ serviqo, fornecidos pelo recorrente, par. que so re este 

e aqueles op ne, de modo a chegar ao acordo , de que fala a lei . 

Nestas condi~Ões , c mpre baixar est es papeis em . ! ili genc a , para 

que se · processe este acordo , tomando o Conselho novamente conhe

dimento da causa c ~ nforme o resultano a que chegarem os interes+ 

sados . " 

) 

.. 

J 
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PAREC~R DO SR . CONSULTOR GERAL 

DA REPUBLICA . 

"o r~gulamento aprovaco pelo Decreto n . 17.940, de 

11 de Out bro de 1927 , dispunha no art. 67: "Depois de dez anos 

de serviço efetivo , o port1 .ario a que se refere o presente regu

lamento só poderá ser demitido no cas ~ de falta grave, apura a 

em inquerito, etc ." O §z3i ·do mesmo artigo acrescentava : "Para o 

portuario que , tendo dez anos de servi~o ~m uma ou ma s empresas , 

passar , da data do presente regulamento, a servir em outra , o tem-

po de serviqo, para os 6feitos de vitaliciedade , 
, 

ato e, p ~ ·~ 

, 
contagem dos dez anos , sere. o que for a_i n sta"~o entre a empresa 

e o portuario ''. Pelo proprio r egulamento, pois , a in a entenrU o 

como deixando ao livre acordo das partes o qu nto a ser computa-
.., 

do do tempo de servi~o prestado em outrns empresas, nao se pode 

deixar de reconhecer que ele mandava computal-o.; qual a fra~ão 

em que o cpmputar - p que deveria ser objeto do ajuste das partes . 
, - , 

Alias o regulamento nao se manteve , nesta parte, fel a lei para 

cu,ia execu~ão foi e:xpedido . A ]Lei 5 .109, no § lS , do art . 43 fala 

no aiuste das partes qu·nto ao calculo do tempo de serviço presta-
, .. 

do a outras empresas . O diredto a contagem do tempo nao fica~a , 

pois , ao arb trio da empresa empregad ra; o que a lei confiava 

ao acordo ou a ajuste das partes era o calculo do tempo de ser-- , viqo, o que pressupoe a ixistencia do direito a contagem do mesmo . . , 
Nao e POli vel entender que a lei, confian o a acordo das ~rtes 

o calculo do tempo e servi~o a ser computa o , ouvesse deixado 

ao ar' ·i trio 
, 

~uma de1as , dato e1 da empresa empregador~ , o pro -

prio direito á contagem do tempo . Oh jeto de ajuste não ser a , 

pois , nos termos da lei , a existencia ou inexistencia do direito 

do empegado a ser computado o tempo de serviqo em outras empresao, 



... 
mas o ca culo desse tempo, Q mo o de computa - lo , a sua apuraçao 

N , 

ou ltquida~ao . A este ponto e que deverta a1ngir-se ou circums -

crever- se o acrodo das partes . Se a~partes , por ocasião de ser 

admitido o empregado nos serviqos da companhia , não fizeram o 
... 

ajuste a q u~ se refere a lei , poderao faze - lo em qualquer tempo , 

e se , por ventura. , não for poss1vel entre elas qualquer acordo 
N , 

em relaçao ao calculo do tempol havere. a s recursos !egais precisa-

mente destinados a uprir o aoordo entre emp ~e gados e empregadores 

q nto aos seus respectivos di reitos . Estou , ~ssim , de pleno 

acordo com o parecer do ilustre Consulto r Juridico do Min1.st ~" rio 

do T~abalho , d~spensando -me de aduzir outra quaesquer considera 

çÕes, q~e seriam apenas repetição ou ampliação das s1as ." 

.. -
. . 

. 
• 

• . ~ 
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N2 I-444/974 

Curityba, 31 de março d 1 

Exm2.Sr. Presidente do C n elho 

c Ido n 1. ecç-o em 

Respondendo ao officio de 10 do corrente, n2 1-349/37 -

2839/37, do Sr.Director Geral da Secretaria desse Egregio Conse

lho, cabe-me 1nfonnar o seguint : 

) - si foi procedido com o reclamante o ajuste para a 
contagem de t rnpo de serviço na Estrada de Ferro 
Ilhéos a Conquista. 

A Rêd de Viação Paraná-Santa Catharina está occupada pelo 

Governo Federal, sendo administrada por um Superintendente da con

fiança do Presidente da Republica, directamente subordinado ao Sr. 

Ministro da Viação e Obras Publicas. 
I o ajuste que p d ria ser feito, deveria ter sido estatuido 

mediante autorização do nferido sr.Ministro da Viação e Obras Pu-

blicas. 

Não houve ajuste, nem a legislação em vigôr admitte semelhan-

. te ajuste. 

O art.43 do Decreto 5109, de 20-12-26, acha-se revogado. O 

Decreto: em vigÔr é o de numero 20465, de 1-10-31. Esse Decreto 

estabeleceu normas para a contagffin do tempo de serviço, que se 

acham consignadas nos artigos 28, 29 e 53. 

Para os effeitos da aposentadoria, arts.28 e 29, conta-se 

o tempo de servi9o prestado em outra empreza. Par o effeito de 

estabilidade, art.53, s6 conta o tempo de serviço prestado •á mes-

ma empr za•. 
, 

Excedendo o tempo de serviço prestado a mesma empreza , dez 
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annos, o mpregado só poderá er deadttido em caso de falta grave, 

mediante inquerito administrativo e após apr ciação o Conselho 

Nacional do Trabalho. 

o Sr.Nahum Prado não contava nesta empreza mais de dez an

nos de serviço. E• funccionario de menos de d z annos, e por isso 

poderia ser demittido independentemente de inquerito administrativo. 

o reclamante, em 26-11-35, dirigiu a esta Superintendencia 

o seguinte requerimento: 

•n conformidade com o documento junto, solicito a 
contagem do tempo de serviço prestado á Estrada de 
Ferro Ilhéo Conquist , por accôrdo, para effeito 
de vitaliciedade prevista na lei. 
Aguardando nesse sentido vossas ordens. ( ) Nahum 

Prado- Chefe de Secção da Contabilidad ,rnto.• 

Esta Superintendencia indefiriu o pedido, com fundamento no 

art.53 do Decreto no 20465. Deste despacho,cabia recurso para o 

Sr.Mlnistro da Viação e Obras Publicas. 

Não foi interposto recurso. 

X X X X 

b) - i a di pensa do supplicante foi, de facto, em virtud 
de inquerito administrativo, o qual, em caso affirma
tivo, deverá ser remettido, em original, a esta Secr -
taria, nos termos da legislação vigente. 

O Superintendente, embora se tratasse de funccionario com 

menos de d z annos de serviço, julgou conveniente, afim de poder 

melhor deliber r sôbre a falta imputada, determinar a abertura de 

um inquerito administrativo, obedecendo ás formalidades das ins

trucções de 5-6-33. 

Procedido ao inquerito, foi proferido o seguinte despacho: 

•Esta Super1ntendencia tendo em vista o resultado a que 
chegou o inquerito administrativo nQ 444, instaurado em vir
tude da portaria de 30 de dezembro de 1936,- Resolve demit
tir o funcc1onar1o Nahum Prado, funccionario com menos d 
dez annos de serviço, pelos motivos constantes das conclu
sões do relatorio da Commissão de Inquerito, relatorio esse 
que a Superintendencia acceita em todos os seust ermos, fi
cando provado que o funccionario Nahum Prado, no dia 28 de 
dezembro de 1936, ás 17 e meia horas, na Secretaria da su
perintendencia, armado de punhal, tentou contra vida do 
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Chefe de Divis-o, engenheiro Flavio L cerda, incorrendo 
assim na falta grave cap tulada na letra ~' segunda par
te, do artigo 54 do Decr to 20465, de 10 d outubro d 
1931. 

o que se cumpra, fazendo as communicações regulamen
tares. - Curityba, 6 de fevereiro de 1937.• 

X X X X 

A Superintendenci toma a liberdade de pedir a esclarecida 

attenção de V.Excia. para o f acto de que o recurso administrativo 

cabivel dos actos do Superintendente, é para o Exmo.sr.Mlnistro 

da Viação e Obras Publicas, ao qual o Superintendente está subor

dinado. 

A Rêde de Viação Paraná-Santa Catharina acha-se occupada 

pelo Governo Federal e sôb a directa dependencia do Sr.Ministro 

da Viação e Obras Publicas. 

Os actos do Superintendente 

por ess Ministro. 

-ao approvados ou reformados 

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho, acaba de reconhe-

cer-se incompetente para :tomar conhecimento de uma reclamação de 

funccionario desta Estrada, pelo f cto da Estrada ser admini tra

da pelo Governo Federal. O accordão,proferido no processo 5069/3~ 

E' exacto que o acto de demdssão não partiu do Sr.Mlnistro 

da Viação mas do Superintendente, eu delegado e subordinado. 

P rece-nos que o recurso deveria ser interposto para o Sr. 

Ministro da Viação Obras Publicas e não para ess Egregio Con

selho, pois que, de accôrdo com a legislação em vigôr, a unica 

autoridade administrativa competente para reformar actos do Su

perintendente é o Sr.Ministro da Viação Obras Publicas. 

Releve-me V.Excia. as ponderações feitas acima, que o e

deceram penas ' intenção de bem esclarecer a V.Excia. sôbre a 

ituação especial a que está sujeita a administração da Rêde de 
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Viação Paraná-santa Catharina. 

.. ... 

Attenciosas saudações 



Exm . S . Dr. P s i dent d~ on 1 N cio 

Diz 
Conselho , po 

eom 
sej 
ê( , m n 

solueiola 

i C1P 

... -

q_u teng. 

N st o e · 10 • 

• üef •im nt o 

J g;·7 



MINISTERIO 00 TRABAI..HO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.................................. , ................ .. ~ ......... ~ ...... li~········· .~.d .. ~ ..... J~c.\ ....... ~at.;?.;.Ci 

.~Q\. ..... .,.~-~ ........ ~ ....... ~ct ................... :l.O ... ~Q!(~ ........ ?.Q.~.G\M. 
:k _J.& .. Q~--~.\A .. d_gv,jj __ ~·····7·· riA-.···~·· · ····~ 
--~······ . ....... & .. 1... .. ~····· .lUÍCL ...... ~····----~~---·····~--~---
.. 0.Ct. ........ d..~----~- ........... d..t.. ... ~. -~········ --~----·-,.-······ ... ···---~~ ... : ..... . 
__ et~<l:\J.... .... -"'- .... ~~ t; ~.+.ld.i,.:fi. __ f.[l,,J;;,.,. . ........ Q . ..... <?., ... ............... ~-~-
··-~·-···· ···· -~-- ... dA. ................ -·---····-------·-----·········--··--···--·-··---------·····---···--·--·----·-------------···--··--··-··----···--····--··----··--···--· 

······· · · ·······--················ ···-----·-----J:.~---~g!!:~~c!:!!!..f!:.Qã·J .:!E_t_:::: .... P...:::..~g~f!.'!.....fJ..ÇJ:.~l~ .. ~.-~ .. 

--·-"-'--~r~r~~;= -'-· ==-·········· -·-···········-··········· 
-· ··----- - _:.'.?. ~'!.:: '' ~~:!.. './f!!.:___ --•~,_:: c.'J_}Z.- __ .. --- -.. .... . 

· ··-··--·······-----·-------·····---------·······---·---~~----·~~-.:~ ....... ~~ ............................................. . 
Directo'l· da lff ~.; .: . 



. ..., 

Ooooooooooo ooO OOo oOooo ooooooooooOo oPOO O_;;ooOooOo0ooOoOOO OOO O Oo OOOOoOooo000o000000oOoOooOoOoOoooooo o oo o oooooOooooOoOOoOOoOOOOoOO OOOOo O OO OOOoOOooOOOOoOoOOOOOOOOoUOOOOOOOOOooOOOOo00000oooOoOoo o .. ooo oo oOOOOO O.OOOOooOo oOo O OOOOOOOo .. .. 

................ ........................................................ .......................... -----~--------- -................. ................... -.......... ··-----------------------·--···------·--····--··········--···· 



7 I •· 

• 

-
I 

• 
" 

t 

somrnado 

• • • 
l., 



• 

• 

• 



TRABALHO 
MINISTE:RIO 00 DO TRABALHO 
CONSELHO NACIONAL 

..................... -...... ____ .......... .,. ......................... . 

·-·--······· --·····-····-... -·---·-·---·-..... --4 ...... . .................... . 

•••••••••• oooooooo...,oooooouooo•u • •o-uoon o ooouoo o uo•oo•oooooooo o.- ooooooouoooooooo...,.oo._ 

.............. ,_ ............. .. 

................... _,, ___ , ................ - ................ :~.-... ~.~.·.·.·.·.·.-.~·.·.~-..... ~-~ ........................................... ·. •. ·. •. •. ·. ·. •. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·• ·_ ·. · ......... ~--~-............. ~-.-.-.. ~-~-~------~~~--~~~~--~~~~-~~~~--~·.:~ .............. . ........................................ 

.................................... . ....................................... . 

........................................................................................... .. ................................................. _ ..................................... - ........................... .. 

~·-~·-·-~·.~~~·-·.·.~·.··::::::::::::::::::::::~~:::::::~::::::::::::::~:~:~.:~::::·.::·.·_:·.·.·.·.·.-._._. __ · ·.· ·. ·._. · .. ·.· ·.· ·.· ·. · .. -.... · · .. ·. · ......... · .. ·. · .. · .. ·._. · .. · ... ·. ·_ .. _. · .. · .. ·_·._:_ .. _ .. ·. · .. ·. · .... ·. ·_.-_._· ·. · ... --~·. · .. ·_. ·. · ... --~-· .. ~ · .. · ·= -=:~:~~~:.~~:-===:·:_~~~= 
....................... -............. -................................................................ -

................ ............................. ,.~ ................. ~ .... ~ .......................... .. 



M. T. CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

oc . ;d85 I 7 - ahu 'udo
rarti-J nt 

ecl 1 con tn: a 
t .rin • 

C r . 

n l,r cl· 

-----...:!-

hWu I do, · leg nao g an ia de 

contr o 'to ac inis raç"io du 

de 

o-

a. n 

n , e Jhe de i iu do servi o s m r tic do fi 

t r ve e verific d em in uer o m'nistr tiv 

ov o p r e te ,g e~io } n·elho , pois JUe , como p elimi nal' , in 

v o a fl i p es c i 1 id e elo i uert to roc Ali do, }I 1 

1es a . 

o o rov d~; -t,e •• e se v o ntidor de est b'lida e 

present t r lQffian e o doc. de ls . 14, ue é ce tidl.o a 

sada pelo clefe d ~ecretari d Cii a e osent oria e en -

~ es elos farrovi' r·ios a in ic d R e de Vi 1 -o e Til ual se 

ecl· ra : t I o reclrun nte 6 anos , I) mezes, 2C dias de serviços 

res"' o ri o R run ' t . c arina e · ~str e e r 

ro Ilh 'os C n J.ÍS s rvi .os e de 23 1e d ~emb o d 192.· I. , 
1.. 

fi de outubro de l92C • 

e de 1ue o Jgre i o Conselho c nsidere glo1a ~mente esses tem 

pos a· for rem o tot 1 exce ent e do ecenio 1 g 1, poL:.~ ue 

Ca.· r , por· cor "'o c j co i se en ont , f'l 28 , e-

cid.i.u a uma dispens oco ·ri em 19 . , c nta f rrovi -

rio da Cia. · ulista e d conclu· pel1. est bilid 

de éie um em]1reg do reclam nte c.1 rimeir • 

real IDA con esta a dou ina do cord~o invocado e tleg 

ue embór n o consider n1o g r nti ... e s 

do recl· m nte , to hVi briu inquer·to p r 

bili e 

l' r-lhe 

o e preg_ 

falta 
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c ue é e ter tent· do contra a vida do chefe de divh.rro , r 

ado de punh 1 (fls . 22) . 

o 1 ou , por I , o n ueri ·o e isto Jor ue é de sua opi

nião que pra ic do o :to demis"'orio. do r epresenta.n e do inis 

ro da 'ia.ç o, s u este cabe recurso da decisão do seu subor 

dinado. 

A ultim legação r e UJna fragilidade ind Lscu tivel , norque 

se os servi os publicas c1e tr ns1orte · cargo da Uni o, bem co 

mo dos Esta s , unici ios e p ... rticul· res est o sujeitos a lei 

de previdenci social para os ef itoB to os do dec . 20. 465 , de 

l 51 , entre cujos preceitos se encontram os disposi .i vos rel·:t

tivos a estabilidade funcion 1 , o agente de ' ·o da der.liss o 

de empre do com m-is c:le 1 nos de serviço ,no caso em p ·eço , 

tem a sua decisão sujeita e subordinada a u)reciação do Conse

lho acion·tl do 'rrabalho· e n 10 r o sr. Min.Lstro de. Vi çS.o . 

altiga ;- o da Rêde , nesse ponto , é l e nenhwn valor JOr se n"'o fun 

dar na lei. . 

Prev lece , porém , a escusa em que se acafJ tela para nrto dar 

conta do .'to emissorio do recl nte , alegando n o ter ele di 

reito i estabilid .de. 

t!.illl verdade a demiss o deu- se em 6 de fevereiro do ano corren 

te , confor e o documento ' fls . l, e ort n o vigora par esse 

fim trt . ~5 do dec . 20. 4 5, de 1° de outu ro de 19~1 , e dec. 

21.081 , de 1952 , que exige ter o empregado , pa t. a g· rantia da 

estabi l i d· de dez anos de serviços prestados a mesma emp ezu , [XJi.s 

s o est s s palavras do artigo " ós dez A.nos de serviço pres

t do a mesma empreza .•• " 

Or· , nte a cl ra e insuí'ism·vel c:leterrnina o do precei ·o le 

g 1 des [k rece qu lquer duvida ou controversia . 

ss im o docwnento de fls . 14 , ace i to como prov de tempo e 
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ser:viço, indicu. que o reclamante possue na Rede de Viaç o Par~ 

nti ta . Cat rina apenas 6 anos , lO mezes e 20 clic;s, logo sem 

ter completo o clecenio garantidor da cstabilidade .no serviço. 

ornando esse tempo ao serviço prestado a .~strada de Ferro 

Ilhéos a Conquist· é dispensar na lei , é inov1r o preceito e

gal, nor úto de interpretaç o que se nS:o compadece com a indis 

cutivel clareza do artigo 53. 

E' certo que a gregia 3a . Camara consentiu em somar tem o 

de serviços em duas ferrovias 'distintas para compOr a estabili 

dade funcional , fe-lo , porem, com apoio em um despacho anterior 

do sr . Ministro , como se verifica do contesto do acordão á fls . 

28 , n r ber : "Considerando que , á ·vista da decis o profericla p~ 

lo ~..~r . Ministro do IJ.'rabalho , sobre a interpretaç o do 10 do 

art. 45 da lei n° 5. 109 , de 1926- D . G. ~ . 90-J. 933- o tempo de 

7 serviço prestado t:i Companhia :Mogyana deve ser sonunado ao da "s- l 
tr· dc'l. reclamad· , erfazenclo assim o decennio que assegur ao re 

clamante u garantia de estabiliélaue no cargo - art. !13 do Dec. n. 

20 . 465 , de 1951;" 

7 

Cumpre acentuar que o despacho ministerial tem como conside

ração para o julgamento o art. 43 e seu para ;rafo lQ. da lei n9 

5. 1 9 , de 20 de dezembro de 1926 , sob cujo im}Jerio se déra a c1is 

pensa gue o despacho retificava , uma vez gue a lei referida per 

mitia a contagem de tempo em emprezas diferentes para efeito de 

estabilidade , ubordinando apen~ s o seu·computo a preexistencia 

de um acordo entre o empregado e o emQregador. 

controversia resolveu-a o despacho ministerial indi cando 

que o acordo era apenas para se apurar de rJlano o tempo de ser

viço 'realmente prestado , porque o direito de inclui- lo na tota

lidade do decenio não dependia de ajuste ou tolerancia do empr~ 

gador. 

Sem discutir procedencia jurídica da decisão , que esta prQ 

curadori a geral sempre pediu venia para n o concordar , deve- se - -



M. T. CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

y . 
ponderar que a lei 5. 1 9 não se aplica ao caso vertente , por /1 / 
tor sido inteiramente revogada pelo decreto lei n2 2 . 465 , de { 

12 de outubro de 1951. 

' principio incontroverso do direito civil putnio (art . 32 

da Introdução ao C. .~i vil) , que a lei se revo por outra 1 i, 

tanto a geral sendo revogad pela especial , como vice-versa , 

desde que a revogaç o se faça e:x:pressrunente ou de maneira im

plícita, quando lei nov· dispondo sobre o obj~to da anterior , 

:1.1 tere-· , de maneira a não se aplicarem amb s conjuntamente. 

~spelha-se pe.rfei ta a revogação do art . 43 da lei .5. 109 pe

lo art . fi5 do dec . 20. 465 , p gue dispondo es e para a estabi

lidade dos empregados está vincu1 ·da a prestaç o de 10 anos de 

serviço mesma em reza , nenhwna regra de hermeneutica ser:l ca 

paz de conduzir o in er rete a f cult r conta~em em mais de 

uma empreza, porque ent o ter-se- 1 substituído elo inverso a 

intenç o do legisl dor e a plastica do dispositivo. 

nalogica e estensiva é A interpretaç~o 

1 do direi:!. 

ceitavel no campo 

soci~l por1ue conduz t átos de egu' de evidenternen 

( 

te aplicavels n ' uma legislaç o social trub lhista incipiente 

como a noss· , mas a tolerancia nr:o póde ir ate o extremo de subs 

tituir uma condiçtro imperativa no r wna concepç o antagonica que 

a destrúa, 

Isto posto , nelo dec . 20. 4 5 o decenio de serviço terú de ser 

prestado n ' um só empreza , logo a todos os que s o demitidos 

após a vigencia desse decl'eto só podem invoc· r a garantia legal 

dentro do postulado do art • .5' . • 

Não está longe ch tendencia liberal do meu espiri to apoiar co 

mo melhor e mais justa a faculd de de se erig i.r a estabilidade 

funcion 1 dos empregados no tempo de ser.viço prestado sem r s

triç o a emprezas , pois diviso em proximo futu:to essa gar t• 

n o mais subordinada a estagio ou tempo fixado, mas exclusiva

mente à entrada no serviço , que dela n o poderá ser demitido o 
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empregado or ·'to de arbi trio llo empregador, pelo abuso do i

reito de dem·ssuo sem causa. 

Penso n o estar distante o dic em que a le islaç o ampar rá 

de p onto o empregado des e o dia de s en ra no servi o pa

ra só ser aftst· o por áto de indisciplina e f lta cometi 

porque evidentemente crrminh mos do frio conceito do individua

Jismo m~ t ri lista oar os horizontes iluminados du coletivid·

de , 

Tod·via nqu nto seno ··nge essa éta ter-se-' ue respei

tar o impe io a lei vigor nte e esta sem subterfu io de argu-

en ç o, na rígida contestur do texto incont overso do art. R3 , 

não pen ite a contagem do decenio ge dor d est bilid de senão 

pela rest· çüo do servir.o além empreza contr a ... u· 1 .se recla-

ma gar tia da estabilidade. 

ronunci ndo-me desta forma , op·no el i procedencia d re

clamaç o. 

SF/ 
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CONSELHO NACIONAL DO 

l roc . 2. 830/37 

ACCORDÂO 

T R A B A L H o c. N . T~ 

... la.. Secçào Ag/CS 

.. 1 9.3 7 

Visto s e relatados os t1utos do pl.,oces ·o elll CJ.Ue 

são partes: NA.hum PrAdo, como I' i. Cl mante , e a Rêde de Viação Par!!_ 
, 

na - Santa Catharina, como r e clamada:-

Considerando que a reclamação versa sobre dispensa de se~ 

viço , occ orrià a em Fevur·ei ro de 1937, alleganuo o su_p fJlicctn to que 

j' cont·va na epoca da dispensa nais de 10 w1no de se~viçon fer-

rovlarios; 

Consi derando que sobro a queixa foi ouvia Estrudtl , que 

eoclareceu que a clispensa em caus se vei·ificou en virtude do fal 

ta g~hve pr0vista na letra ~, in-fine , do Hrt . 54 do Dec . 20 . 4G5, 

de 1931 , e consistente no ft-1cto le ihavcr o l"'ccls ante tentado ag-

l'edir physicD nente Uln se superior hie1·arc 1ico , allegen o, mais, 

que o recl -~manto , nu occ:asitio da cli pensa cont ; vn sómento cerca êe 

)_ oi to annos de .. crviç o ( Rêde ; 1-

/ Considerando que , set.'Und con...,ta do ~·utc- u , o rucl: llll1nte 

tar11oe1n r::a.:rviu na Estr .. da de FePro Ilhéos á Conquista clura:clt Llltilis 

de t re s annos ; 

--J__ Considerando que etJ f ac da d~:;;cisão lJrof\.r pelo . r . Iii 

nis"Lr·o elo Trabc..lho , Indu " l.ria e Commercio , J.'t.lutivament·e á inter--

pretação do 12 do art . 43 da Lei 5. 109, de 1926 - D. G. E. 90 -

933 - o tempo de servi o l ro ,tado á. Estracla. de Ferr·o Ilhêos Oog 

c1ui sta eve se r• somll1ado ao dE· Rêde reclamado , perfazendo , assim, o 

decennio que assegurtl e.o r·eclamante a garantis d estabilidade no 
I 

c go - rt . 53 do Dec . n~ 20 · 465 , de l93l , citt,do; 

Resolver os men,bros da Primei1·~ Caml;l.ra do Oon-
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s·lho Nacional do Trabalho , cont1·a o voto do Conselheiro Augusto Pa-

r~n.hos Fontenelle, julgar procedente a reclamação para o fim de 1•eco 

nhecer· ao r clemente o direi to de ser reintegr•r1do no serviço , esal

vudo {. Rêde , porem, o direi to de instaurar inquerito aU.ministr·ativo 

contr·8 o reclBmFtntb , de tro de 30 dias , afim de provêir a accuseção -

articulada contra o mesmo recla.menteo 

Rio de Janeiro , ~2 de Julho de 1937 

Presidente 

Relator 

)C Fui presente: Procurador Geral 

, Vencido pelos seguintes fundamentos:-

11Acompanho e n parte o pal"'ecer da Procura L1ori do Conselho. Fazer ucco_! 

do sobre o tempo de ser·vi.ço e.nterioi , é fixar-se, por appruvação das -

dufls partes , esse tempo. Fazer accordo , na interpretação do illustre 

Procurador do Iinisterio , é fixar-se, entretanto , o tempo real do ser-

viço pela redundancia de um ajuste . 

Deseja o illu;:,tr·e Procurador do inist~::l io que se con

funda um resultado calculado , mediante eccordo , com c ~cüculo de tempo , 

conf'usã..o que lev á contA da Lei . Mas e conf'usão ter·i derivado para 

uma re:pf"tição que s ria ociosa , pois quem diz calculado, diz jê conta-

do , já definido , já feito •. QUem diz , por exemplo , erea calculada. , volu 
' -

me c lculado , azimuth celculado , não diz calculo ou ~ pelo qual ee 

v r• e calcular o enunciado e sim faz I'eferencia a um r t sul tado de calculo 

ou melhor , a um vslor real , que no c~1so é o tempo de serviçoo Si o 11-

lustrt} rocuratlor do MinistLrio considera, então , antes t:"l o e.alculo , um 

vr,lor , ess valor não é real p é aprioristico. 

Mas é o proprio Procurador illus tr do lüi n i s teJ'i o quem 
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se contradiz, pois s.s. que já considerara ~ o tempo de serviço , 

declara no seu brilhante parecer que: 

e affi~a, por fim, que 

"as partes entram em entendimento e acabam 

num accôrdo sobre o resultado do calculo" , 

"o que era antes do calculo , incerto, pas-

aa a ser, depois do calculo, cex•to", 

ou, por nossas palavras, que o primeiro velor real não tinha sinão 

uma realidade a demonstrar, ou uma realid~àe que só se actualisou 

depois. 

Ora, o dispositivo da lei é mer·i<lianamente claso. Tan

t o no c aso do f., 3Q do art. 67 do Regulamento app ovaclo pelo Dec . nQ 

1'1.940, como no § 19 do ert. 43 do Dec . 5 . 109, a obrigatoriedade do 

accordo é uma excepção e uma excepçãofe~ta p ra os que podem contar , 

arithmeticamente , dez annos de serviço, em mais de uma Estrada, mas 

ainda não sar;antià.os por lei , porque aquella cont~: i em ari thmetica 

não cbegára a resultado verificado pe las duas pBrtes interessadas na 

contagem, isto é , porque o tempo de serviço a inda não fôra "calcula

do mediante accordo entre a Estrada de Ferro e o ferroviario" (sic) , 

e, portanto , não podia , como não poderá, segundo a expressão da lei , 

produzir effeito de vitaliciedade . 

Considero, pois, ao contrario da valiosa opinião do il

lustre{do Ministerio , mas em bôa obediencia a julgados deste Conselho 

e respeito ao que é ponto · acifico , formelidade essencial, para a con 

t egem do tempo de serviço, ~m outra empreza, o e.ccordo para fixação -

desse ~esultado de calculo, pois que esse obri gatoriedade salvaguarda 

não a r egalia pretendida por alguns, mas a fonnação do direito de ce~ 

tenes de outros , a quem o privilegio, po1 a tacado, daquc.Llee al~ms , 

ter-lhes-ia , por inversão de principio social, estimulado á in on~ta~ 

cia nos primeiro ca rgos de utra unice emp:reza. 

No mais, a invoc ção ü r espe it vel p'recer do Sr. Con-

sultor Geral da Republica, que e"'taria, ,como nellc se diz , Jc pleno 

acc r·do cora o do Minlsterio , não aprovei t a á interpr·etação contestada , 
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~i ehi tambem se considere qu o 

Hobjecto da lei não seria, pois, nos termos da 

lei , a existencia ou inexistencia do direito 

do empregado a ser comnutado o tempo de ser-

viço , em outras ernprezas, mas o calculo des-

se tempo, o~ de computal-o , a sla apura

ção ou liguidaçãov 

linhas adiante, edmitte a respeitavel Procuradoria que 

"a esse ponto é que deve h ia cingi r-se ou c ir-

cumscrever-se o accordo das partesn . 

Logo , em termos finaes, seria que a doutissima opinião é de 

que o entra para a nova empreza , sem di rei to de estabilidade , 

mas com direito a a;justar, com essa nova empreza, o tempo de serviço 

que lhe poderá , então , dar ou não , essa estabilidade, que a lei fez de

pender de pleito, isto )é , sobre que a lei admittiu dlêscussão por não 

ser direito liguido, apezar da asseverada liquidação, tanto que é s . s . 

o sr . Procurador Geral quem lhe aponta outras instancias p~ra a ultima 

decisão ~ 

Nesua s condições , como pela respos ta de fls . 22, da Rêde, ve

rifico que não foi feito ajuste por incompetencia de umo das partes , a 

Superintendencia , que allega ser essa formalidade da lçada superior· do 

sr. Ministro da Viação , deixo de dar provimento ao r curso , sem prejui

zo do que, em defesa do direito presumido e na forma indicada pelo sr. 

Procurador Geral da Republica , poss o r ecorrente pleitear, junto áquel 

la autoridade superior, conforme , aliás , jurisprudencia deste ConselhoV 

~ . r-L_~ r~~e-& 

Publicedo no "Diario Official" em ~~- 1- ...f '13 i 
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29 lro 7 

1- . 263/37-2.839/37 

.. . 

.. 
sr. su r1ntendente da Rêde de V1nçao Par n - s ta c t r1~ 

cur1 tyba - .stado do araná 

M nsm1tto-vos, p a o ev1do !1ns, cop1 

uthent1cad do cco1 u ~o proferi o pela Pr~1e1r c ara 

des t conselho, em ses,/' o <le 12 Julho eorren te , nos 

auto o pro cesso em ue N 1 r o re\,;1~ · cun t.ra ua 
,., 

1 • o d ss Rêae . 

... 
Attenc1o as s ud çoe 

Castilho) 

n1rector de Secç~o, no 1mp 1 nto do 

D1rector Geral 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS a.l~ 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA H" 

NQ I-444/1803. 

Curityba, lQ de julho de 1937. 

xmo. Sr. Presidente do Egre gio Conselho Nacional do Trabalho, 

I 
Rio de Janeiro 

Tendo o nosso De~artamento Legal, 'a ve~ificação dos processos 

de demiss!o, verif'icado haver-se negado, por equivoco, em 24 de f'evere~ 

ro ultimo, certidão ao ex-.t\mccionario Nahum Prado, que está com reque 

rimento em andamento nesse Egregio Conselho, e comó·· não sabemos, no mo

mento, o paradeiro do requerente, enviamos a V. Excia. cÓpia autentica 

do que roi requerido naquella data, para ser junta ao processo de re

clamação do interessado, visto achar elle que isso é necessario, con

rorme declarou na sua petição dirigida a esta Rêde. 

Reiterando a v. EXoia. os protestos de nossa alta estima e dis

tincta consid.eraç- , env1 os as nossas 

~ 
Attenciosas saudações 

~~h .. ~ 
Su;perintendsnte 
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M 1 , I. C , - C ONSE L H O NACIONAL 00 TRABALHO 

1oc . '"' . 839/37 .- Nahum Prado . eclama contra a 1 ãde de Viaç o Paraná
~anta Catharina . 

O caso do presente processo est jul gado pela la . Camara , por 

acord· o de 12 de Julho deste ano , fls . 38 . 

superintendente da .têue de Vias; o aré:lilá- ~anta Catharina , d.l~ 

gando igno ar o parad iro do Jr . Nahum r.ado , enviou a este Conselúo o dQ 

cumento de fls . 44 , que o mesmo havia pedido á Rêde . 

ssim sendo o documento s6 interessa a Nanhtun Prado , pela pe ti 

ção de fls . 61 , reclcuna a entrega do documento que lhe pertence e que s6 

veio a este Conselho para lne ser entregue . 
Opino pelo deferimento o pedido e 1'ls . 61. 

J!jde de 1937 . 

Procu ador 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ - SANTA CATARINA 

, 144-2 .177 
( 

E no Snr. Presidente do E re io Conselho Nacional do Trabalho, 

IO DE JANEIRO 
V' 

4/~J:Y 
:J' (!J JJ ;Z: 

A ~DE DE VIAÇÃO PARAN -SANTA CATHARINA/ tendo c~fi/& ent1.f; 

pelo Diario Offici 1 de 23-7 -37 .pa . 15 .686,da respeitavel ecisão a 

maio ri E re i 1~ Camara desse Conselho,proferida na reclamação 

2839/ 37,em que é reclamante NAHUM PRADO,no sentido ' de reconhecer 
, ,.. 

recl mnte o dir ito de ser reintegrado no serviço,ressalvado a R de, 

porem,o direito d instaurar in uerito administrativo contra o re l a

mante,dentro de 30 di s,a·im d prov r a accusaç o articulada contr o 

me o reclamante • , e apresentar o in uerito a ni trativo inst urado 

de ccordo com s formalid es determina as nas instrucções de 5 de 

junho de 193 ,expedidas pela Presidenci a desse Con elho . 

A Rêde,péde venia a V. Exci ar· insistir na lle ação de 

u o funccionario demittido não tem 10 anno de serviço,pois ue en· 

tre elle e esta Em reza não houve ajuste,pelo ue não d uiriu direi~ 

á stabilida e,como muito bem demonstrou o douto voto vencido do Snr 

Conselheiro . Paranhos Fontenell e • 
.... 

A Rede toma a liberdade de salientar ue se acha occupad 

l o Governo Fed ral,sendo aruninistrada po um dele ado directamente c 

bordinado o Exmo Snr.Mini tro da Viaç o e Obras Publi cas,s ndo ue, 

seus act -s cabe recurso ara a uelle Ministro . 

Instru in uerito a inistrativo e encon ra-se á fls . 7t 

punh 1 com o ual o ex- unccionario NAHUM PRADO tentou contra a vi 

do Engenheiro Fl vi Lacer ,não tendo sido esse engenheiro a sa si a 

do devf o intervenç ~o d terceiros . 

Es e acto riminoso,pratic do no binete -
contr um chefe de serviço,exige sevéra unição. 

Caso o funccionario cri ino fi ue mpune,ess im uni ad 



constituir~ um incen ivo para a indi he s e ser-

vico ' mercê do instinctos san inarios d s e pre o altosos. 

A Superintendenci da Re e de Viaç-o Paraná-Santa Catharin 

confia justiça e no criterio desse E regia Cons lho e fica cert de 

ue a d missão do ex-funccionario 
, 

PRADO s r approvad pelo Con-

'"' elho. 

ro eito opportun dade para present r a V.Excia os ro-

te to d minha ais elev c nsideração e res eito. 

Curit yb , ... o to de . l937 



""' - ·f 

Rêde de Viação Paraná - Santa Catharin 

CURITYBA 
PARA NA' 

Slzf/uerilo f7!dmúzi lralioo Yf: .. kf±J.t 
r.7lnno : ..... _A .. 9.J.6. ... 

. -mmt sa 

.. 

d'V· elo : a,ur~ ~ r-~c~""e;~ ~ 
~~b~ )" W'\«.:C~·i.., 

J"'~ u-m. tí'r~ c, 1'" r f cr, 
11.c ,b~"- 2S ~A~ '36, ~'"ra.J., 
,ttC 11-t'~~ I~ vi-J~ ~" cg~rft 
~~@4t'~M f,~,1'lg~." 

1 ~'"'«, e~~~ 
!:/}e.ridenfe: Snp,~Jn"''~~ejL,~F;~~ 
Vtcc-YJesúlude: ~c?~ e-.f"t.-rrÚ~~ 
~ ecrelario : ·· D.ttru~~~-~ ....... 

Yfo, . fo.kt~ ...... úr.o do"'""' de .... J~~~1•C ..... do nnno de m;l' nor• cmlo" 

c t,infa e ...... ~.~ aula cidade de ......... ~H:r.~ eG::........ au!úo a !?o,tnrla ~ ,;,.,,,;, 
clocumenlo.s Cjll.e c npôem o pre.renle irz<Juerilo admt'nlslralti•o, do CjiiC!, para con fal' ftu rel e.sle /('ri/I(J . . 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS· -
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

POBT.ARIA PARA. ABERTtlBA DO INQUERITO DMINISTRA.TIVO NO 444 

o ~erintendente da Rêde de Viação Para

ná - santa Catharina, usando das attribui .. 

ções ~ue lhe são conferidas pelos regula

mentos em vigor, 

R E s o L V E nomear uma commissão para abertura de um in~uerito ad-

ministrativo, composta dos seguintes membros:-

Presidente - Engenheiro Manoel da Bocha Küster 
Vice-Presidente - Sr. Arthur c. Ferreira 
secretario - Sr. Marcial Maciél 

para ~ue a mesma apure a responsabilidade do tunccionario do Departamento 

da Contabilidade, Sr . Nahtnn Prado, por ter, no dia 28 do corrente mez ,ma.is 

ou menos ás 17 , 30 horas, na Secretaria da S\ll)erintendencia, armado de pu

nhal, tentado contra a. vida do Chefe de Divisão, Engenheiro Flavio Lacer

da, o ~ue constitue grave ind.isci:plina e insubordinação, capituladas na 

letra ~' segunda parte, do Artigo no 54 , do Decreto nP 0. 465 , de 10 de 

outubro de 1931 , dev~do a commissão ouvir as declarações do citado Enge

nheiro e das testemunhas: Srs. Engenheiro Linneu do Alllaral., Coronél Othon 

Simas, João M. Cunha, João Hoffmann JUnior e Alceu Albu~ue~ue, :proseguin

do nos demais termos das instrucções par.a inQueritos administrativos . 

" . 

b. c/OTcrCLG-CVG-CTB-ADVG. 

C'Urityba, 30 de dezembro de 1 936. 



~9 \. .. e ezer1bro de 1936. 

IlmQ Sr. Chefe Geral da Conta ilid e, 

~-Afl.-~~ 

~to, .1~//~ ;c;~ 
v.;~v.vr 

:::....:;;..;~-

~t.e<U d eh ~ 

di icio -

Communicamo-voó ue, consi erando a inqualificav 1 e ctiminósa ma

nií'estação de in isci lina o runccionario Nahum Prado, hont m v rificada 

em relaç o ao Sr. In pector Gbr~l do Trafe o, resolv o su pend r do 

serviços, por tempo indeterminado, o citado funccionario, ~ue res onderá 

inqueri to a dminis trati vo. 

OUtro im, r ca c sado o passe livre que elle pos~ue e prohibida 

a s entrada nos recintos da Rêde. 

Saudações 

( ) Al xandr Out1 rr s 

b. c/CTG-C G-CLG- VG-C 1. Superint de1te. 



-E o. Sr. Br. ALEXANDR~ GUTTI ERHEZ 

D. D. Suporintend. nte da Rôdo Viação P raná 9 nt - Catha r1 

AHUM PRADO, aba ixo a s ignado , Chefe de S c-

ç - o do Depa rtament o da Contabili f d a esta Direc t oria , Yet , 

or lleio de ste , exnor p requerer a V. E:xa . o se uinte : 

O ~upplicante quando se a chava na t arde de ho-

, 
j e, a s 17 e 30 minutos , nesta Directoria , foi , pelo Dr . FLAVlO LAC~R-

DA , Insp ctor Geral do Tr fego I nterino , mn juriado e aggr edi do , á po 

to de ter o supplicante d e se defender energicamente , t al a atti t u e 

do alJ di do I nspector , endo me~mo noce saria a i nte rvenção d~ tercei-

~os como é do conhecimento de V. Exa . 

Assim, o upplicante que n~o quer , nem deseja , 

que paire a menor duvida quanto ao seu p~o c e er , resp~itoso que em-

t em s i do no s l uga r es onde trabalh~ , b~m como , á vi ta do dever d 

respeito que deve ter para com v. Exa., pede e espera que s d i gne 

a ndar ins t a ura r o competente inque rito adm i nistrativo , afim do que 

se j am apurados os fa c tos como de facto se passaram , e de t. fór a , 

pê~~a o sup l ncante continuar a merecer a confiança n 1 té hoje lhe 

tendo sido '1ouitada por seus chefes . 

Se mala , pproveito a opportuni dade para a pre-

s nt a r a V. ~xa . meus prot sto~ d mai~ lta ~g t ima , con~i orçio e 

c t m .. nto . 



... 
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REDE DE VIAÇXO PARANl SANTA CATHARIN 

I N Q U E R I T O ADMINISTRATIVO N g 4 4 4 

ACTA DE INSTALLAÇXO DA COMMISSXO 

Aos cinco dias do mez de Janeiro de mil nove centos e t rinta e sete, 

~ hor~ nove, em a sala nQ 215, l Q andar, do Edificio Moreira Garcez, nesta 

cidade de Curityba, onde se achavam reunidos os Sra. Engenheiro Manoel da 

Rocha Kuater, Inspector Geral da Locomoção; Arthur c. Ferreira, Chefe Geral 

da Contabilidade e Marcial Maciel, do Departamento da Via Permanente, res

pectivamente , Presidente, Vice-Presidente e Secretario da Commissão nomeada 

em Portaria de 30 de Dezembro p:findo, da Superintendencia da Rêde, afim de 

apurar a responsabilidade do funccionario do Departamento da Contabllidade, 

Sr. Nahum Prado, por ter, no dia 28 de Dezembro p.findo, mais ou menos as 

17,30 horas, na Secretaria da Superintendenci a, armado de punhal, tentado 

contra a vida do Chefe de Divisão, Engenheiro Flavio Lacerda, o que consti

tue grave indis.cip:l:ina e insubordinação, capituladas na letra ~' segunda 

parte do Art~ 54 do Decreto n. 20.465, de l g de Outubro de 1931, pelo Sr. 

Presidente foi declarado que se installava para os devidos effeitos, a refe 

rida Commissão, que passava desde logo a exercer as suas funcções, nos ter

mos dos regulamentos em vigor. Em seguida, por deliberação da Commissão,foi 
~ . 

designado o dia 6 do corrente mez, a hora nove, para ter logar, neste mesmo 

' local, a audiencia em que deverão ser tomadas as declarações do Engenheiro 

Chefe de DUisão, Flavio Lacerda, de accordo com a determinação constante da 

Portaria de fls. e bem assim, o dia 11 do corrente, ~hora nove, a audienci 

do accusado e nos dias subsequentes a das testemunhas de accusação, devendo 

o Sr. Secretario expedir as respectivas intimações. Outrosim, a Commissão 

deliberou que quaesquer deliberações concernentes ao processo, diligencias 

e outras providencias, serão tomadas pelo Sr. Presidente mediante despacho 

nos autos do processo. E como nada mais havia a tratar, mandou o Sr. Presi

dente dar a acta por encerrada, a qual, depois de irnmediatamente lida e a~ 

da conforme, vae assignada por todos os membros da Marcial 

Maci~l, servindo de Secretario, a dactylographe 



, 

Inquerito Administrativo n. 444 - Contin9Ção -

JUNTADA 

Aos cinco dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e sete, junto 

a estes autos de inquerito administrativo, a carta file !.444/40 de 4 do 

corrente, do Sr. Superintendente da Rêde, acompnhando a arma a que faz re

fer~doJ'que para constar lavrei este termo, que o dactylographei e 

asa~ Secretario.-

CERTID!O E JUNTADA 

Certifico que, de accordo com o que ficou deleberado na acta de installa

ção de fls. na data infra, intimei em suas proprias pessoas os Sra. Nahum 

Prado e Engenheiro Flavio Lacerda, aquelle, para prestar declarções e acom

panhar o processo; e este para prestar as suas declaraç~es sobre o facto, 

conforme copias devidamente assignadas, que adeante se veem e que a este 

se juntam. o 

ty]QJraphei e 

o o o 

dou a minha ré de Secretario, que a dac-

Curityba, 5 de Janeiro de 1937 

o o o 



--~- ·--

F.:nd. 'l'elegr.: REDEV1.1• 

- Caixa Postal P -

I f.m suo re~osta que a rderir-se no 
fill.' n.o l o 444 .40 • .... 

Cur 'tiba, 4 de janeiro de 193?.-

IlmQ Sr . Presidente da Commissão do Inqueri to Ad.mini tra ti vo no 444, 

444. 

Junto vos remetto o ~unbal que, em 28 de dezembro ~ · ~assado, mais 

ou me os ás 1? ,30 horas, tomei das mãos do fUnccionario Nahum Prado que, 

no Gabinete do secretario desta S~erintendencia, aggreaiu o Chefe de Di

visa:o, Engenheiro Flavio Lacerda. 

No momento em que tomei a citada arma, o fUnccionario Nahum Prado se 

achava em:pedido de agir ~elo Ins~ector Geral da Via Permanente, Engenheiro 

Linneu do'Amaral, e ~elo secretario Geral desta s~erintendencia, Sr . Al

ceu de .Albuquerque. 

O ~unhal que vos remetto tem os seguintes caracteristicos:- l arnina 

estreita de 30 centimetros de com:prim nto, com 14 m/m de largura na ~arte 

mais l arga, de muita ~onta e sem fio . Cabo estreito, de osso, com 10 cen

timetros de COIJII>rimento , consti tuido d e aneis s~er~os·tos, e tendo um ~e

queno cylind.ro metalico inserido na ~arte s~erior • 

... . 

b . c/ADVG. 



(.~.," 7~w,.,·,(:~:v (S~lrarla <Ir' .tl::n·n <---S~?o . !t;111/~ - , Y?r> . o;.at/l!e 
.RtDE DE VIAÇJtO PARANA SANTA CATHARIN 

Curityba, 5 de Janeiro de 1937 

Illmo. Sr. 

NAHUM PRADO - Capital -

INQUERITO ADMINISTRATIVO N2 444 

Tendo sido installada a Commissgo nomeada pela Portaria 

de 30 de Dezembro p.findo, da Superintendencia da Rêde, afim de apurar a 

vossa responsabilidade consequente em terdes, no dia 28 do referido mez, 

mais ou menos as 17,30 horas, na Secretaria da Superintendencia, armado de 

punhal, tentado contra a vida do Chefe de Div isão , Engenheiro Fl vi o Lacer

da, o que constitue ~·ave in~isciplina e insubordinação , capi t u l a s na l e 

tra ~, segunda par te , do r Q 4 do ~ c e to n . 20 . 465 de 1/10 1n3 , e la 

pr·csente , :ficnes IN 

# 
11 do corrente mcz , a 

ADO a co~pure cer pe ·ante n referina Commi s são , n~ ia 

ru nove , err. a sal a r a Comm scão e .uJ.qUt:t·J. t- u~, oi-

tuada na sala n. 215, lO andar do Edificio Moreira Garcez, afim de prestar

des as vossas declarações preliminares, poden o vos fazer acompanhar de ad

vogado ou serdes assistido por advogado ou representante do Syndicato da 

classe a que perten cerdes, e bem assim para acompanhardes os depoimentos 
~ das t e stemunhas de accusação infra arroladas, a mesma hora do dia subsequen 

te; e valendo a presente para todos os demais termos do processo administra 

tivo, até final, tudo sob pena de revelia. 

RÓl de testemunhas: 

Engg Linneu do Amaral 
Coronel Othon Simas 
João M. Cunha 
João Hoffmann Jr. 
Alceu de Albuquerque 
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RtDE DE VIAQJtO PARANit SANT CATHARINA 

I N Q U E R I T O AD MINISTRATIVO 4 4 4 

TERMO DE DECLARAÇOES DO ENGENHEIRO . FLAVIO ~ACERDA 

Aos seis dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e s te , H- • 

hora nove, em a sala da Commissflo de Inqueritos, situada no Edificio Morei 

ra Garcez, l Q andar , sala no 215, nesta capital, onde se achavam reunidos 

os Sra. Engenhe iro Manoel da Rocha Kuster, Arthur c. Ferr~ira e Marcial Ma 

ciel, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Secretario da Commiss 

do inquetito em topico, havendo comparecido tambem o Sr. Engenheiro Flavio 

Lacerda, Chefe de Divisão da Rêde, afim de prestar as suas declarações sob 

o f'acto constante da denuncia de f'ls., f'oi dado inicio ao presente termo, 

J~modo seguinte: disse o declarante que o seu nome completo é Flavio Supplic: 

de Lace r da , casado, tendo trinta e treis annos de idade, brasileiro, resi

den te nesta capital ~ Rua Commendador Araujo n. 434, contando dezenove me· 

zes de serviços prestados a esta Estrada, onde exerce o cargo de Inapector 

Geral do Trafego, sabendo ler e escrever; quanto aos termos da Portaria de 

fls. disse: que, aos vinte e oito dias .o r1ez e Dezembro p. passado, mais ~ 

# menos as dezeaete horas, o declarante chegou, como de costume, a Superintel 

dencia, tendo encontrado, no gabinete do Sr. Chef'e do Es cr iptori o da Super

intend nci , r f unc cionario Nahum Prado; - que, o declarante entrou no gab: 

nete do Superintendente, e, depois de tratar de assumptoa relativos ao seu 
# Departamento, foi incumb~do, pelo mesmo Sr. Superintendente, e apos resolu· 

ção de ambos, de communicar ao f'unccionario da Contabilidade Nahum Prado ~ 

devia esperar para ser attendido numa sua pretensão; - que, depois disto e 

tendo o declarante de minutar um telegramma, dirigiu-se, para isso, ~ sàla 

da Secretaria da Sup~rintendencia; - que, de passagem pelo Gabinete do Che: 

do Escriptorio, e constatando que alli ainda se achava o citado f'unccionar 

Nahum Prado, disse-lhe o que havia ficado decidido pelo Sr. Superintendent~ 

- que , Hahum Prado respondeu, j# um tanto alterado, digo, tanto exaltado 

"Esperar o que .?" - "Esperar o que?tt - "Não ha nada que esperartt; - que, o 

declarante notando a exaltação do f'unccionario e querendo evitar qualquer 

acena desagradavel, encaminhou-se sem demoras para o seu destino, sem dar-: 

resposta; - que, fechando a porta que d~ para o Escri "Ptorio, onde não havi• 

ninguem, sentou-se o primei ro , digo , sentou-se o doclar•ante á· rimeira mes1 



REDE DE VIAQJtO PARANI. SANT CATHARINA 

I N Q U E R I T O ADMINISTRATIVO NO 
I 

4 4 4 

TERMO DE DECLARAÇOES DO ENGENHEIRO FLAVIO fACERDA 

Aos seis dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta . sP t e , ' * 

hora nove, em a sala da Commissgo de Inqueritos, situada no Edi~icio Morei

ra Garcez, l q andar, sala nº 215, nesta capital, onde se achavam reunidos 

os Sra. Engenhei ro Manoel da Rocha Kuster, Arthur c. Ferr~ira e Marcial Ma

ciel, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Secretario da Commissão 

do inquetito em topico, havendo comparecido tambem o Sr. Engenheiro Flavio 

Lacerda, Chefe de Divisão da Rêde , afim de prestar as suas declarações sobre 

o facto constante da denuncia de fls., foi dado inicio ao presente termo, do 

modo seguinte: disse o declarante que o seu nome completo é Flavio Supplicy 

de Lace r a , casado, tendo trinta e treis annos de idade, brasileiro, resi

den te nesta capital á Rua Commendador Araujo n. 434, contando dezenove me-

zes de serviços prestados a esta Estrada, onde exerce o cargo de Inspector 

Geral do Trafego, sabendo l~r e escrever; quanto aos termos da Portaria de 

fls. disse: que, aos vinte e oito di as r . 1 Htez .e Dezembro p.passado, mais ou 

menos as dezesete horas, o declarante chegou, como de costume, á Superinten-

dencia, tendo encontrado, no gabinete do Sr. Chefe do Escr iptorio da Super-

intendenci , J f 1r cionario Nahum Prado; -que, o declarante entrou no gabi-

nete do Superintendente, e , depois de tratar de assumptos relativos ao seu 
# Departamento, foi incumbido, pelo mesmo Sr. Superintendente, e apos resolu-

ção de ambos, de communicar ao funccionario da Contabilidade Nahum Prado que 

devia esperar para ser attendido numa sua pretensão; - que, depois disto e 

tendo o declarante de minutar um telegramma, dirigiu-se, para isso, á sàla 

da Secretaria da Sup ~rintendencia; - que, de passagem pelo Gabinete do Chefe 

do Escriptorio, e constatando que alli ainda se achava o citado funccionario 

Nahum Prado, disse-lhe o que havia ficado decidido pelo Sr. Superintendente ; 
# ue, Hahum Prado respondeu, j um tanto alterado, digo, tanto exaltado 

nEsperar o que ? 11 - "Esperar o que?tt - 11Não ha nada que esperar 11 ; - que, o 

declarante notando a exaltação do funccionario e querendo evitar qualquer 

acena desagradavel, encaminhou-se sem demoras para o seu destino, sem dar-1 

resposta; - que, fechando a porta que dá para o Escriptorio, onde não havia 

ninguem, sentou-se o primeiro, digo, sentou-se o oclarante á rim~"" ira mesa 



Inquerito Administrativo n. 444 - Termo de declara ões 

Flavio Lacerda - Cont inuação -

mesa da direita para fazer o seu serviço; - que, mal havia sentado e o func

cionario Nahum Prado abria a porta, sem licdnça e, penetrando na sala, bas

tante exaltado, disse ao declarante, alterando a voz cada vez maiz, que não 

havia motivos para esperar e que era preciso 11 ti:rar a coisa a limpo", que 

era "necessario irmos" fallar com o Sr. Superintendente para tirar a limpo"; 

que, como o funccionario Nahum não se moderasse e continuasse, cada vez ele

vando mais o tom de voz, resolveu o declarante que era prememte salvar o de-

coro da administracçaõ da Rêde e, levantando-se, disse-lhe, no mesmo tom de 

voz por elle usado, para poder ser ouvido, que não admitt1a, em em nome do 

declarante e no do Sr. Superintendente, que um funccionario quizesse preten

er um acareação entre um Chefe de Divisão e o Sr. Director; - que, nesse 

momento o funccionario já se achava na porta que dá para o Gabinete do Che

fe do Escriptorio, pois, quando levantou elle já ia sahindo, dizendo em altas 

i d i i i h ' t ja' h vozes uma ser e e nconven enc as; - que, ao c egar a por a se ac ava no 

Gabinete do Chefe de Escriptorio o Engenheiro Linneu do Amaral, Chefe de Di

visão, que se approximou rapidamente do ponto em que se achavam, procurando 

pOr termo á discussão; - que, neste instante tambem entrou na sala o Sr. Se

cretario da Superintendencia, Sr. lceu de Albuquerque; - que, o funcciona

rio Nahum Prado chegou bem perto do declarante e, pontificando com o dedo in~ 

dicador da mão direi ta, quasi a tooar no rosto do declarante, gritou: neu sru 

um homem de caracter"; - que, então, não podendo mais continuar aquella si-

tuação e, para evitar que o funccionario tocasse ao declarante e para manter 

a disciplina que estava em mãos do declarante salvaguardar, empurrou-o; - · 

que, afastando-se, Nahum Prado saccou rapidamente de um punhal de grande com

primento, tentando contra a vida do declarante com essa arma; - que, o Enge-

nheiro Linneu do aral com grandes gritos determinou que Nahum largasse do 

~nhal, não sendo attendido; - que, atracaram-se ent~o, encostados á porta 

que dá para o Gabinete do Sr. Superintendente, Nahum Prado, o Engenheiro Lin 

neu do #maral e o Sr. lceu Albuquerque, estes dois para desarmar aquelle; 

que, attendendo ~gritaria do Engenheiro Linneu, do Sr. lceu e do funcciona-

rio Nahum, o Sr. Superintendente chegou, abrindo a porta, com o que rasgou o 

bolso do palletot do Sr. lceu; - que, o Sr. Superintendente estava acompa-

nhado dos Senhor es João Hoff a.nn e Jo o Cunha; - que, tambem chegou no momer 



Inqueri to Administra ti v o n. 444 - Termo de declarações 

Flavio Lacerda - Continuaç!2 -

momento da lucta do Engenheiro Linneu, do Sr. Alceu e do funccionario Hahum, 

o Sr. Coronel do Exercito Othon Simas, Director da Fabrica de Viaturas; - que 

em seguida, o Sr. Superintendente desarmou Nahum Prado tomando-lhe a arma com 

a qual attentou contra a vida do declarante; - que, logo em seguida retirou

se o declarante, por livre vontade, para a sala da Secretaria; - que, logo 

• apos o incidente, o Sr. Superintendente determinou, expontaneamente, que se-

ria aberto este inquerito administrativo. Pelo Sr. Presidente da Commiesão 

foi exhibido ao dec}arante o pdnhal que se acha appenso ao processo e pergun

tado si reconhecia como sendo o mesmo que Nahum Prado empunhou ao attentar 

contra a sua vida? Pelo declarante foi dito que reconhecia que era apropria 

arma a que se referiu em suas declarações. E como nada mais disse e nem lhe 

· foi perguntado, deu-se por tindo este termo, que depois de immediatamente li

do e achado conforme, vae assignado pelo declarante e pelos membros 

servindo de Secretario, o dactylographei e aasigno.-

Dê arante.-
.,_~-

c o N c L u s X o 
Na mesma dat a faço estes autos concl usos ao Sr. Presidente , 

r espeito; do que para coBs tar l avrei este termo que o assi ~~~~-A..d/_ a,.G.~UIIQV 



Inquerito Administrativo n. 444 - Continuação -

RECEBIMENTO 

Aos oi to dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e sete, recebi 

das maõs do Sr . Presidente estes autos, com o despacho retro; do que, para 

constar, lavrei ~ate termo, que o dactylographei e assi~~o 
~~-

C E R T I D o E J U N T DA 

Certifico que, em cumprimento ao despacho retro , do Sr. Presidente, solici-
~ tei a fe de officim do accusado ao Departamento da Contabilidade e expedi as 

intimações ~s testemunhas, tudo conforme as copas que adeante se veem e que 

a estes&tos se juntam. O referi ~ verdade e dou a minha ré de Secretario 

que a dactylgraphei 

Curityba, 8 de Janeiro de 1937 

-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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8 de Janeiro de 1937 

Illmo. Snr. 

ALCEU ALB UERQUE 

Capital. 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N 444 

Tendo a Superintendencia du RO c mandado instaurar UJ 

inquerito adainistrativo, af de ap11rar a re ponsab1lida.de do f'uncciont 

ahum Prado , que no dia ~a de Dezembro . r indo, ais ou eno ns 17,30 

ho't:il$, armado de punhal, tentou contra a vida do Chefe d.e D1vis o nge

n eira lavio Lacerda, pelo presente aol1c1to-vos a fineza de compareceJ 

de e ernntc #I a Comm:1oeão resp ct1 v , no dia 12 do cort•ente n. hora nove , -

qu l se acha inatallada na sala n. 215 , 1 andar o Edifio oreira Garce 

af'i de p ·est rdes vosso depoiment o re peito do ~acto que testemunhast 

Attenciosas saudaç5es . 

Presi<'lente d Com"ni s o.-



~x o. r. Coronel 

OT O S S 

Qapital 

Tendo . Sup r1ntendencia d R de nd do instaur r um in-

querito ad ~ni trat1vo, at de apur :r responsabilidade do runccionario 

ah r do, que no dia 28 e zembro p.f'indc;t; ais ou cnoa as 17,30 

horas, ar do de punhal, tentou contr a vid do Chef e de Di 1 Enge-

nhe ro lavio Lacerda, pelo presente aolioito-vo fines · de co pareçer-

de perante a Comminsão reapectiv , no 1 12 do corr nte & hor nove~a 

qua~ se ach inatalla~a na s la n. 215, l an r do Edif'icio o eir G ~ 

cez,-afim de pre tardes voa o depoimento a res e ito do r cto u teste

munhastea. 

tt noiosaa saudaç • 

P e ldent da Co issão. 
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8 de Jan 1ro de 1937 

• 

Ill o. ar. 
JO O • CUNHA 

Capital 

• 444 

endo a Superintend no1a .a R d andad 1nst ur r um 

1nquer1to a in1 tr tivo, a~1 d pur r 

rio ahum ra o, por ter, no dia 28 de 

respon ab111 a e do tuncciona-

de punha.J, 

t nt o contr vid do Chefe de D1v1 o ngenhe1ro lav1o cer , no 

recinto ecret ri d Su er1nten encia,- p 1 presente ol1c1to o vos-

ao co pa eo1 ento perante a r sp otiv Oomm1s o de Inquerito, no dia 12 

do corrente ' hora nov , qu l acha 1nstallada n sala n. 215 do 1 

andar do Ed1f1c1o oreira Garcez - af 

sobre o facto que te te unha tes. 

de rest rdes vosso depoimento 

s ud çl5es.-

residente da Oo ias o.-
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.. 

O E R T I D O 

Certirico que intimei em sua propria pessoa o Sr. Nahum Prado, 

do despacho do Sr. Superintendente n requerimento retro, que indeferiu 

a _suspeição arguida, em face da informação supr , da qual to ou conheci-

que a daatylographei e assigho. Em Curityba, 8 de Janeiro de 1937 • 

• 
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PARANÁ COMARCA DE CURI'l'YBA 

1.o Tabelllão - CLARO . AMERICO GUIMARÃES 
ALFREDINA DE CAMARGO CE.RCAL .. Sub tituta 

CARTORIO - RUA MARE CHAL FLORIA O PEIXOTO, 23 · FONE, 1174 
(AN'XI GO TADELUON A T O M . J . GONÇALV.E ) 

Procuração bastante que faz Na hum Prad o, como a ba i xo se de ela r a :-

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PRO URAÇÃO bastante virem, que no ano do 

Nas imento de Nosso Senhor J sus hristo de mil novec ntos e t ri n t a e s e t e ( 19 37) - - - - -
ao s do i s ( 2 ) - - - dia B .., - - - do mês de J a n e ir o - - - - - - - - - - -
do ditoano, nesta Cidade deCurityba, em ca rtor io, peran t e mi m es cr ev ent e juramen-

o 
'QA) 
o -

t ada , compa r eceu c omo outor ga n t e, o Sn r . N~ 
G) 

~ PR ro , bras i leiro, aol- '"C 

-t ei r o , funcionario ferrovia rio, domicilia do nes t a ca pital, 

reconhccid O pel o pro pri O de mim e -- - da duas te temunhas ao diante assinadas, o 
't: 

~ 
C) 

perante a quais por el 1 e me foi dilo, que, por este publi o In trumenlo e nos l rmos de dir ilo, nomea 

e constitue seu bastante procurador, es , os Drs • FRAI:W ISCO R IT NI , ANOEL 

M G LHÃ S D BR U e I GU u mos, brasileiros, ca sad os , advogad os , Q 

os doia pr ime iros r es i den tes n es t a cidad e e o ultimo na ci dade de Pon-

t a -Grossa , n est e atad o, com amplos e ill im it ad os poder es para , con-

juncta ou s epa r adament e, sem a t tenç o ordem de n omeaç o, defender em 

o ou t or gant en um inqu erito adm i n i s tra tivo que con tra e ll e corre na 

R~ de Vi aç o Pa r aná San t Oa t har ina , por s olicitaç o do Dr. Flavio La -

cerda ; pod en do pro duzir prov as , int er p or r ecursos l eg~ es , re corr er de 

despa chos e sent en ça s; inq ueri r , r einquerir e cont es t a r t est em un ha s, 

t r ans i gir; e pr a tiC Ar to os os dema is a ctos ne oessa r io s , p ara o ue 

conce de a os dito s pr oc ura dor es, to dos os po deres qu e for em precisos 

a o fi el d esenp enho deste man da to, i nclus ive o d e eu8s t a bel ecimento 

e r ti f ica os poder es ad i ant e impres sos, na parte aplio vel ·-



Ao qua disse el outor!l'ante concedia poderes para comparecer em qualquer 
Juizo ou tribunal e aí defender o seu direito e JUStiça, propondo contra quem quer que eja ação sumana, ordi
naria ou executiva e defendendo nas que lhe forem propóstas oferecendo qualquer gencro de próva, in
quirindo, reinquirindo, reperguntando e contraditando testemunhas; oferecendo documentos; dando de suspeito a 
quem lho fõr requerendo qualquer diligencia ou metlida assecuratória de seus direitos, tais como - arréstos, em
bargos sequéstros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas 
amigaveis e inventarias judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfão , pondo termo a qualquer demanda por 
acordo amigavel recebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá tambem requerer falencia e 
nestas votar t>ara os cargos de depositaria e administrlldores pró ou contra concordatas. Concede mais po
deres especiaiS e ilimitados para tratar de onr:iliações perante ao juizes de Paz e aí tran igir ou não, e lambem 
para fazer louvações, desistencias, transações, li ·itaç·ões, para prestM qualquer licito jur:1mento, faze-lo prestar 
quem conviér ; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recur~o de revista ; fa
zer seguir tae recursos e arrazoa-los na superior instancia, oferecer artigos de preferencia, intervir em qualquer 
ação ou execução como interessado diréto ou indireto e ratificando processados. Finalmente concede poderes 
ninda especiais para substabelecer os poderes desta em quem conv1ér e os substabelecidos em outros e revoga
los, seguindo estes e aquele suas cartas de orden , que endo preciso, serão consideradas como parte integrante 
deste instrumeuto. E tudo quanto assim fõr feito por seu dito procurador e substabelecidos, promete 
haver por firme e valioso e para si reserva toda nova citação. E ele como assim o disse dou fé, e me 
pedi O que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe li, aceitOU e assi gna com a a 

testemunhas eynaldo Verg~s e Gestão Celestino de Oliveira, aqu i re-

sidentes, perante mim lfredina dO can:ergo Cercat,escrevente juramen

t ada que o escrevi . Eu , Cl a ro J'\meiico Guim:t rães , Tab . subscrevo. (aa ) 

HUM P ro. Reyna t do Vergés. Ga stão Celestino de 01 iveir a . ella da 

com 2'tllooo federal e ~2oo da t a xa de sa6de .- Trasladada nt: mesna da t a 

e dou f~ ..... E eu , Claro Americo Guimarães, 112 Tabellião subscrevi, con

feri 



; 

llmo. Snr. Dr . nuel d Rocha Kuster 

Nahu Prado, por seu dvo ado, infra asain do, 

chand -ee adoent do, requer a V. • ee di n designar o di de 

am nhã , ' t rde, p ra dep r n inquerit que está sub etid , eb 

• 

e te te s, j. e ta ao inquerit 

t9W~ . 

~~ /0/,.1~ 

~~~~ 

C E R T I D A-0 

P. deferimento. 

Certifico que, na mesma data supra, intimei em sua propria pessoa, o Sr. 

Dr. Francisco Raitani, o decpacho do Sr. Presidente, do qual tomou conhe-

cimento e ficou sciente. O rere 

rio, que a dactylographei e assi 

JUNTADA 

Na mesma .data junto ao processo esta pe 

este _termo, que o dactylographei e assi 

dou a minha ré se Secreta-

para constar lavrei 
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Aos onze dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e 

se te, á hora quatorz~ , em as audiencias <ta Commissco ·e inq_uerito , 

onde oo c avam reuni os os Sra. Engehheiro Manoel da Rocha Kuster, Arthur 

c. Ferreira e Marcial Maciel, membros da Commissão do inquerito em topico, 

pelo Sr. Presidente foi mandado apregoar o nome do accusado Sr. NAHUM PRADO, 

e tendo o Sr. Secretario declarado que o mesmo se achava presente neste act9 

sem estar acompanhado de seu advogado, ou de advogado ou representante do 

Syndicato de classe a que pertence, pelo Sr. Presidente foi dado inicio a 

este termo, do modo seguinte: perguntado qual o seu nome, estado civil, reei 

dencia, tempo de serviço que tem na Rêde, cargo que occupa e si ~ alphabeti

sado, resp~ndeu que o seu nome completo ~ NAHUM PRADO, solteiro, brasileiro, 

com trinta e nove annos de idade, residente nesta capital á Rua 15 de Novem- · 

bro n. 36, 2~ andar, contando nesta Rêde mais ou menos sete annos e cinco 

mezes de serviços e mais quatro annos e mezes em outras estradas de ferro, 

exercendo actualmente o cargo de Chefe de Secção,no Departamento da Contabi- · 

lidade, addido ao gabinete da Superintendencia conforme documento que possue 

sabendo lêr e escrever. Perguntado sobre o que tinha a dizer com referencia 

aos termos da denuncia, cujos documentos lhe foram lidos e explicados disse 

o seguinte: - que no dia 7 de novembro do anno pas o, teve opportunidade 

de escrever uma carta reservada ao Dr. Linneu do Amaral, Superintendente em 

exercicio, conforme copia que exh1biu e pede seja junta ao processo; - que 

passados alguns dias procurou o Dr. Linneu do Amaral, a quem fallou sobre o 

assumpto da sua carta, tendo como resposta o seguinte: <csi o Dr. Flavio La

cerda estiver de accordo satisfarei a sua pretenção; - qu~ immedatamente 

procurou o Dr. Flavio Lacerda, fallando-lhe sobre a sua pretenção de uma pe 

muta co o fiscal geral do tr &o, tendo aquelle Sr. lhe respondido u ~o

ra não era o momento de tratar disto, pois o Dr. Linneu não tinha força para 

isto, devendo aguardar a chegada do Dr- Alexandre Gutierrez, quando elle Dr 

Lacerda, pessoalmente, se enteressaria pelo caso; - que, no dia 25 de Dezem 

bro ultimo, achando-se em companhia do Tenente Flavio Trindade, na Rua 15 de 

Novembro, encontraram-se com o Dr. Lacerda, tendo estão o declarante lhe pe_ 
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perguntado se ainda estava lembrado do que lhe havia promettido sobre a sua 

pretenção ao cargo de Fiscal Geral do Trafego; - que o Dr. Lacerda lhe resEg 

pondeu que agora era o momento opportuno e que iria conversar com o Sr. Dr. 

Alexandre sobre o ~sumpto; - que, em vista da b6a vontade demonstrada pelo 

Dr. Flavio Lacerda, o declarante, na presença do Tenente Flavio Trindade, 

perguntou-lhe se não havia inc~eniente ou se elle não tinha qualquer outro 

candidato ao logar, pois, assim sendo o declarante desistiria da sua preten 

ç·o, ao que, o Dr. Lacerda respondeu que não tinha outro candidato e queria 

lhe auxiliar; - que, no dia 28 de Dezembro ultimo, treis dias depois, teve 

um entendimento com o Dr. Superintendente, sobre o mesmo assumpto, tendo es-

se Sr. declarado nllo ter duvida de auxiliar o dec l arante , 0 1 · , n E.d 

faze r em previ o em ten' 1m .nt e011 o Dr. Lacerda, Chefe do Departamento, pois 

nllo queria interferir directamen te nos serviços dos Departamentos; - que,no 

caso do Dr. Lacerda concordar f aria a permuta pedida, por em, sem augmento 

de despezas; - que, as dezesei s horas do mesmo à i a , o declarante procurou 

o Dr. Flavio Lacerda, no seu gabinete, na Inspectoria Geral do Trafego, dan

do-lhe conhecimento das palavras do Dr. Gutierrez, ao que, o Dr. Lacerda 
, 

respondeu: "Diga ao Alexandre que pode fazer que eu estou de accordo", ten-

do o declarante lhe respondido: "Dr. Lacerda, si por ventura o Sr. tem algum 

candidato eu desisto do meu pedido, pois, tenho por habito não trabalhar com 

Chefe que não se sinta bem com os meus serviçosn;- que, o declarante ainda 

t 
, , 

acrescen ou: "como o Sr. sabe estou addido a Superintendencia e la estou 

~~~~--~ tendo então o Dr. Lacerda respondido: tiNllo tenho nenhum candida

to e dou-lhe minh~àlavra de honra que e atou de accordo"; queu á tarde irei 

lá em cima e fallarei com o lexandre"; - que, feito isto o declarante, que 

trabalha na Superintendencia onde se acha addido, voltou ao seu escriptorio 

onde permaneceu na sala do Sr. Jarbas Saldanha, até as 17,30 horas daquelle 

dia; - que, nesta hora entrou o DrT Lacerda, que ao cumprimentar o dedlaran-

• te perguntou: "Ja fallou com o Alexandre ?" ao que o declarante respondeu: 

"Prefiro que o Sr. mesmo falle em primeiro lagar"; que , o Dr. Lacerda então 

disse ao declarante: "Vou fallar já" e immed1atament e entrou no gabinete do 

Dr. lexandre Gutierrez, onde encontravam-se outras pessoas estranhas ao 

serviço da Estrada palestrando com o Dr. Superintendente; - que, logo em se-
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seguida o Dr. Lacerda voltou e convidou o declarante a acompanhal-o á sala 

da Secretaria da Superintendencia (contigua á sala do Sr. Jarbas Saldanha) 

onde lhe disse: 110 Alexandre está lhe tapeando, niio quer concordar com o seu 

pedido porque tem ~andidato para esse logar com quem tem compromisso de a 

honra"; que, em vista das palavras do Dr. Lacerda, o declarante lhe pergun-

. tou quem era ooondidato, tendo o Dr. Lacerda declarado ser o Sr. Napoleão 

Cortes, dizendo ainda: ttElle está dançando com voe~"; que, o declarante res

pondeu ao Dr. Lacerda, dizendo-lhe: uMas Dr. Lacerda, o Dr. Gutierrez, além 

-de ser meu chefe e meu amigo, e não posso acreditar que elle esteja me tape-

ando"; - que, o Dr. Lacerda, então perguntou em tom aspero e aggressivo : -

11Estou mentindo?", tendQÓ declarante lhe respondido que Napoleão Cortes, era 

seu parente e que si havia mentira, só podia ser sua; - que, o Dr. Lacerda 

levantou-se da cedeira que estava occupando, em attitude aggress iva e lhe 

pergun:Dou: nEntão eu sou mentiroso?", tendo o declarante lhe respondido: -

" ão pos so acreditar no que o Sr. está dizendo e vou immediatamente levar as 

suas pãlavras ao Dr. Gutierrezn; - que, assim fallando encaminhou-se o de c la~ 

rante para a porta que liga a Secretaria da Superintendencia ao Gabinete do 

Sr. Jarbas Saldanha, tendo nesta occasião o Dr. Lacerda se precipitado sobre 

_o declarante gritando: - "Não admitto que você queira fazer uma acareação 

entre um Chefe de Serviço e o Superintendente", dando no declarante um vio

~ lento empurrão, precipitando-se sobre si; - que, em vista da aggreesão ines-

perada que~tava sendo victima, o declarante que se encontrava atravessando 

a porta de c ommunicação com a sala do Sr. Jarbas, quiz correr para entrar 

na sala do Superintendente, quando recebeu um tapa do Dr. Lacerda que lhe 

alcançou o iado esquerdo do pescoço; - que, ao mesmo tempo que o declarante 

recuava de costas, o Dr. Lacerda, fez menção de quem procura saccar um re

volver, instante em que o declarante, injuriado e aggredido, sem justa causa 

dentro do seu escriptorio de ~rviço, pàlo Dr. Lacerda,-com intuito de se de

fatler- arrancou da arma que entregou ao Sr. João Hoff mann, de ordem do Dr. 

Gutierrez; - que, depois disso o declarante perdeu a noção de tudo e não 

mais sabe o que aconteceu, a não ser na occasião em que o Dr. Gutierrez,gri-

· tando com elle declarante, mandou que se retirasse do Edificio, tendo o Sr. 

Alceu Albuiquerque, lhe levado até o saguão; - que, quando o Dr. Alexandte 
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Gutierrez lhe mandou sahir, ainda ouvio o Dr. Lacerda lhe das~arpara brigar 

na rua, dirigindo-lhe palavras injuriosas; - que, não é verdade que tivesse 

intenção de ferir ao Dr. Lacerda, e sim apenas procurou se defender da agreJ 

são e ameaça por parte deste, e mui to menos a qualquer outro funccionario 

seu superior ou não, pois, sempre dispensou a mais perfeita camaradagem aos 

seus collegas e respeito aos seus superiores hierarchioos; - que, quer ainda 

o declarante que fique frizado nestas declaraç<Ses e neste inqueri to, que a 

arma de que f'ez uso não era carregada pelo declarante, habitualmente, ou com 

qualquer intenção, pois, foi obra do acaso estar com ella naquelle dia,pois, 

a tinha ganho como presente do Sr. Antonio Teixeira da Silva, escrivão da 

Polbia Civil deste Estado, e lhe f5ra entregue momentos antes pelo Sr. Edgar 

de Mello, funccionario desta Rêde, a quem aquelle escrivão pedira para ser 
I 

portador e fazer entrega da mesma; - que, diante do exposto, que~a pura ver 

dade, esta •provado que o declarante soffreu uma aggressão injusta, em seu ga 

binete de~abalho, e nenhum acto praticou de aggressão, pois, apenas de pon-
' 

~erada defesa. Perguntado si o declarante sabia que o Dr. Flavio Lacerda era 

seu superior e ai tinha intenção de o ferir? Respondeu o declarante que sa

bia ser o Dr. Flavio Lacerda seu superior, mas, não teve intenção de o ferir 

e sim de defender-se legitimamente. Perguntado si reconhece a arma que lhe 

.foi e.xhibida como sendo de sua propriedade? Respondeu o declarante que não 

pode affirmar que a arma exhibida e que se acha junta ao processo seja a me~ 

ma de que se utilisou, porquanto, havia poucos minutos que tinha recebido a 

!'mesma , ainda embrulhada em jornal, das mãos do sr• Edgar Mello, por isso que 

n!o pode negar nem garantir que seja a mesma. E como nada mais disse e nem 

lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento , que depois de lido e 

achado conforme, vae assignado pelo declarante e pelos mebros da Oommissão.-

servindo de Secretario da Commissão, o dactylographei e 

as 

Presidente.-



COPIA DE CARTA 

Curityba, 7 de Novembro de 1936 

lllustre amigo Dr. Linneu do Amaral. 

Sabendo achar-se o Sr. Mattos Guedes, Fiscal Geral da R8de, resi

dindo em Ponta Grossa, addido á Chefia do Trafego da Linha Itararé Uruguay, 

assim completamente alheio ás attribuições do cargo que occupa e desejando 

não mais sahir daquclla Cidade, devido ao seu estado de saude, resolvi diri~ 

gir-vos esta, que tem por fim pedir o vosso valioso auxilio no sentido de 

conseguir uma permuta, feita pela Superintendencia, entre eu e o Sr. Mattos 

Gudes. 

Como sabeis, percebemos ordenados iguaes, podendo assim com um pou 

co de B6a von~ade , se:r' o "'1~ . Mattos Guedes, designado para Chefe de Secção 

da Contabilidade, continuabdo addido em Ponta Grossa, e eu Fiscal Geral da 

R~de, addido á Superintendencia como estou, fiando o cargo exercido interi

namente como está. Parece-me ngo haver inconveniente nesta remoção, pois co 

mo v~des não ha augmento de despesa, fX8ndopara mim um caminho aberto para 

o futuro de melhores vencimentos, unica vantagem que me traz esta transfe-, 

rene ia. 

Confiado na vossa BOa vontade e estou certo de que me auxiliareis 

nesta pretenção, antecipo os meus sinceros agradecimentos, enviando-vos 

Attenciosaa saudações. 

(a) Nahum Prado. 
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os doze dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e sete , á 

hora nove, em a sala das audiencias da Commissão de Inqueritos, situada no 

Édi~icio Moreira Garcez, appartamento n. 215, l ç andar, nesta capital, onde 

se achavam reuninos os m~ros da Commissaõ do inquerito em topico, pelo Sr. 

Presidente ~oi mandado apregoar os nomes do accusado e das testemunhas inti

madas, e tendo o Sr. Secretario declamdo que havia comparec i do o accusado Sr. 

NAHUM PRADO, acompanhado de seus advogados Sfs. Drs. Manoel Magalhães de A

breu e Francisco Raitani, e bem assim as testemunhas Srs. Cel. Othon Gutier

rez Simas, João Ho~~mann Junior, João M. Cunha e Alceu Albuquerque, ~oi dado 

inicio á inquirição, do modo seguinte: -

PRIME IRA T E S T E M U N H 

OTHON GUTIERREZ SIMAS, brasileiro, casado, com cincoenta e quatro annos de 

-idade, residente nesta capital a Rua Nunes Machado n. 818, o~~icial superior 

do Exercito, sabendo l~r e escrever; - testemunha que prestou a promessa de 

só dizer a verdade do que soube r e lhe fôr perguntado a respeito do que sou

ber e lhe fôr perguDtado a respeito do c~ao de que trata o presente inquerito 

cujas peç as c o jec t ivo lhe foram lidas e explicadas, sendo inquirida, disse: 

que, no dia 28 de dezembro p.passado, mais ou menos as 17,30 horas, o depoen

te retirava-se do Gabinete do Superin~dente da R~de, quando ao passar pela 

sala do Sr. Jarbas Saldanha, ouviu que no compartimento contiguo havia uma 

discussão muito ~orte e troca de palavras, não tendo percebido de quem se tra 

tava; - que, logo em seguida o depoente viu que da referida sala sahiam os 

Sra. Dr. Lacerda e o accusado presente, que em attitude bastante exaltada 
.,· 

continuaram fallando alto, tendo nesta occasião o depoente visto que o Dr. 

Lacerda deu forte empurrão no accusado, que foi atirado de encontro á mesa 

do Sr. Jarbas Saldanha que fica no Gabinete do mesmo; - que, em companhia 

dois citados sahia tambem o Dr. Linneu do Amaral na mesma occasião em que se 

referiu; - que, ao ser e~purra o, o accusado afastou-se e retirou uma arma 

com cert difficuldade, da cintura, sendo nesta occasião agarra o pelo Sr. 
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lceu Albuquerque, ricando o accusado immobilisado; - que, o depoente tambem 

avançou para o. accusado e segurou a lamina da arma que o mesmo empunhava, 
, 

tendo riaado segurando-a, ate que quaei no mesmo instante, abriu-se a porta 

do Gabinete do Superintendente, donde sahiU o Dr. Alexandre Gutierrez acom- 1 

panhado de um senhor gôr~o,-que o depoente não conhece,-tendo este aberto 

os dedos do accusado e retirado a arma da m o do mesmo; - que, o depoente 
I 

ouviu que neste momento o Dr. Gutierrez recriminou o accusado, dizendo que 

havia desespeitado o seu Gabinete, ao passo que o accusado, ainda exaeQCbado 

procurava explicar-se e justificar-se, ao mesmo tempo que dizia ter necessi

dade de ter uma explicação com o Dr. Alexandre Gutierrez, para razer just1•1 

cações; - que, apÕs esta scena o depoente r tirou-se do Gabinete do r. Jar

bas e nada mais soube a respeito do que se passou posteriormente; -Pergunta

do pelo Sr. Presidente, si reconhecia a arma que lhe foi exhibida neste acto 

como sendo a que empunhava o accusado e que o depoente segurou? Pelodepoente 

roi dito que reconhecia a mesma arma como sendo a que havia sido empunhada 

pelo accusado. Dada a palavra aos advogados . do accusado, para fazerem reper

guntaa afim de esclarecer pontos obscuros do depoimento, roram feitas reper

guntas que a testemunha respondeu do seguinte modo: que, o depoente ouvio o 

Dr. Lacerda rallar em voz exaltada contra o Sr. Hahum Prado; - que, o depoen-

' te não sabe si o Dr. Lacerda quiz impedir o Sr. Nahum Prado de fallar com o 

Sr. Superintendente; ~que, o Sr. Nahum Prado, effectivamente, s5 puchou da 

arma depois de ser empurrado e com intuito de <tefender-se ;}- que o Sr. Nahum 

Prado, quando sahia da sala onde houvéra a discuss~o que acima se referiu, 

para a sala do Sr. Jarbas, sahia de costas; - que, essa sabida de Nahum era -natural, pois, o Dr. Lacerda ao mesmo tempo que rallava se encaminhava para 

Nahum e este recuava; - que, o depoente não viu o Dr. Lacerda des 1ar Nahum 

depois deste, digo, depois do occorrido e sim ter o Dr. Lacerda se retirado 

para a sala contigua do Sr. lceu lbuquerque; - que, Nahum Prado ao saccar 

do punhal foi acto continuo seguro pelo Sr. Alceu Albuquerque não tendo tem

po mesmo de,nem ao menos levantar a arma e por isso n~o teve gesto que pu

desse demonstrar uma attitude de pretender matar a alguem; ~que, Nahum Prado 

ao ser reprehendido pelo Dr. Alexandre manteve uma attitude de respeito e de 

acatamento, para com o mesmo; - que, o aggred)or primeiro , foi o Dr. Lacerdaf--
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que, o depoente não sabe si Nahum Prado trabalha ou se acha ou não addido : 

Superintendencia da R3de e que assim tenha sido aggredid.o pelo Dr. Lacerda 

dentro da propria repartição,onde trabalha, sabenã.o sómente que NahUD!. foi ag

gredido pelo Dr. Lacerda, como já explicou; ;' que, o depoente - ignora si o Dr. 

Lacerda tem licença ou não para porte de arma e desta forma si anda ou n~o . 
armado; - que o depoente ignora a origem dos factos que deram margem ao accor 

rido e bem assi o que se passou na primeira sala a n~o ser a discussão que 

ouviu e que acima narrou. E como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, 

deu-se por findo este depoimento, que depois de immed1atamente lido e achado 

conforme, vae aasignado pelo depoente, pelo aocusado e seus advogados e pelos 

Marcial Maciel, o dactylographei e assigno, ______ _ 

SEGUNDA TESTEMUNHA 

JOlO HOFFMANN JUNIOR, brasileiro, casado, com quarenta e cinco annos de ida

de, residente á Rua Francisco Rocha a/ng, nesta capital, commerciante matri

culado e agente de seguros, sabendo 18r ~ escrever; - testemunha que prestou 

a promessa de só dizel}fl verdade do que souber e lhe fôr perguntado a respei

to do caso de que trata este inquerito,cujas peças lhe foram lidas e expli

cadas, sendo inquirida, disse: - que, no dia 28 de dezembro p.passado, o de

poente subiu o elevador com destino ~ Superintendencia, acompanhado do Sr. 

João M. Cunha e do Dr. Flavio Lacerda, isto mais ou menos as 17,30 horas; -

que, o depoente entrou para o Gabinete do Dr. Alexandre Gutierrez e ficou 
, 

conferenciando com o mesmo em eompanhia do Sr. João M. Cunha, ate que em 

dado momento todos ouviram um vozerio na sala contigua ao Gabinete da Super

intendencia, e dirigiram-se todos para o local; - que, abrindo a porta de 
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communicação, o depoente viu que o accusado presente Sr. Nahum Prado estava 

seguro pelo Sr. Coronel Othon Simas, empunh~o uma arma; - que, nesta occa

sião o Sr. Nahum Prado foi censurado severamente pelo Superintendente e nes

ta occasigo o depoente pediu a arma ao accusado e entregou-a ao Superintenden 

te, tendo se retirado logo emseguida. Dada a palavra aos ad ogados do accus~ 

do, foram feitas reperguntas que a testemunha respondeu do seguinte modo: -

que, Nahum Prado ao ser recrimindado pelo Dr. Alexandre teve para com este 

uma attitude de respEito e humilhando-se teve a seguinte expressão: no senhor --------é meu pae"; - que, em meio da discuss!o o depoente que nella intervi ra com 

intu6to ~e apaziguar, não vira o Dr. Flavio Lacerda desafiar a âhum para 

rigar na rua~e, apenas o depoente pegando o Dr. Flavio pelo braço levou-o at& 

o Gabinete do Superintendente, onde elle, Dr. Flavio, se sentou a uma mesa 

·1o gabinete contiguo á sala onde se deram os factos e quando vol tavaJ j ~ o Sr. 

Nahum Prado havia se retirado. E como nada mais disse e nem lhe foi pergunta

do deu-se por findo este depoimento, que depois de immediatamente lido e~ha

do conforme, vae assignado pelodepoente, pelo accusado e seus advogado e pe-

Oommiss~o. Eu, Marcial Maciel, que o dactylographei e assigno, 

C:~;:~~~~~:t~~==~~~-Secretario.-

TERCEIRA TESTEMUNH 

JOXO M. CUNHA, casado, brasileiro, com trinta e seis annos de idade, residen

te á Rua General Carneiro n. 12GO, nesta capital, jornalista, s bendo 1 r e 

escrever; - t estemunha que prestou # promessa de ao dize a v rdade do ue 

uOUJ@J' l1 lhe fOr perguntado u respeito do que trata o presente inquerito, 

cujas peças lhe foram lidas e explicadas, sendo inquirida, disse; - que, no 

dia 28 de dezembro p.passado, pouco antes das seis horas, o depoente se en-
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encontrava no Gabinete do Sr. Superintendente, em c~anhia do Sr. João Hof

fmann Junior, conferenciando, quando em dado~amento ouviu rumores de vozes 

• no gabinete contiguo e o depoente foi ate a ~~ella suppondo tratar-se de 

uma discussao na rua; - que, em seguida o Sr. Dr. Alexandre Gutterrea dirigiu 

se para o mesmo gabinete em companhia do Sr. João Hoffmann e o depoente se-
.. 

guio-os por ultimo, ate que entrando na sala viu que o aocusado presente es-

tava seguro pelo Sr. Cel. Othon Simas e o Sr. João Hoffmann Jr. tinha nã mão 

um punhal, que o depoente não soube de onde provinha. Dada a palavra aos ad

vogados do accusado para reperguntarem, por ellea foram feitas reperguntas 

que a testemunha respondeu do seguinte modo: que, quando o depoente viu a 

Nahum Prado junto ao Dr. lexandre aquelle fão 

desr~speito e sim estav~t~tude humilde; f que 

a qualquer attitude de 

o depoente ouviu quando o 

l:>r. Flavio Lacerda dirigindo-se a Nahum Prado lhe disse: "Largue o punhal e 

venha para a rua", sendo que nessa occasii!o se achavaDpresentes o depoente, o 

Sr. Jo~o Ho:rr.mann e outras pessoas; - que, o Sr. João Hoffmann Jr. procurou 

disautdir ao Dr. Flavio daquella intenção, levando-o para :róra do local onde 

se oo~rreram os factos; - que, em seguida o depoente se retirou da sala nada 

tendo mais visto. E como nadJl m 1 lsse e nem lhe r p r~ "gunti-Hl , d.eu- Ge por 

findo este depoimento, que depois de immediatamente lido e dulu:J cvnfo e 

v e s A1«na o pelo depoente, pelo acoua o s ua -«vogados e pelos membr s 

n Co ia so. E , M rcia v! c i cl , qu 

QUARTA TESTEMUNH 

ALCEU MARTINS DE ALBUQUERQUE, casado, brasileiro, com trinta e seis annos de 

• idade, residente a Rua Buenos Ayres n. 496, nesta capital, contando dezoito 

annoa de mrviços prestadoa a esta Estrada, onde exerce a funcção de Secreta

rio Geral da Superintendencia da Rêde, sabendo lêr e escrever; - testemunha 
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que prestou a promessa desS ~izer a verdade do que souber e lhe ror pergun

tado , a respei t o do caso de que trata este inquerito, cujas peças lhe foram 

lidas e explicadas , sendo inquirida , disse : - que , no dia 28 de dezembro pro

ximo findo, entre as 17, 30 e 18 horas , o depoente retirava-se do Gabinete do 

Sr. Superintendente, acompanhando o Sr. Coronel Othon Simas que tambem sahia 

~aquelle instante , e dirigiam-se para a porta de sahida da sala onde está si-

tuado o escriptorio do Sr. Jarba s Saldanha, quando ouviu que no compartimen

to contiguo , ou seja na Secretaria onde trabalha o depoente , havia um ruido 

de vozes exaltadas , que chamou a attenção de ambos ; - que , quasi immediata-
#,. 

mente apos, o depoente viu abrir- se a porta de mmmunicação entre a sala do 

Chefe de Esc i i ptori o com a da Secretaria , e num momento rapido , viu a seguin

te quadro : de costas para a porta de communicaç o estava o Dr. Flavio Lacer-

da; em frente ao mesmo e do lado esquerdo o Dr. Linneu do aral e enco~sta-

do na mesa do r . Jarbas Saldanha , o accusado Sr. Nahum Prado , sendo que es

te empunhava uma arma, que trazia á al t ur , do tronco e olhava para o tecto; -

que , o depoente , da posição em que est va correu em direcção ao Sr. Nahum 

Prado e segurou- o com os braços , abraçando HSbum, sendo que alguem em segui~a 

segur ou a mão o Sr. Nahum , que mais tarde o depoente veio a saber que ti-

nha sido o Coronel Othon Simaa; - que , ao segurar o Sr. Naum Prado levou- o 

• contra a porta que da accesso ao Gabinete do Sr. Superintendente , tendo essa 

porta sido aberta pelo mesmo Sr . Superintendente , engatamdo nessa occasião 

o t rinco da porta no bolso do depoente ; - que , ao entrar no sala o Sr. Super-

• intendente dirigindo-se a Sr. Nahum disse: 110 que esta fazendo Nahumtt e este 
, 

disse que so entregaria a arma ao Sr. Superintendente e pediu em segui da ao 

mesmo Sr., si podia attendel-o;- que , com a chegada do Superi ntendente , o 

depoente l argou o Sr. Nahum Prado e bem assim outras pessoas que estavam se

gurando-o; - que , ao perguntar Nahum, si o Superintendente podia attendel- o , 

este não o respondeu; - que , em seguida o Sr. Nahum Prado retirou-se da sala 

e o depoente acompanhou- o até a e aceda, acalmando- o ; - que , no momento em que 

o depoente virou-se e viu o quadro que descreveu acima, o Sr. ahum recuava 

de cos~aa. erguntado pelo Sr. Presidente si o depoente viu o Dr. Flavio La

cerda empurrar o Sr. Nahum? Pela testemunha foi respondido que não viu, pois , 

na occaisão em que viu o quadro, Nahum r ecuava por isso que não sabe s i f oi 

ou não empurr ado pelo nr . Lacerda. Dada a palavra aos advogados do accusado, 
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lbug.que~ 

para reperguntarem sobre pontos obscuros do dep~imento, foram feitas repergun 

tas que a testemunha respondeu do seguinte modo: que, o depoente ignora como 
# Nahum foi ficar encostado a mesa do Sr. Jarbas; - que, o depoente n o viu o 

Dr. Lacerda empurrar a Nahum, mas, soube do provrio Sr. Nahum Prado, diae de

pois, isto ~. no dia seguinte, que o Dr. Lacerda o havia empurrado; - que, 
# Nahum entregou o punhal ao proprio Superintendente, iato e, em mãos deste; -

que, apÓs serenado~ o facto com a intervenção do depoente e das pessoas que 

acima se referiu, o Dr. Flavio Lacerda disse a Nahum mais ou menos a seguin

te expressão: "Voe€ quer brigar commigo como homem, vamos p' ra fÔra"; - que, 

o depoente não chegou a vêr quando do momento que o Dr. Flavio Lacerda, Nahum 

e o Dr. Linneu passaram da primeira sala onde se dava a discussão para a sa

la do Sr. Jarbas; - que, o depoente não viu o que se passou na primeira sala -• contigua a de Sr. Jarbas, apenas, tendo ouvido o vozerio a que a ima se refe-

riu; - que, a testemunha não pode precisar a pergunta feita pelo advogado de 

qu~ si uma pessoa que rec~a está ou não em posição de quem aggride, pois, po

de existir duas interpretações: uma, d4 quem recúa para defender-se e outra 
# de quem recua para atacar, isto e, para se preparar; - que, o depoente assim, 

não sabe em que attitude estava Nahum; - que, o depoente não se recorda de 

1 ... # haver Nahum tratado ma ao Sr. Superintendente; - que, o depoente nao e func-

• cionario subalterno do Dr. Lacerda por não pertencer a sua repartição; - que, 

o depoente n o é amigo intimo do Dr. Lacerda; - que, o depoente conhece o Dr. 

·Çacerda desde a escola primaria, isto~. por conhec~l-o na escola de vista, 
# ligeiramente, e depois, so o via de passagem na rua e ultimamente na Estrada 

de Ferro. Pelo advogado do accusado, Sr. Dr. Manoel Magalhães de breu, foi 

dito que contesta o depoimento da testemunha em parte, por contrariar o de

posto por outras testemunhas de vista, completamente desligadas da Rêde e por 

outros motivos que opportunamente dir~ e tudo provar~. Pela testemunha foi 

dito que confirmava integralmente o seu depoimento, tendo feito o possivel 

para descrever os factos tal como lhe occorreram na sua memoria, neste momen

to, com a melhor b6a vontade possivel. E como nada mais disse e nem lhe foi 

perguntado , deu-se por findo este deppmmento, que depois de lido e achado 

conforme, vae assigando pelo depoente, pelo accusado e eseus advogados e pelo 

Eu, Marcial Maciel , que o dactylographei e assigno,--

~"""- pl, ~---~ / ~ Depoente.-
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V ice-Presidente.-
r 

INFORMAÇltO 

Informo o Sr. Presidente, que a testemunha Engenheiro Linneu do Amaral, 

deixou de ser intimada em virtude de ser achar ausente, em viagem de ins

pecção, devendo regressar dia 13 do corrente pelo trem M-3, as 11,45 hrs. 

Faço estes autos conclusos para deliberar sobre nova 

que o dactylographei 

R E C E B I M E N T O 

Na mesma data supra, recebi estes do Sr. Presidente, 

do que, para constar, lavrei este te 

C E R T I D o E JUNTAD 

Certifico que, em cumprimento ao despacho supra, do Sr. Presidente, intimei 

o Engenheiro Linneu do Amaral para prestar depoimento na audienci'a do dia 

14 do corrente á hora 14, conforme copia que adeante se vê e que a estes 

se junta; outrosim, que fiz sciente ao accusado e aos seus advogados Sra. 

Drs. Francisco Raitani e Manoel M. &breu, da designaçaõ da referida audien-

cia, que ficaram citados. O dou a minha fé de Se cre-

tario, que a dactylographei 

Em Curi tyba, 13 

-.-.-.-.-.-.-.-.-
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-
REDE DE VIAç~O PAR TA CATIURIN 

I N Q U E R I T O ADMINISTRATIVO N9 4 4 4 

A S S N T 

os quatorze dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trimta e sete 
# a hora nove, em a sala das audiencias da Commissão de Inqueritos, situada 

no Edifício Moreira Garcez, 3~ 1 n. 215, lQ an~ar, nesta capital, onde se 

achavam reunidos os membros da Commissaõ do Inquerito em topbb , pelo Sr. 

Presidente foi mandado apregoar o nome do accusaso Sr. Nahum Pr do e da 

testemunha intimada, Sr . Engenheiro Linneu do Aamaral, e tendo o Sr. Se-

cretario dãclarado que estavam presentes: o accusado Sr. Nahum Prado acom-

panhado de seus advogados Sra. Drs. Francisco Raitani e Manoel Magalhães 

de breu, e bem ass im o Sr. Engenheiro Linneu do Amaral, foi dado inciio 

á inquiriçaõ, do modo seguinte: -

Q U I N T T E S T E M U N H 

LINNEU DO AMARAL, casado, brasileiro, com trinta e nove annos de idade , re• 

sidente á Avenida do Batel n. 1095, nesta capital, contando desesete annos 

e cinco mezes de serviços prestados á Estrada, onde exerce a funcção de 

Inspector Geral da Via Permanente, sabendo lêr e escrever; - testemunha 

que pre s tou a promessa de só dizer a verdade do que souber e lhe f r per-

guntado a respeito do caso de que trata este inquerito, cujas peças lhe 

foram lidas e explicadas, sendo inquirida, disse : - que, no dia 28 de De

zembro p.findo, o depoente, depois de ter encerrado o seu expediente na 

Inspectoria Geral da Via Permanente , dirigiu-se como de costume, para a 

Superintendencia, atravessando a sala em que está installado o eacriptorio 

do Chefe de Escrl@torio, Sr. Jarbas Saldanha; - que, neste momento, tambem 

se achava nesta sala e retirava-se o Sr. Coronel Othon Simas, com que o 

depoente ainda trocou algumas palavra~ e dirigia-se para a sala do Super

intendente, quando ouvio que na sala contígua, isto é, na sala da Secreta 
I 

ria, havia uma discussão, tendo o depoente, pela voz , reconhecido que uma 

das pessoas era o Dr. Flavio Lacer a e a outt a não reconheceu; - que, o 

depoente, com intuito de acalmar aquella discussaõ, dirigiu-se, em vez da 

Superintendencia, para a sala da Secretaria, onde alli encontrou o Dr. La-
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Lacerda discutindo acaloradamente com o accusado presente, Sr. Nahum Pra

do; - que, o depoente procurou terminar com a discussão, mas, os animos ee 

tavam bastante exalta os, de modo que n~o conseguia nissuidir os conten

dores daquella discussão, inconveniente para o lugar onde se achavam, e 

principalmente para as pessoas, pois tratava-se de um Chefe 4e Serviço e 

um subalterno; - que, neste interim, tanto o Dr. Lacerda como o accusado, 

foram avançando para a sala do Sr. Jarbas Saldanha, sendo que o Sr. Nahum 

recuava de costas e o Dr. Lacerda o acompanhava, trocando ambos,em vozes 

exaltada~palavras asperas;- que, ao atravessarem o limiar da porta de 

communicaçaõ entre as duas salas, o depoente sempre insistindo para que 

ambos os contendores parasse• co~ discussão, viu que o Dr. Lacerda se

gurando o Sr. Nahum Prado pela lapélla doc~oempurrou-o contra a mesa 

do Sr. Jarbas Saldanha; -que, com este impulso que levo~o accusado deu 

uma volta sobre si mesmo, enco#stando-se sobre a quina da mesa, e, acto 

continuo fez menção de tirar da cintura, uma arma~e, o depoente ainda 

gritou para o accusado que largasse mão da arma, suppondo que o mesmo fos

se utilisar-se de um revolver; - que, no mesmo instante viu que o accusa-

do saccou de um punhal e o depoente encostando-se na mesa, num gesto de 

in tincto de conservação, ainda gritou p era que Nahum largasse da arma;

que, com a attenç§o presa sobre a attitude de Nahum Prado, o depoente não 

viu qual era a posição do Dr. Lacerda, naquelle instante, mas, logo em se

guida viu que alguem acercando-se do accusado, segurou-o com os braços por 

traz, e na mesma occa ião o Cel.Othon Simas tambem se approximava do Sr. 

Nahum, mas, o depoente não se lembra se segurou a arma o Cel. Othon Simas; 

- que, o depoente viu que a pessoa que havia segurado o Sr. Nahum, por 

traz foi o Sr. Alceu Albuquerque, que deu um pulo donde estava,até o local 

onde se achava Nahum; - que, com os gritos que o depoente deu para acalmar 

Nahum, os quaes repercutiram até na visinhança do predio, o Sr. Superin-

• tendente accudio quasi que immediatamente a sala onde se passava a acena 

que descreveu, e, abrindo a porta ingressou na sala, surpreso; e dirigin

do-se a Nahum disse: "0 que está fazendo ? Voe€ está desrespeitando o meu 

gabinete" e, immediatamente segurou Nahum, pelo braço que empunhava a arma 

tendo 0 accusado neste instante, bastante exaltado ainda, dito o seguinte: 
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"Para o Sr. Alexandre eu entrego a arma 11 , tendo ao mesmo tempo entregue ao 

Sr. Superintendente a referi a arma, ao passo que pedia-lhe que o attendes 

se para fazer explicações, porem, o Sr. Superintendente não lhe 4eu res

posta e mandou que se retirasse; - que, o depoente acrescenta na parte em 

que referiu-se á entrada do Sr. Superintendente na s ala do Sr. Jarbas,que 

o mesmo vinha aco~nhado dos Sra. João Hoffmann Junio~ e Jo o M. Cunha,os 

quaes vinham logo atraz do Sr. Superintendente; - que, no meio dessa confu 

são estabelecida na sala do Sr. Jarbas, com a rapidez das acenas que se de 

senrolaram, o depoente t uvio perfeitamente que o Dr. Lace.·da dirigindo-se 

a Nahum, conservando afnda a sua primitiva posição, atraz do depoente dia 

se: 'Largue essa arma e si voei! quizer brigar como homem, vamos 1.: f6~a"f 
que, deppis disso, o Sr. Nahum retirou-se e cada um dos presentes tomou 

o seu rumo, nada mais tendo visto o depoente, com relação ao facto. Per~ 

tado pelo Sr. Presidente, si reconhece a arma que lhe foi exhibida neste 

momento, como sendo a que Nahum Prado empunhava na occasião em que descre-

veu acima? Pela testemunha foi respondido que reconhecia como a mesma ar

ma que estava em mgos de Nahum Prado. Dada a palavra aos advogados do ac

cusado para fazerem reperguntas sobre pontos obscuros do depoimento, pelo 

Sr. Dr. Francisco Raitani foram feitas asque a testemunha re pondeu do se-

guinte modo: que, a fé de officio do Sr. Nahum Prado é que attesta a sua 

conducta nos mei a ferroviarios, contudo, pode o depoente adiantar que até 

o momento desta desintelligencia entre Nahum e o Dr. Lacerda, sempre o tev( 

como funccionario obediente aos seus Chef'es; t que, esse incidente entre 

Nahum e o Dr. Lacerda, pelas circumstancias que o revestiram, é interpeta-

ã # ~ do pelo depoente com t o grande surpreza, que so po e dar o mesmo Nahum 

como estando, no momento, presa de grande exaltação , -dados os bons antece

dentes do mesmo; que, o Sr. Nahum Prado s'o puchou a arma contra o Dr • 

• Lacer a, digo, s puchou a arma, dep~is de ter sido empurrado pelo Dr. Fla~ 

vio não sabendo qual a intenção com que a arma foi puchada, pois, a inten -
ção é manifestação de f~ro intimo; - que, o Sr. Nahum obedecendo a intima

tiva o Sr. Superintendente, a este entregou a arma. Pelo Sr. Dr. Manoel 

Magalhães de Abreu, foram f'eitas reperguntas que a testemunha respondeu do 

seguinte modo: - que, quasi acto continuo á entrada do depoente na sala 
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onde se dava a discussaõ, Nahum e o Dr. Flavio sahiram para a sala do Sr. 

Jarbas, Nahum recuando de costas e o Dr. Flavio avançando; ·- que odepoen-
, 

te nada pode dizer a respeito do que se teria dado antes da chegada do 

depoente á ecretaria, sala onde se passava a discussão, pois, só na sua 

chegada fo~depoente tomou conhecimento da discussão, com intuito de a

paziguar; - que, Nahum Prado, na unica vez que o depoente precisou dos seu 

serviço, pois não era funccionario do seu Departamento, acatou e cumpriu 

as ordens recebidas do depoente; - que, no momento da chegada do Sr. Super 

intendente ao local onde os factos de passaram, Nahum acatou o Sr. uper-

intendente, dizendo-lhe logo: "Ao Sr. entrego a arma"; - que, o depoente 

não pode precisar si a arma de Nahum foi ás mãos directamente do Sr. Su

perintendente ou si de outrem e pois ás mãos daquelle, pois este detalhe 

escapou á observação do depoente; - que, Nahum ante o empurrão dado pelo 

Dr. Flavio, Nahum que não ~ forte appararentemente, pelo menos, foi de en---
contro á mesa do Sr. Jarbas Saldanha, Chefe do Escriptorio; - que, a agres 

são phtsica partiu do Dr. Flavio, representada no empurrão a que se re

feriu. E como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo 

este depoimento, que depois de immediatamente lido eachado conforme, vae 

assignado pelo depoente, pelo accuoQ~ 

a Comml ~s H · . Eu, Marcial Maciel, o 

~ c:;::____~ 
Depoente.-

seus a vog do . , 

V\ice-Pre 

C O N C L U S O 

Na mesma data, faço estes autos conclusos ao Sr. Presidente para deliberar 

a respeito; , para constar, lavrei este termo, que o dactylographei 
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I 
RECEBIMENTO 

a mesma data supra, recebi estes autos das mãos do Sr. Presiden e, do que 

para constar, lavrei este termo que o dactylographei eassi 

JUNTAU 

Em cumprimento ao despacho exarado na carta file S-9/31 de 11 do corrente 

do Departamento da Contabilidade, capeando a fé de officio do accusado , 

junto a este. processo a refer· carta e o documento referido, como adean-

, para constar, lavrei este termo, que o dactylographei e 

as si 

CERTID O 

Certifico que, em cumprimento ao despacho supra , do Sr. Presidente , na data 

infe a fiz sciente o accusado Sr. Nahum Prado, de qu e~t~ r ce so se ach 

c om vist a para apresentação da defesa em articulado, urante os cinco dias 
# regulamentares, dentro de cujo prazo podera juntar documentos e apresentar 

r~l de testemunhas , tudo conforme copia de carta que ade ante se vê. O refe-

rido é dou a minha fé de Secretario , que a dactylographei e assig· 

V I S T 

Em 14 de Janeiro de 1939. 
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Curitiba, 11 de Janeiro de 1937• 

nlmo. Snr. Dr. roa1 c ie1 

~-/U~~
/ . ~ /J"~/f,/jl 

D .. Secretario do Inquerito dministmt1vo..r ~ "''' 

Ed1fioio 

INQ.UERITO ADJJINISTI,ATIVO NO, 444 

ttendendo ao pedido da vossa carta ng. CIA-l/444-8, de 

8 do corrente, junto a presente vos env o em quatro vias, a fé de Of

ficio do funcoionario deste Departamento, Snr. Nahum Prado. 

Sa.uda.çõe a 

(Y L 

dto. <:/ CHEFE GERAL DA CONTABIL ~E 

-



- , RÊDE DE VI ÇAO .PARAN -SANTA 

CONTi~BILIDADE 

, 
' FE DE O:B'ICIO DO nr. NAHUM PRJ DO -Chefe de <"'ecçao . 

, 
~Er~o DE SERVIÇQ(De acordo 
da linha It rar -Uruguay e 
t bilidade) o 

com a fe de oficio fornecida pela Chefia do Tr í'ego 
folhas de p g mente exi tentes no rcnivo desta Con 

.... 
D USo 0:- 1/9/1929 .. , 

TRAFEGO:-Linha It rare-Uruguay 
, . 

1929-De SET ~BRO, DEZD~BRO, 3~ ESCRIPT~ com os venc1mentos de •... .. ..•• 350 000. 
193Q-De JANEIRO 29 de 1 IO,não houve Iteração . 

De 21 de IO a NOVflJBRO , FISCAL DE TREN . com ..... .........• .••.•• 500 000 . 
Em DEZEMBRO• FISCAL DE TRENS com • .•..... .. . .••••••.•. .... . ....... • 540 000 .. 

1931-De JANEIRO DEZEMBRO , não houve alteração .. 
1932-De JA~lliiR a RÇO, sem alteração .. 

De ABRIL lO de OUTUBRO,de acordo com circuLar 9/286 do Snr .. Su-
perintendente,for os seuo vencimentos reduzidos para ............. 500 000 .. 
E 11 de OUTUBRO foi exonerado dos e rviços por ordem do Sr. Supe
rintendente da Rêde,confor.me Portaria n2 42,desse dia,cujos dize-
re s~o os seguintes:- A 

"Por usentar-se dos serviços d Rede desde o dia 7-9-32,sem comuni
"c o aos seus superiores . D corrtdos 30 dias ,nenhu- justif'cação ou 
"expl' çô.o apresentou de Ase neu a.to;ter procedido deslealmente para 
"com dministração da. Rede ,valendo-se das funções que desempenhava 
"pílr promover o frust do lev te das forç s que se ach m na linha 
''..'ul e perturbar o trafego; ter usado abusivamente da sua utoridade 

· "c da missão ue exerci em P.União par f ltar os deveres do ~ 
"c go e a confiança que merecera dos seus ·u .riores;n- o e recomen
"d r el a.isciplina, correção e observanci s normas de bÔa condut 
"e de re eito que devem manter os rrovi rios da Rêd ." 

1934 Em de SETEtBRO,foi :çeadmitido,conforme o file do Cnr . Inopector Ger 1 
do TI" fego que p sso transcrever: "Curityba,3 de Set~mbro de 1934-

"File 9/1966-Il Sl nr . Oh f e do Trafego da Linha It r re- Uruguay . Ponta 
"Grossa . Readmissao de empreg do-Lev os ao vosso conhecimento que o 
" nr . uperintendente utorisou a readmissao do Snr. ahum Pr do,no cargo 
"d fisc~l de trens nessa linha,tendo em vista a ordem que recebeu nesse 
"sentido ,do Snr. Ministro da Viaçao . S ud ções . (a)J . Tesserolli Junior-P/Ins
"pector Ger ~ do T fego"" 

1935-De J NEffiO -.. 16 de IO , FISC .1 DE TRE com os vencimentos de ...... 500 000 .. 
CONTABILIDADE , 

De 17 de 10 NOVEMBRO , figurou em folhas desta Contabilidade como 
CHEFE DE SECÇ O interino(file 9/2112 de 31/5/35 do Snr. IG),por ter 
sido transferido do Trafego,com os vencimentos mensaes de •..... ~·· 750 OOOo 
Em DEZ ffiRO . foi efetiv do no cargo e seus vencimentos elev dos •• 800 OOOo 

1936-De J· NEIRO 28 de DEZEMBRO, não houve alteraçüoo 
Em 2 de DEZEM ,foi sus enso do erviço ate 2i ordem. 

Diante do acima exposto,conta o refe~ido funcionario com SETE 
MEZE E VIr TE E OITO DIAS de serviço prestado a esta Rêde de Vi çã·o. 

OS,T 

PUNIÇÕES :-Em 29/9/30-Foi c sur por ser o re ponsavel de um acidente de trens. 
Em 8/9/32 -Foi u e o do serviço te ~ ordem, de acordo com determi
nação superior. Cart 9/3000 de 8/9/32 .. , 

~ Em 29/12/36 foi sus nso do . 'ervi o · t 2...._~~..._..~....._ __ ~~ 
40S7 de 2 /I do .... • c-•u erintend nt 

ELOGIOo :--Fo~ o i do ~elo S~ . Dr.Oct vio Carneiro,Director da Companhia,pela sua 
nítida comprehensão do cumprimento dos oeus deveree,du te a vi gem de 
in~eção levada a efeito por aquele Director., 

c 

1932-Foi elo i do pelo Genral Fid ncio de M llo por prestar relevantes ser-
viços tropas sob o seu comando. 

193~ · · do pelo m jor P checo ,pelos bons erviço prestados 
trop • 

su 

, 
or er verdade ,m ndei ext hir 
or mim ssinadao 

presente fe d oficio que 

J NEIRO de 1937 o , 

CHEFE GERAL DA f" 
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Inquerito dministrat ivo n. 444 Continução 

14 de Janeiro de 1937 

Illmo. Sr. 

NAH PR DO - Capital -

I UERI O , mi RATIVO • 4.4.4 -

De ordem do Sr. r eei ente do 1nquer 1to em topico , levo 

o vosso conheci ento , que a partir d ata d ta e du nte OI CO DIAS , e 

ch o referi o 1nquer1to co vis t a p ra apresentaç§o da def a pela qual 
# protcet ates, a qu l po er o er a pen o ocumentos e rr 1 d testemu-

-nh s ate o n ero e s te, enc1onando o nome, resideneia, e t do civil, 

profiss o e ida e c 

Saud çê5es.-

• 



Inguerito Administrativo n. 444 - Contünuaç!2 -

O E R T I D Jt O E J U N T DA 

Certifico que, aos dezenove dias do mez de Janeiro de mil noveceUDs e trin 

ta e sete, foram devolvidos estes autos de inquerito administrativo, acom-

panhados da defesa do accusado, dactylographada em sete paginas de papel, 

e de mais um documento, a qual junto a este processo, como ad~e se ve. 
Secretario, que a dactylographei e asaig-

C O N C L U S O 

Na mesma data faço estes autos de inquerito administrativo conclusos ao 

Sr. Presidente, para deliberar a respeito; constar, lavrei 

RECEBIMENTO 

Aos vinte dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e sete, rece-

bi das mãos do Sr. Presidente estes autos para cone-

tar, lavrei e ate termo que dactylographei 

O E R T I D lO 

Certifico, que em cumprimento ao despacho supra, do Sr. Presidente, na mes 

ma data fiz sciente o accusado e as testemunhas de .efesá, da designação 

da audiencia para a inquirição, conforme, copias que adeante se veem e que 

a estes se juntam. verdade e ou ré de Secretario, que a dac-



------
Conte~t ndo o presente inquerito dminis

tr tivo, diz N HU PRADO, por seus dvo-

g dos 
contra 

Rêde Via ão Paraná Santa Cath rin , por 

e~t e melhor fórma de direito o seguin

te: 

N hum Pr do foi ccueado de ter, no dia 28 de Dezem

bro p. p esado , pel 17.3o hora , n ecretaria da Superintendencia , r

m do de punhal , tentado contra a vida do Chefe de Devis-o , Engenheiro Fl -

vio Lacerd • 

Em que póssa pesar aquella douta affirmação , no en

tanto, data veni , pedimo~ permiss-o refutal-a, porque, evidentimente , 

n-o é real narraç o cim , de vez oue, nunc pensou siouer , em ttentar 

contr vida do Dr . Fl vio L cerda. 

uer se attente para os bons antecedentes do ccusa

do, quer se ttente par a prov dos autos , vemos, desde l6go, a improce

dencia da ccus ção, e em consequencia, a nenhuma ver cidade do ue é nar

rado na portaria de fls. 2 . 

ue a portaria de fls. 2. não exprime, relativ mente 

aos f ctos que lh servem de objecto, a verdade, e não os descreve t es 

como , realmente, se pass r m, é de facil constatação na prova colhida. 

Examinemos os autos . 

Consta ás fls . 4 um officio em q e o accus do , Nahum 

Pr do, lém de lev r ao conhecimento da uperintendenci da Rêde , ter si

do ggredido e injuri ·do, dentro de sua Rep rtiç-o, poi , se ach va ddi

do á Director1a, em serviço reservado, pedia ao mesmo t mpo, abertura de 

inquerito afim de que ficasse esclarecido, n verd de , o que de facto oc

correr • 

Nahum Pr do ssim agia , mesmo ant s de ter sido to-

m da qu lquer ttitude pelo Sr . uperintendente, e isso se vê, das propri

s dat existentes na portaria que determina a bertura de inquerito e 



t 
I 

n~ officio em que o ccusado· péde a abe ~tura do mesmo inquerito . 

Desde ahi, vamos vendo o quanto de raz-o existi a favor 

de N hum Prado, que antes mesmo de qualq er resolução por parte da Su-

P rintendencia já pedia abertura de inouerito , afim de que não s6 ficas-

se esclarecido o occorrido , como tambem , fosse p nido aquelle que o ag-

gredira e injuriara dentro de sua Repartição. 

Ás fls. 22 , vemos ás declarações prestadas por Nahum Pra-

do, onde se constat , a par de um informe completo e perfeito, a verda-

de do havido e acontecido, numa maneira clara , precisa e insophismavel. 

mp rar as declarações d Nahum , vemos, os depoimentos 

das testem nhas arroladas e indicadas pela Sr . SuperintendPnte, que de-

pondo dizem : 

la . Test . - Cel . Otto Sim s , official superior do Exercito, 

que bem preci ndo o c so dos autos, com uma nitidez a toda prova e a 

responsabilid de de seu posto , assim se expressa: 

" ter o depoente visto o Dr . Lacerda, dar 
forte empurrão no accusado, que foi ati
r ado de encontro á mesa do r . Jarbas 
Saldanh ; 

Que , effectivamente, o Sr . Nahum Prado s6 
puchou da arma depois de em~~~~~~Q~ 
intui~Q-~~-~~f~n~~!~~~; 

Que, N hum, quando sahi da sala onde hou
vera a discussão que cima se referiu , pa-. 
ra a sala do Sr . Jarbas , sahia de costas; 
que essa sahià de Nahum era natural , pois , 
o Dr . Lacerda ao mesmo tempo que fallava se 
~~~inhav~-~ª!!_Nah~-~~~~~_r~~avª; 

que Nahum ao sacc r do punhal foi acto con
tinuo seguro pelo Sr. Alceu, nã o tendo tem
po mesmo de levantar a arma, e por isso não 
teve gesto que pudesse demonstrar uma atti
tude de pretender m t r alguem; 

que Nahum manteve uma attitude de respeito 
e de acatamento; 

q e o aggressor primeiro foi o Dr . Lacerda ~ 

A 2a . Test . - oão Hoffmann Junior, depondo , apenas diz q ê 

escutou forte discussão e indo ao local onde se passava , viu Nahum seguro 
com um punhal na mão , e que lhe pedindo este , Nahum , lhe fez entrega. 

N d viu ou assistiu do occorrido . Ignora como se tenha pas-

sado . 



fJ - sP ~ ~ 
A 3a. Test. Joio~~ Cunha, depõe is fls. 3o e 31, narrando que nada s
sistiu do occorrido e apenas viu quando o Dr. Lacerda após serenado o fac
to, na presenç das testemunhas e do Sr. Superin.tendente, em vis i vel des
respeito todos, numa prova de indisciplina formal, assim se expressado: 

11 larg):!~_9:Q._:QJ:ill!!af._~_J:~ntt~_ Pª'!:ê:_fL!:~" 

A 4a . testemunh - Sr. Alceu de lbuquerqu~, testemunha que depõe 

com visivel parcialidade , pois, declara conhecer apenas de vista ao Dr . 

L c rda, quando ao mesmo tempo ffirma que o conhece desde creança, épo-

cha em que foi seu collega de escola; diz ter o punhal sido entregue por 

Nah1m ao Superintendente , qu ndo é certo e dos autos consta , quer pelo 

depoimento do Cel. Otto, quer pelo depoimento do Sr. João Hoffmann , quer 

pelo Depoimento do r. João Cunha, que o punhal foi entregue por N hum ao 

Sr . Hoffm nn e este fez entrega ao Sr . Dr . lexandre Gutierrez; mesmo com 

ess parcialidade , nada diz que póss ao menos concluir ter o accusado 

tentado aggredir ou aggridido ao Dr . Flavio Lacerda. 

~eu depoimento que contestamos em parte , por ser contradictorio 

na phase a que acima nos referimos , bem como , ir de encontro a tres depoi~ 

mentes contestes , em nada desfigurou a verdade , rel tivamente, a affirma-

-çao do accusado de que foi aggredido e injuriado pelo Dr. Flavio Lacer-

d • 
E diz: 

11 que de costas para a porta de communicação estava o Dr . 
Lacerda, em frente ao mesmo e do lado esquerdo o Dr . 
Linneu do maral, e encostado na mesa do Sr. Jarbas Sal
danha, o accusado ahum, sendo que este empunhava uma 
arma , que trazia á altura do tronco e olhava para o tec
to ; 

Só esta descripção seria o bastante p ra vermos o uanto de in-

VArdade existe na tal fallada tentativa de mórte. 

~uem empunha uma arma , ao mesmo tempo que olha para o tecto , não 

demon tra em absoluto est r t ntando contra a vida de quem quer que seja , 

e quando muito póde dar a impressão de estar fóra de si . 

ais adeante , diz a mesma testemunha: 

11 · -que na occas1ao em que viu o quadro Nahum recuava de 
costas e por isso não s be si foi ou não empurrado 
pelo r . Lacerda~ 

que nãoviu ahum ser ernpurr do mas soube" 

Final~ente , não podendo fugir a tot lidade da realidade , diz : 



"Voe" quer brigar commigo como homem v mos p~ra fór " 
Eis, um desafio feito por quem se diz aggredido, me çado 

e injuri do. Só isso d monstr o quanto foi aggressivo o Dr. Flavio La-

c rda, que nem o menos respeitou a pres nç do Sr. Superintendente, 

bem como, a quebra de disciplin hier rchia por p rte do mesmo Chefe 

de serviço, e o nimo de que est va possuido no momento . dos c tos. 

Nahum , n da respondeu, segundo as testemunha s, que nada nos 

n rraram . Tudo d monstra o e stado de acatamento e pen s de defeza em 

oue se collocara . O que m ia s dest c no depoimento que acabamos de 

examin r é a seguinte expresão dita pela testemunh s, que pedimos venia 

p ra n-o commentar: 

Eis o depoimento. 

" confirmav integr lmente o seu de
poimento, tendo eito o possível p -
ra descrever os factos t 1 como lhe 
occorreram na sua memori , ••.••••• , 
neste momento •....•.. , com me
lhor bôa vontade ••.•.•••.•••.• 

A 5a. T t.- Dr. Linneu do Amaral, depondo diz: 

,. 
I I . ' 

" Viu o Dr . Lacerda cegurando a a
hum pel lapéla do casaco e empur
rou-o contra a mesa do Sr. Jarbas"; 
que com este impulso que 1 vou , o 
accusado deu um volta sobre i m s
mo acto continuo fez menç-o de ti
r r da cintur um arm " 

" Largue dessa arma se você quer bri
gar commigo como homem vamos lá p -
r fóra" 

" que Nahum ante o empurrão dado pelo 
Dr. Flavio , ij hum que n-o é fórte ap
p rentimente, pelo menos , foi de en
pontro á mes ; 
que e ese incidente entre hum e o 
Dr. Lacerd pel s circunstanci s que 
o revestiram é interpretado pelo de-

. p<;>ente com tão grande surpreza , que 
só póde dar o mesmo N hum como es
tando no momento , preso de grande 
exaltaç-o. 
que Nahum se manteve rn attitude de 
respeito e acatamento; 
que aggress-o phisica partiu do Dr . 
Fl vio 1 cerd ". 

nte tal prova. nte taes depoimentos que vem corroborar 

s asserçoes feitas pelo ccusado, não podemos , em bsoluto , negar que, 
I 

Nahum Pr do , em todo o deeenrol r dos factos , jamais se insubordinou con-

tr q em qu r que sej , penas , teve um ttitude de defesa , a mais legi-

tima. 

f 



~ de se notar ainda que hum Prado embóra de cathegoria 

inferior a do Dr . Flavio Lacerda , não é subordinado deste , e portanto , 

onde n~o h subordinado , não ha insobordinação. 

Quer perante o Cod. Pen. , quer perante a doutrina , quer 

perante a jurisprudencia patria , o estado de legitima def sa propri 

eetá patenteado nestee autos . 

Nahum , se bem que, não tenha para se defender aggredido-

ao Dr . Lacerda, e apenas ficado em expectativa , lógo cessada com a in-

t rvenç-o terceiros que se ante-puzeram, entre elle accusado e o Dr . 

Flavio La.cerda , mesmo que, houvesse vançado contra este , aind , est -

ria no est do de legitima defesa propria. 

lei descrevendo fórmas e traçando requisitos , não exi-

ge , o cumprimento de todos os requisitos para que se verifique a justi-

ficativa . 

A legitima defesa, hoje, já está consagrada como s ndo um 

estado subjectivo em que sómente o aggredido póde e deve comprehender . 

im , porque o estado· objectivo ne!Il sempre correspond.e ao 

estado subjectivo . O que para quelles que julgam póssa p recer um ex-

cesso de defesa é , no entanto , quasi sempre , o resultado da comprehen-

são momentane do aggredido , que no momento da refrega, no c lor do em-

bate, no exame r pido do perigo, o unico meio de se dP.fender do ggres-

sor e de evitar que a aggressão prosiga , tendo como desfecho um resul-

t do funesto. 

Por isso , Bento de Fari , Galdino Siqueira , mestres n-

signes de Direito Penal , tem affirmado e contnuam a affirmar que , o 

m~no r bem juridico , póde ser defendido até com morte do aggr ssor . 

O julgador , segundo licção dos mestres , para bem julgar , 

deve se collocar na posição do ggredido, na situação em que elle se 

achava, para depois poder aquilat r se o ggredido agiu ou não dentro 

da legitim defesa propria . t de perguntamos aos insignes componentes 

da commiss~o de inquerito , e ao digno julg dor- Si algum de vós fosse 

aggr edido a empurroes e a t e.p s dentr o da voss rep rtiç::~.õ , por uma 

pessoa exaltada , ponto de ser j uogado de encontro a uma mesa , se de-



fenderiam ou não da aggressão lançando ·mão do primeiro meio que lhe 

occorresse ? Esperaria ou não que nova aggressão fosse feita , por 

aquella talvez que lhe custasse a vida ? 

:!!: de se not r tambem que numa aggresão como. a dos au-

t os , não estava em jogo , tão sómente a vida , porem, a honra que todo 

individuo deve manter intacta . Por isso , dizem aquelles . mestres , -

fugir a agressão, com 8eehonrn e covardia - não póde a lei exigir de 

um cidadão. 

Mas , mesmo assim , todos os requisitos exigidos por lei 

estão perfeitamente constatados nos presentes autos. 

E desta fórma não podemos deixar de concluir: 

1. que, a portaria de fls. 2 pretende attribuir ao de-

fendente certa culpa desinteligencia havida entre elle e o Dr. Fla-

vio Lacerda , quando é certo que a elle, defendente, absolutamente 

culpa alguma cabe pelo occorrido . - Com effeito 

2. que, em face dos elementos de convicção apontados e 

outros existentes nos autos, é de dever concluir que a aggressão 

partiu , provocada e inesperadamente , do Dr . Flavio Lacerda , dando no 

defendente fórte empurrão , que o levou de encontro a uma mesa. - Nes-

tas circunstancias , 

3. q e, não podendo o defendente fugir, a um tempo , sem 

perigo e sem deshonra, viu-se obrigado a collocar-se, incontinente, 

em situação de defesa, afim de obstar a continuaçaõ da aggressão por 

parte do Dr . Flavio Lacerda. - Assim , 

4. que , o defendente com o animo pertubado pelo calor 

"' da inesperadã aggressão , sob o impulso ·da ual " deu volta sobre si 

mesmo" e" foi jogado sobre á mesa do Sr . Jarbas" , lançou mão de uma 

arma , que casualmente tinha comsigo, por momentos antes lhe ter sido 

dada pelo Sr . Antonio Teixeira da Silva , por intermedio do Sr. Edgard 

de Melle. 

5 . que, em attitude dLfensiva e respeitosa , . se manteve 

o defendente em flagrante contraste ' attitude insultuosa , do Dr . Fla-

via Lacerda, que continuou a provoca*lo, convidando-o , desafiando-o 

para uma Q!!g! , f6ra do estabelecimento. Tanto foi attitude de modesta 

I 



_4, ·)ti -
ponderação que o defendente guardou em todo eesl'lamentavel 

que as t estemunhas affirmam que elle não teve gesto que pudesse demo ns-

trar uma attitude de pretender m tar alguem . -

6 . que , assim , defendente não pr&ticou delicto algum , nem 

falta administr tiva punivel , não se caracterisa ndo , de modo algum , nem 

em actos reiter dos de indisciplina , e nem tão pouco em acto grave de 

insubordinação . - Poie , 

7 . que, simples observação de que o defend nte estava, pe-

rante Superintendencia, pl iteando permuta de cargo com o Sr . attos 

Guedes, não constitue actos reiterados de indisciplina, nem actos gr ve 

de insubordinação; é, pelo contr rio, o exercicio de um direito proprio 

a todo cidadão de um paiz livre.- o pas ·o oue o Dr . Fl vio 1 cerda , de-

clarando, a principio, que n-o tinha nenhuma objecção a fazer com relação 

a esse pedido , p ra depois , por meios violentos, impedir que o defP.nden-

te fal sse com Superint ndencia é , não h duvid , censur vel abuso de 

poder , ouébra de disciplin e de desrespeito. 

8 . que , t nto ma1s é extranhal esse proceder, por p rte do 

Dr . Flavio Lacerda , quando se ttende par a circunetancia de estar elle 

pleiteando o mesmo cargo, para um seu parente, o Sr. Napoleão Cortes . -

De modo que o escandalo rmado pelo referido Dr . Flavio Lac rd , ifisou 

segundo as circunstancias demonstram, affastar o defendente, como con-

currente, ao mesmo cargo. 

Nestas circunstancias , desfeito o equivoco , r stabelecid 

verdad , accusação se evidencia nenhum , dP. ve ser absolvido da c-

cus ção que l he foi int ntad • 

Heou r, bem de su defesa, que ~m dia que for d signado, 

sejam ouvidas s testemunhas, abaixo arroladas, residentes nesta cid de. 

Outrosim junto uma certidão de tempo de serviço. 

E21-~~-test~~~b~~ · 

Edgard de ello, funccionario ferroviario, morador nest c pit 1 . 

Antonio Teixeir d Silva, residPnte nesta cid de, funccion rio paliei 1 

Fl vio Trindade, official do exercito n· cion 1 , aquartelado nesta cid -

de . 

M noel 1 ves Qu drado, do commercio , rual5 de 1 ·ovembro , 86 . 
· ~ H- 1 e-~ ; 7~M _~/ J"J }-
~at(/~~~ 
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CAIXA DE APOSENTAO ORlA E PENSÕES 

dos Ferroviarios da Aêde Viação Paraná-Santa Catharina 

-

PRAÇA TIRADENTES N.o 36 

'IV •................................... 
CURITIBA, 16 de Janeiro de .1937 

D E C L A R A Ç_!_Q 

A pedido do interessado , declaro q_ue o Sr. Nahum Pra

do está devidamente inscripto na Secretaria Geral desta CaiXa, 

sob nQ 2 1. Declaro ,mais , q_ue o mesmo conta o seguinte empo 

de servi o erroviario: na Estrada de Ferro de Ilhéos á Con

q_uista de 23 de Dezembro de 1925 á 4 de Julho de 1929, e na 

Rêde e Viação ~ararm Jta . Catharina,no periodo de lQ de Se-
, , 

tembro de 1929 ate a presente data. 

Curityba , 16 de Janeiro e 1937 

DA SECRETARIA 
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Inquerito Administrativo nQ 444 - Cont inuação 

2o e J ir 1 7 

Ill • Sr. 

A: U PR 

444 

o r. en e do 1nquer1to t opico , lev 

o sso conh c 1 1 o o 1 2 cor # nte, h r 

u t e, r v1 a unh r o o , 
no 1 l nd ali 11 u i nci a C • 

u ç • 

ecr t 1 d'l C 
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Inquerito Adminis trativo nQ 444 - Continuaçtto -

20 de Janeiro e 1937 

Ill o. Snr . 

Tent. L VIO TRnro D • 

GURI • 

m virtu c do ter ca 1 arr lad oo o te to unh d 

fesa, pel r h r do, ue re p nne o,in u rito em top1co , pel a 

p a.nte voo convido co no dia 22 • corrente , ra u -

torze, r nt Co ias o re cti , - que tá in t a11 no ~d1fic1o 

G rce , 1 an r , la no ?15,- af de s de inquiri o obr o r ti-

culo. os r :ferida :fe a. 

ud çé5ea. 

r , sidentc d o.-
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Inquerito dministrativo n 444 - Continuação -

20 de J eiro de 1937 

Il • nr • 

o U R DO - do co rei 

u 15 e ov bro, 6, 

Curityb • 

I 

e e r es 1 o rrol o co o t ate unha 

e defe • lo Sr, h r do , u r e pon o in uerito e to i co, 

la pr e nt vos convi o a 22 do cor nt , • h o-c no 

r a u torz , r nte e ectiv , u atá in t lla no 

d11'1cio a c z, 1 an , e l n 15, - 1m e a r e inquirido ao-

br os rticula os de f' e r e 1 a. 

a d çl5 • 

Pre !dente da Co 1 o.-
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I nque ri to Admi nistrativo n . 444 - Continu ação -

20 <'l J iro de 1937 

Il o. n • 

. O O T .I IR 

CU I'I'YBA 

INg 

SII.V nccion io o ci l 

TRA'l'IVO 

.m virtu e de e ai o arrolado com t ~ t 

~esa , lo sr . aht~ Prado, qu r uon e ao i nqu rito e t 

p r esente v s co vi o a p ce n s no di 22 o corr n 

t rz , e te Comi G o r sp ct1v , - ue ot • 1nst all 

rccz, lo and , sal a 21 ,- f i m de rã n 1 iri o 

culados a rof ri a d • 
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• 
S S E N T 

Aos vinte e dois dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta 

e sete, á hora quatorze, em a sala das audiencias da Corrunissão de Inque-

ritos situada no Ediricio Moreira Garcez, 1 andar, sala n. 215 , nesta ca-

pital, onde se achavam reunidos os membros a Commissão do inquerito em 

topico, pelo Sr. Presidente foi mandado aprego ar o nome do accusado e das 

t e stemunhas intimadas para esta audiencia; e tendo o Sr. Secretar o decla

r ano que estava presnte o accusado Sr. Nahum Prado, acompanhado de seu a-
• 

dvogado r. Dr. Franceco Raitani , e bem assim as testemunhas Sra. Manoel 

Alves uadrado, Tte . Flavio Trindade, tonio Teixeira da Silva e Edgard 

de Mello, foi dado inicio á inquirição, do modo seguinte : -

PRIMEIRA T E S T E M U N H 

MAJTOEL ALVES UADRADO, brasileiro , casado, com trinta e cinco annos de i

dade , residente nesta capital, á Rua Brigadeiro Franco n. 1457, do cornmer-

cio, sabenno lêr e escrever; - testemunha que prestou a promessa de izer 

a verdade sobre o que souber e lhe fôr perguntado com referencia aos art -

c1 ln os a efesa, sen o inquiri a, disse : - que, conhecendo o accusado 

pode arfirmar que elle é incapaz de attentar contra a vida de quem quer 

que seja e por isso tambem affirma que elle n o attentou contra a existen

cia do Dr. Flavio Lacerda; - ue, em relação ao f acto de ue trat a a Por

taria de fls 2, tem a dizer a seguinte : que no dia e hora mais ou menos 

. 111encionados na me sma Portoria, o epoente subiu ao andar ande está ins-

tallada a Superintendencia, com a intenção de s olicitar do Sr. Jarbas al

danha os bons officios no sent ido de conseguir um passe para sua sogra;-

que , em uanto aguardava a hora e ser depoente viu uan o um 

senhor, ue depois veiu a saber ser o Dr. Flavio Lacer a, vibrava em Nahum 

Pra o um socco, e, não queren o intrometter-se no caso, r e tirou-se em se-

guida, desiatin o e ultimar a sua preten§ o; que , quando o depoente 

retirava-se , t eve opportuni a c e vêr que o r. Dr. Linneu o Amaral en-

. trava pela porta por onde sahia o depoente; - que, o accusado , pela intei

reza de sua conducta, gÓza na sociedade , de qtimo conceito. Perguntado pelo 
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Sr. Presidente si na sala onde se achava o depoente viu outras pessoas ? 

Pela testemunha foi respondido que, na sala onde se achava não viu ninguem 

pois o que viu do occorrido e acima narrou s~ passava numa sala contigua, 

sendo que , quando o depoente se retirava da sala do Sr. Jarbas para o cor

redor viu o Dr. Linneu do Amaral quando entrava na referida sala. E como 

nada mais disse e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo e ate depoimen-

to, que depois de lido e achad.o conforme , vae assignado pelo depoente, ac

cusado e seus advogados e pelos membros da Commissão.~ 
o dactylographei e subscrevo, como Secretario da Coàãisa ~---

SEGUND TESTEMUNH 

ANT0NIO TEIXEIRA D SI LV , casado , brasileiro, com trinta e quatro annoa 

de idade , residente nesta capital á Rua das Merces 849 , funccionario pu

blico , sabendo lêr e eescrever; testemunha que prestou a promessa de só 

dizer a verdaddde do que souber e lhe 8r perguntado com referencia aos 

articulados da defesa , sendo inquirida, disse: - que, o depoente nada viu 

nem assistiu com relação aos factos referentes ao presente inquerito; -

que , em dias finaes de dezembro ultimo , pelas dezoito horas mais ou menos 

o depoente indo á Leiteria Haya na Rua 15 de Novembro desta cidade, com

prar pães alli ouviu di diversas pessoas que conversavam uma palestra que 
# express ava mais ou menos no seguinte: "ate que emfim o Nahum pegou o delle 

na Estrada, por um funccionario de cathegoria, tendo outra tfe.ssoa do gru-

po perguntado a quem assim fallava - que foi que houve? ao que foi respon-

dido - Nahum apanhou"; - que , como não interessasse ao depoente o assumpto 

feita a compra, sahiu da Leiteria; - que , no ~utro dia o depoente soube 

no predio onde se acha installada a Delegacia de Policia em que trabalha, 

que Nahum havia sido aggredido por um funccionario, sem saber o nome deste 
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e que saccára de um punhal que o depoente julga ter sido o que fôra pelo 

depoente dado a Nahum como presente; - que, na Dele~acia em que o depoen-

• te trabalha tem como annexas, isto e: no mesmo predio,outras delegacias 
~ inclusive a de Segurança Publica; - que, o depoente trabalhava como es~i-

vão na de11egacia de Policia de Paranaguá ·, isso a uns quatro ou cinco me

zes mais ou menos; - que, Nahum Prado indo a Paranaguá e se encontrando 

com elle depoente, depo~a de ir a seu quarto e alli ter visto o punhal 

de propriedade delle depoente, pediu que lhe fosse dado de presente; - que 

o depoente disse a Nahum n ó lhe poder fazer presente do punhal por ne

cessiáar dessa arma, mas, que tão logo fosse transferido para Curityba a 

daria; que, de facto, tendo o depoente sido tranferido para a Delegacia 

de Costumes, nesta oapi tal , resolveu c'Qlllprir o prome·ttido e quando se ap

proximou o dia de Natal do anno proximo findo, dia 21 mais ou menos, pro

curou a Nahum Prado na Contabilidade da Rêde, onde lhe linha dito Nahum 

trabalhar, ~~1m de fazer o presente, isso, pela manhit; -que, não encon

trando Nahum , retornou á tarde á alludida Contabilidade, occasião em q~e 

encontrou o Sr. Edgard de Mello, conhecido por 11Bahiano", o qual pergunow 

tou a elle depoente o que alli estava fazendo; - que, o depoente respon-
# # deu a Edgar que estava em procura de Nahum Prado, pois, ja o procurara 

por diversas vezes e ngo o encontr~ra; - que Edgar disse ao depoente ser 

N~um funccionario da Contabilidade , mas , estava addido ~ Superintenden

cia e ser difficil o depoente encontral-o, mas, se quizesse iria ver si 

ell estava na Directoria; - que o depoente diriglndo-se a Edgard disse 

n o ser preciso tal e que apenas queria entregar um presente a Wahum, 

mas, que si elle Edgard quizesse fazer o favor podia ser o portador; -

que, como Edgard acceitasse o pedido, o depoente lhe fez entrega de um 

pinhal embrulhado em papel e depois de algumas palavras que trocou com 

Edgard o depoente se retirou; - que, o depoente pode .reconhe~er a arma 

caso lhe fosse exhibida; - que, o depoente reconheceu a arma que foi exhi-

• bida pelo Sr. Presidente deste inquerito, comosendo a que entregara a 

Edgard como presente a Nahum. E como nada mais disse e nem lhe foi per

guntado, deu-se por findo este depoimento, que depois de lido e achado 

conforme, vae assignado pelo accusado e seus advogados e pelos 

membros da commissão.~~~~~~~~~~~~~---~ecretario da Commissgo, 
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o actylographei e assigno,- Tendo comparecido o Dr. Manoel Magalhães de 

R~~4;;e. 
ccusado.-

Presidente.-

e~7? -- . 
TERCE IR TESTEMUNH 

Tte. FLAVIO TRIND E, casado, brasileiro, com trinta e quatro annos de 

idade , residente nesta capital ~Rua Dr. Pedrosa, n. 482, official do 

exercito, sabendo l~r e escrever: testemunha que prestou a promessa de 

só dizer a verdade do que souber e lhe fôr perguntado a respeito dos ar

ticulados da defesa, sendo inquirida, disse: - que, o depoente apenas 

tem conhecimento do occorrido por lhe haver Nahum Prado contado da se

guinte fõrma: que nos ultimes dias do mez de dezembro Nahum Prado se en

contrando com o epoente pergunt ou " Sr. Tenente o Sr. está lembrado 

da conversa que tive com o Dr. Flavio Lacerda ? " o que o depoente res

pon eu ue sim, pergunt~o em seguida a Nahum porque lhe fazia semelhan

te pergunta; - que, Nahum respondeu ser porque motivado por aquella con

versação que elle mantivera com o Dr. Flavio e tendo procurado fallar 

com elle novamente sobre o assumpto, originou uma aggressão por parte do 

Dr. Flavio Lacerda; - que, a palestra havida entre Nahum e o Dr. Flavio, 
. . # 

assistida pelo depoente e a qual se referira Nahum na pergunta foi a se-

guinte : rtna semana do Natal, passeava o depoente pela rua 15 de Novembro 

quando encontrou Nahum Prado que ~he convidou para ir a uma a de saude 

visitar um doente; - que accedendo ao convite em companhia de Nahum se 

dirigiu ~referida casa de saude , quando a certa altura, proximo á Relo

joaria Kopp, nesta cidade, Nahum disse ao depoente : preciso falla o Dr, 

Flavio, acto continuo o depoente viu o Dr. Flavio que vinha em sentido 

contrario a elle depoente; - que, ao se approximar o Dr. Flavio, Nahum 

dirigindo-se a elle, disse : u az favor Dr . u, no quo foi atten ido , tendo 

0 Dr. Flavio para o; - que, Nahum então isse ao Dr. Flavio , mais ou menos 
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menos , as seguintes express es : 11 Dr . ,o Sr. n~o se oppôe á minha transfe

rencia para o cargo de fiscal geral ou o Sr. tem otttro candidato ? - ao 

que o Dr . Flavio respondeu: "que não se oppunha" f - que , em seguida Nahum 

ag adeceu e se ~ ~pe 11 L ~r. ~lnvio , continuando o depoente e Nahum o 

seu caminho; - que, Nahum disse ao depoente , apÓs isso ; 11 agora só depende 

do Dr. Alexandre fazer a nomeaç ott. E como nada mais isse e nem lhe foi 

perguntado , deu-se por ~indo este depoimento, que depois de lido e achado 

conform, , vae assignado pelo pelo accus~do e seu advogado e pe

~~~~~~~~~~~~~~-Sccretario da Commis-los m ros da Commiss 

são, o dactyl gra i e assigno , -

fo: ~..w?~·~ 
Vice-Presidente. -

.;a~Q_U.;;.....;A:..;....;;R~T__,;;,;:A:...--.:T=--=E:... S T E M U N H 

EDGARD DE MELLO , casado , brasi le i ro , com quarenta annos de idade , residen

te á Rua. 13 de Maio n. 75 , nesta capital , contando 1:inte e quatro annos 
# de ser viços presta os a Estra a , onde exerce a uncção e Secretario do 

Departamento da Contabilidade , sabendo l~r e escrever; testemuruta que pies 

~ou a promessa de s ó dize r a verdade do que souber e lhe f8r perguntado a 

respci to os arti cula.õos da defesa , sendo inquirida , disse : - que , no ia 

28 de dezembro ultimo, por volta das 17 , 20 horas mais ou menos , o depoen

te entregou na porta a Directoria, a Nahum Prado , um punhal embrulhado 

em j ornal , que lhe entregára ntonio Teixeira da ilva , muitos dias antes ; 

- que , fez essa entrega, porque pretendendo viaj r no começo do anno , lan

ç 3q mão do punhal que estava comsigo guardado para indo á pensão onde 

Nahum m r a , fazer- lhe entrega do punhal; - que , no entanto , ao assar pela 

Directoria , onde Nahum se acha addido e vendo- o , fez - lhe entrega alli mes

mo , do punhal; - que , o depoente teve conhecimento do i ncidente havido 

entre 0 Dr. Flavio Lacerca e Nahum Pra o , a principio , no mesmo dia , por 
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~ por Nahum, apos, pelo r. lceu lbuquer ue e finalmente, por ouvir de 

p ssoas estranhas, pois, Curityba inteira sabe do incidente; - ue, Nahum 

disse a elle depoente , narrando o acontecido, que se achava na Directoria 

aguar an o uma soluç o do Dr. Lacerda quanto a uma pretensão sua, uando 

foi convi ado pelo mesmo Dr. Lacerda a ir até a sala da Secretaria e sendo 

a1li, elle lhe disse ue isistisse de sua pretensão, pois, o Dr. lexan

dre Gutierrez não estava de accordo; - que, Nahum dia e mais a alle epo

te, que responden o ao Dr. Lacerda, lhe fez ver ue não, podia cr r nesoa 

asserção e queria fallar ao Dr. Alexandre; - que, quan o Nahum p.c·ocuro.va 

sahir sala da Secretaria para se dirigir ao gabinete do Dr. lexandre, 

o Dr. Lacerda # 
issera a Nahum 11 não admi tto uma acareação entre mim e o 

Sr. Superintendente;" - que, corno elle Nahum procurasse continuar na sua 

intenção, foi aggredido pelo Dr. Lacerda, que lhe vibrou U0 empurrão e em 

seguida um tapa; - que, Nahum ainda isse a elle depoente, que nessa si

tuação então lançâra mão do punhal que momentos antes elle depoente lhe 
' havia entregue; - que, Nahum disse tambem que si não f8ra aquelle punhal 

muito teria apanhado do Dr. Lacerda ; - que, Nahum ainda narrando o aconte

ci o disse ue posterio1~ente aos fac os veio a saber que o Dr. Linneu do 

aral procurou apaziguar aos contendores e que elle Nahum lastimava muito 

este facto ter se passado na presença do Dr. Linneu pois, o consi erava 

muito ; - que, o Sr. lceu lbuquerque referindo-se ao facto havi o disse 

a elle depoente que no dia e hora do occorrido elle lceu ia acompanhando 

ao Cel. Othon as que se retirava, quando entrava o Dr. Linneu o 

que, elle lceu tendo escutado discussão, voltou-se para o Dr. Linneu e 

disse : "acabe aquella d~scuss ott;- que, em seguida ouv~o certo ruido, e 

voltando-se viu Nahum encosta o sobre uma mesa do Sr. Jarbas Saldanha com 

um punhal na mão, altura da cintura, com olhar fixo para cima, em atti-

tude apateta a; - que, faz-se , digo, que em face es a situação, elle Al

ceu se atirou de encontro ~ Nahum, segurando-o ao mesmo tempo que , ambos 

cahiram sobre a porta que liga a sala do Sr. Jarbas á do r . Superinten

dente; - que, nessa occasião o Dr. lexandre tentando abrir dita porta 

rasgou o bolso delle Alceu; - que , na occasião em que o Dr. lexan re ap

pareceu , Nahum mostrára-se muito respeitoso e pediu para fallar- lhe; - que 

quanto ao que dizem na cidade , é que Nahum Prado apanhou. o Dr. L cerda; -
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que , á vista do que acima isse e que veio a saber, julga elle depoente, 

ter sido o Dr. Flavio Lacerda o aggresoor e ter Nahum apenas agido em sua 

defesa; - que, conhece a Nahum des e 1934 e pode dizer que n urante este 

tempo , foi elle sempre um funccionario respeitador e cumpridor de ordena;

que, o depoente afftrma ter sido obra do acaso o estar Nahum na hora doa 

factos, com o punhal a que acima se referiu, por diversas circumatanciaa : 

primeira - não ter Nahum lhe pedido a arma; aegun o - ter sido a arma en

tregue a elle depoente, dias antes para que fosse entregue a Nahum como 

presente de Natal; - terceiro - não ter o depoente encontrado a Nahum em 

outra occasião e finalmente, ter o depoente resolvido naquelle dia fazer 

a entrega solicitada, já por ter de viajar, já por temer que na sua ausen

cia desapparecesse o punhal; - que, Nahum Pra o ~ funccionario addido á 

Dire oria, sen o portanto onde trabalha e nestas condições o lagar onde 

se deram os factos ~ lagar e seu serviço; - que, julga Hahum Prado inca

paz de tentar contra a vida do Dr. Flavio de Lacerda. Como nada maia disse --
e nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento , que depois de 

lido e achado conforme, vae aasignado pelo depoente, accusado e seu advo-

ga o e pelos membros da 

Commiasão, o dactyl graphei e 

CONCLUS O 

os vinte e treia dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta e 

sete, faço estes autos de inquerito administrativo conclusos ao Sr. Pre

ce devinos fins; do que, para constar, lavrei este termo. 

~~~~~~~~~~~~--~Secretario que o dactylographei e assigno.-
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R E L A T O R I O 

I - MARCHA PROCESSUAL DO INQUERITO 

Em Portaria de 30 de Dezembro do anno findo, determinou a Superin

tendencia da Rêde, a abertura deste inquerito afim de que a Commisaão no

meada e infra assignada apurasse a responsabilidade do funccionario do De

partamento da Contabilidade, Sr. NAHUM PRADO, por ter no dia 28 daquelle 

mez, mais ou menos as 17,30 horas, na sala da Secretaria da Superintenden

cia, armado de punhal, tentado contra a vida do Chefe de DivisAo, Engenhei• 

ro Flavio Lacerda, o que constitue grave indisciplina e insubordinaç!o, 

capituladas na letra ne" (Segunda parte), do rtQ 54 do Decreto ng 20.465 

de lQ de Outubro de 1931 (fls. 2).-

Foram indicados como testemunhas de accusaç!o, os Snr • Engenhei

ro Linneu do Amaral, Coronel Othon Simas, Jo!o M. Cunha, João Hoffmann Ju

nior e lceu Albuquerque.-

Em seguida foram encaminhados á Commiseão, a carta file 9/4087 de 

29 de Dezembro de 1936, do Sr. Superintendente da R6de que determinou a 

suspensão do accusado (rls. 3) e uma carta deste dirigida ao Sr. Superin

tendente pedindo o inquerito que já havia sido determinado naquella, como 

consequencia do seu procedimento (fls. 4).-

Dentro no prazo regulamentar reuniram-se os membros da Commissão 

afi de installarem-ae para os trabalhos e iniciarem o inquerito (fls. 5) 

ao mesmo tempo que ficou designado o dia 6 de Janeiro p. passado, para se

re ouvidas as declarações do Engenheiro Flavio Lacerda, de accordo com a 

determinaç!o constante da Portaria de fls. 2; o dia 11 do mesmo mez para 

serem tomadas por termo as declaraç~es do accusado Sr. Nahum Prado; e os 

dias subsequentes para a inquiriç!o das testemunhas de accusaç!o.-

Neste interim, foi encaminhado, com a carta de 4 de Janeiro p.pas

sado, da Superintendencia da Rêde, (fls. 6/7) o punhal de que se serviu o 

accusado e que foi tomado provav lmente pelo Sr. Superintendente na occa-
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occasião em que se deram os factos já citados na Portaria de ~1 .-

Em seguida foi expedida a intimação ao accusado, dando-lhe scien

cia da denuncia, das audiencias e do rÓl de testemunhas;(fls. 8) e bem as

sim o convite ao Dr. Flavio Lacerda para comparecer e fazer as suas decla

rações (fls. 9), o qual, comparecendo, prestou as que constam do termo de 

fls. 10/12.-

Foi olicitada ao Departamento da Contabilidade á fé de officio 

do accusado (fls. 13/14) e ao mesmo tempo foram intimadas as testemunhas 

de accusação (fls. 15/18) Snrs. Alceu Albuquerque, Coronel Othon Simas, 

João Hof~ann Junior e João M. Cunha, para prestarem seus depoimentos no 

dia 12 de Janeiro p.passado.-

Entrementes, o accusado dirigiu ao Sr. Superintendente um reque

rimento {fls. 19) acompanhado de um instrumento de procuração autorgando 

poderes ao advogados Snrs. Drs. Francisco Raitani, Manoel Magalhães de 

Abreu e Miguel Quadro , (fls. 20) em cujo requerimento averbou de suspei

to o Presidente da Commissão, Engenheiro Manoel da Rocha Küster, sob al

legação de ser inimigo pessoal do accusado e amigo intimo do Dr. Flavio 

Lacerda,-

Este requerimento foi encaminhado ao Sr. Presidente, para infor

mar, tendo sido repellida a insinuação do accusado, como se vê de fls. 19 

verso, porqu nto o Sr. Presidente não achou razões para se considerar ini

migo capital do excipiente e nem amigo intimo do Dr. Flavio Lacerda, com 

quem mante apenas relações de cordialidade.-

Dessa deliberação tomou conhecimento o accusado, como e vê de 

certidão de fls. 19 verso, com a qual conformou-se, tanto assim, que diri

giu ao Sr. Presidente, em data de 11 de Janeiro p. passado, a petição de 

fls. 21 pedin o adiamento da audiencia para o dia seguinte.-

Despachando essa petição, o Sr. Presidente concordou em o adia

mento para o mesmo dia as 14 horas, ao envéz das 9 horas, considerando que 

as testemunhas já haviam sido intimadas para a audiencia do dia 12 de Ja

neiro p.passado.-

Desse despacho tambem teve sciencia o accusado, como se vê da 

certidão de fls.-

No dia e hora emprazados, compareceu o Sr. Nahum Prado, que pres-

tou as declarações que constam de fls. 22/25, tendo pedido a juntada de 
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uma copia de carta dirigida ao Dr. Linneu do Amaral, a qual consta de fls. 

26.-

No dia 12 de Janeiro p. passado, compareceram .as testemunhas Snrs. 

Coronel Othon Gutierrez Simas, JoAo Hoffmann Junior, JoAo M. Cunha e Al

ceu Albuquerque, as quaes prestaram os depoimentos que decorrem de fls. 

27 usque 33, estando presentes, o accusadq e seus advogados Snra. Drs. 

Francisco Raitani e Manoel MagalhAes de Abreu.-

Não tendo comparecido o Engenheiro Linneu do Amaral por se achar 

em viagem de inspecção na linha, o Sr. Presidente designou o dia 14 de ja

neiro p. passado, para ter lagar a inquirição do mesmo, tendo sido noti

ficado o accusado e seus advogados, tudo constando das certid3es de fls. 

34.-

Expedida a intimaçAo (fls. 35) compareceu o Dr. Linneu do Amaral, 

que prestou o depoimento constante de fls. 36 usque 39, com a presença do 

accusado e seus advogados.-

Depoia ·de ouvida a ultima testemunha de accusaçAo, O sr~ Presiden

te consultou o aocusado si tinha defesa escripta a apresentar, e em face 

da resposta affirmativa, mandou dar vista dos autos do inquerito ao aocu

sado, pelo prazo regulamentar (fls. 40).-

Annexada ao processo a carta do Departamento da Contabilidade (fls. 

41) que capeou a fé de officio do Sr. Nahum Prado, foi-lhe concedida vis

ta em 14 de Janeiro p. passado (fls. 43).-

Dentro no prazo, voltou o accusado com a defesa (fls. 44/48) acom· 

panhada de uma declaraç!o fornecida pela Caixa de Aposentadoria e Pens3es, 

sobre a sua inscripç!o n~ 251, pela qual se verifica que o Sr, Nahum Pra

do tem 3~ annos, 6 mezes e 11 dias de serviços prestados á Estrada de Ferro 

de Ilhéos a Conquista (fls. 49) e nesta Rêde, s6mente 7 anpos, 3 mezes e 

28 dias de serviços, até quando foi suspenso, em razão deste inquerito~-

Tendo sido arrolados os Snrs. Tenente Flavio Trindade, Manoel Al-

ves Quadrado, Antonio Teixeira da Silva e Edgard de Mello, como testemu-

nhas de defesa, designou o Sr. Presidente, o dia 22 de Janeiro p. passado 

para se realisar a audiencia de inquiriçAo da s mesmas.- Wotificado o ac

cusado (fls. 50) e intimadas as testemunhas (fls. 51/54), estas prestaram 

os depoimentos constantes de fls. 55/61, e apóz, vieram os autos conclu-

sos para o relatorio, no dia 23 de Janeiro p. passado.-
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1! - A F ALTA IMPUTAD 

X X X 

CCUBADO 

" Imputar uma acção a um individuo 
significa estabelecer entre os 
dois termos - facto e homem -
uma relação de causa para effei
to" - Fanciulli -

A Portaria de fls. 2 determina, positivamente, que o accusado c~ 

meteu uma falta que a lei considera grave, e capitulou essa falta na letra 

"eu·, segunda parte, do Artigo 54 do Decreto n. 00.465 de lg de Outubro de 

1931, ou seja: nacto grave de insubordinacão".-

Consta da denuncia que o accusado, no dia 28 de Dezembro do anno 

findo, mais ou menos as 17,30 horas, numa das dependencias da Superinten

dencia da Rêde, armado com o punhal de que nos dá informaç3es a carta de 

fls. 7, tentou contra a vida do Chefe de Divisão, Engenheiro Flavio Lacer-

da.-

t esta a imputação feita ao Sr. Nahum Prado. 

O conceito da imputabilidade da acç!o attribuida ao accusado es

tá perfeitamente definido. 

Assim tambem, está estabelecido, entre o facto e o homem, a rela

ção de causa para effeito, segundo a theoria em epigraphe. 

Para effeito da imputabilidade da acção, não importa que o indivi~ 

duo tendo apenas desejado e promovido o acto, haja, depois, tão sómente 

praticado uma funcção indirécta ou sido obstado na acção dirécta na consu

mação material.-

Qu lquer que fOsse a natureza intima do aocusado, no momento de 

empunhar a arma contra o Chefe de Divisão, Engenheiro Flavio Lacerda, só

mente esse gesto importaria em indisciplina, si o accusado não completou a 

sua intenção, foi por motivos independentes da sua vontade. 

Os mais notaveis lexicos do nosso vernaculo, definem o insubordi

nado como sendo o individuo que falta á subordinação e á disciplina; amoti-

nado; sublevado. 

O acto praticado pelo accusado, é, sem preambulos, uma insubordi

nação, que pela sua natureza e pelas suas circumstancias, considera-se uma 

falta grave, como está prevista na lei das Caixas de Aposentadorias e Pen-
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Pens~ee dos ferroviarios e outros.-

X X 

Existem nos autos do processo, duas vers3es a respeito doe factos I 

que se desenrolaram naquelle dia: uma descripta pelo offendido, Engenheiro 

Flavio Lacerda; outra detalhada pelo accueado, Sr. Nahum Prado.-

Embórâ divergentes, quanto ~ minucia de detalhes e ao encadàiamen

to dos factos, todavia, resalta, das declarações de fls. e fls.-tomando-se 

por base o ponto de vista de cada declarante - o acto grave de insubordi

nação, commetido pelo accusado.-

Dispensamo-nos, portanto, de entrar na apreciação detalhad das de 

claraç3es prestadas pelo offendido e pelo accusado, porque o que nos inte

ressa conhecer e investigar é o facto concreto que deu causa a este procee• 

so administrativo.-

~ evidente que a falta i putada ao accusado est~ perfeitamente con~ 

cretisada em suas proprias declaraç3es e na mat r i alidade do deiicto.-

0 accusado declarou que não teve int nção e ferir ao Dr. Flavio 

Lacerda, e sim apenas procurou se defender da • gsress!o injusta que sof

freu em seu gabinete de trabalho", praticando um acto de ponderada defesa~· 

Sendo interro ado, n!o deixou de reconhecer que o Dr. Flavio La

cerda era seu superior, mas, não teve intenção de o ferir e sim de "defen

der-se legi timamente••.-

Antes de entrarmos na apreciação da legitima defesa invocada pelo 

accusado, o que faremos em outro capitulo, devemos repellir, primacialmen

te, a insinuação de que o accusado eoffreu uma asgressão injusta no seu 

gabinete de trabalho.-

A aggressAo a que faz allusAo o accusado, reside talvez, no facto 

de ter sido empurrado pelo Dr. Flavio Lacerda, segundo suppomos.

Entretanto, o accusado, muito de industria, omittiu a razAo de ter 

sido empurrado pelo Dr. Flavio Lacerda.-

Essa parte omissa das declarações do accusado nós a encontramos 

nas do offendido a fls. 10/12, onde o Dr. Flavio Lacerda diz que o accusa

do "pontificando oom o dedo indicador da mão direita, quasi a lhe tocar no 

rosto, gritou: "Eu sou um homem de caracter".-/ 
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Nessa occasi!o é que o accusado ~oi empurrado pelo Dr. Flavio La-

cerda a~im de "evitar de ser tocado e para manter a disciplina que tinha 

obrigação de salvaguardar, para decoro da administraçllo".-

0 facto do accusado allegar que estava em seu gabinete de traba

lho é uma velleidade, porque a sua ~unc.ção é de Chefe de Secçlo no Depar

tamento da Contabilidade e não de addido ao gabinete da Superintendencia.-

Muito embóra houvesse affirmado diversas vezes que estava no seu 

gabinete de trabalho porque estava addido á Directoria, co~or e se pro

pôz provar, todav.i .a, o accusado não o~-r receu essa prova e dos auto resul 

ta formal negativa a essa asserçAo.-

0 accusado ficou collocado em posiça~ aggreesiva e não de~ensiva, 

nem só pelo local escolhido para dar aso á discussão que culminou com o 

acto de insubordinação; como pelo tom que altercou com o seu superior; e 

principal ente pela sua attitude de desconsideraçlo para com outro Che~e 

de Divisão, o Dr. Linneu do aral, que interviu e não foi attendido pelo 

accusado, tal o seu estado de exaltação de animo indisciplinado.-
# # Alem disso, e de se notar que o proprio Superintendente R de 

~oi de con iderado, poi , foi em uma das dependencie.s do seu gabinete que 

o accus do commeteu a insubor inaç o gr ve de puchar uma a a contra o Dr. 

Flavio Lacerda - que rec nheoeu ser seu superior - causando esse facto, 

um escandalo de grande repercussão no meio ferroviario.-

III - TESTEMUNHAL 

Prestaram depoimentos neste inquerito os funccionarios Snrs. Dr. 

Linneu do Amaral, Chefe de Divisão e Alceu Albuquerque, Secretario Geral 

da Supeintendencia da Rêde; e mais os particulares Sra. Tenente Coronel 

Othon Gutierrez Simas, João Hoffmann Junior e João M. Cunha, arrolados co

mo t stemunhas de accusação.-

A primeira testemunha de vista, Tenente Coronel Otto Gutierrez Si 

mas, sendo inquirida sobre os factos que presenciou, disse:-

-

~ que retirava-se do Gabinete do Sr. Superintenden
te da Rêde, quando ao passar pela sal do Sr. Jal 
bas Saldanh (Chefe do Escriptorio da Supeintende 
ci ) ouviu que no compartimento contiguo havi 
uma discussão muito ~orte e troca de palavras,etc; 
- que logo em seguida o depoente viu que d refe
rida sala ahiram os Sr • Dr. Lacerda e o accusa-
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" accusado presente, que em atti tude bastante exal
tada continuaram fallando alto, tendo nesta oc
siflo o depoente visto que o Dr. Lacerda deu for
te empurrão no accusado, etc; - que ao ser empur
rado, o accusado afastou-se e retirou uma arma 
com certa difficuldade, da cintura, sendo nesta 
occasiio agarrado pelo Sr. Alceu Albuquerque, fi
cando immobilisado" (depoi ento de fls. 27/28) 

Tendô sido exhibida a arma qu • esta appensa ao processo, a teste-

munha reconheceu-a como sendo a que empunhava o accusado na occasião em 

que o depoente avançou em sua direcção e segurou-a pela lamina.-

segunda testemunha, Sr. JOXO HOFFMANN JUNIOR, quo se achav no 

gabinete do Sr. Superintendente com o Sr. João 14. Cunha e occorreu ao lo

cal quando ouviu grande vozerio na sala contigua, disse: 

" que abrindo a po rta de communicaçflo, o depoente 
viu que o accusado presente Sr. Nahum Prado est -
va seguro pelo Cel. Otto Simas, empunhando uma ar 

a" (depoimento de fls. 29/30) -

A terceira testemunha Sr. JOXO M. CUNHA, que penetrou na sala do 

Chefe de Esoriptorio, ao mesmo tempo que o Sr. João Hoffmann Junior, p·o

rem, em ultimo logar, di se:-

" que entrando na sala viu que o accu ado presente 
estava seguro pelo Cel. Otto Simas e o Sr. Jo!o 
Hoffmann Junior, tinha na mão um punhal, que o 
depoente não soube de onde provinha" (depoimen
to de fls. 30/31) 

A quarta testemunha ~ ALCEU ALBUQUERQUE, que se retirava do ga

binete do Sr. Superintendente, acompanhando o Cel. Otto Si as (la. teste

munha) e encaminhava-se para a porta de sahida, sendo tambem testemunha de 

vista, disse:-

" ••• ouviu que no compartimento contiguo, ou seja 
na Secretaria onde trabalha o depoente, havia um 
ruido de vozes exaltadas, que chamou a a~tenção 
de ambos; - que, quasi immediatamente apos o de
poente viu abrir-se a porta de oommunicaçlo entre 
a sala do Chefe de Escriptorio com a da Secreta
ria, e num momento rapido, viu o seguinte quadro: 
de costas para a porta de communicação estava o 
Dr. Flavio Lacerda; em frente ao mesmo, do lado 
esquerdo o Dr. Linneu do Amaral; e encostado na 
mesa do Sr. Jarbas Saldanha, o accusado Sr. N -
hum rado, sendo gue este empunhava uma arma, que 
trazia a altur do tronco etc; (depoimento de 
fls. 32) 

A ultima testemunha de accusaçao, Dr. LINNEU DO AMARAL, descreven 

do os factos que presenciou, disse o seguinte:-

" ••• e dirigia-se para a sala do Superintendente, 
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"quando ouvio que na sala contigua, isto &, na sala 
da Secretaria, havia uma discus lo, tendo o depo-• ente~ pela voz, reconhecido que uma das pessoa 
era o Dr. Flavio Lacerda e a outra não reconheceu; 
- ••• encontrou o Dr. Lacerd discutindo acalorada
mente com o accusado presente, Sr. Nahum Prado; -
que, ao atravessare o limiar da porta de communi
nicação entre as duas sal a, o depoente sempre in
sistindo para que ambos os contendores parassem 
com a discussão, viu que o Dr. Lacerda segurando 
o Sr. Nahum Prado pela lapélla do casado, ·empur
rou-o contra a mesa do Sr. Jarbas Saldanha; - ••• 
e acto continuo ~ez enção de tirar da cintura 
uma arma, e o depoente ainda gritou p ra o ccusa
do que largasse ão da arma, suppondo que o mesmo 
~osse utilisar-se de um revolver; - que, no mes o 
instante viu que o accusado saccou de um punh l, 
etc •• •• ( dep,foimento de ~la. 36/37) 

Esta testemunha reconheceu a arma que lhe ~oi exhibida, ao prestar 

o depoimento, como sendo a mesma' que atava em mãos do Sr. Nahum Prado.

CÓm excepção dos Sra. João Ho~tmann Junior e João M. Cunha, teste

munhas que intervieram apÓs a terminação da acena princip 1, as demais 

combinaram per~eitamente na descripção dos ~actos, variando apenas na ~or

a, as, a substancia & a mesma em todos os depoimentos.-

Nestas condições, estamos convictos e cr8mos ter deixado obeja

mente provado que a ~igura já de~inida, do acto de insubordinação canse

quente da attitude do accusado, está justamente caracterizada.-

X X X 

Um dos patronos do accusado, o Sr. Dr. Manoel Magalhães de breu, 

contestou em parte, o depoimento da 4a. testemunha, Sr. Alceu de Albuquer

que, " por contrariar o deposto por outras testemunhas de vista, co plet -

mente desligadas da R!de e por outros motivos que opportunamente dirá e 

~udo provará " (~la. 33).-

E nas razões ~tnaes de defesa ~oram ditos os motivos, as, não f 

ram provados.-

Não achamos raz8es plausiveis que justi~icassem a contestação. 

Segundo a opinião de Bierling, ortara, Mittiolo, Baldi e outros 

tratadistas em mataria d prova, a credibilidade de um depoimento, avalia

se pela verosimilh nça dos dizeres; pela probidade do depoente; pelo seu 

conhecido amor â verdade; latitude e segurança de conhecimentos que mani

~esta; razões de convicção que declara e se lhe pergunta; confiança que 

inspira, pela sua posição e pelo gráu de cultura do seu espirito.-
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O depoimento do Sr. Alceu Albuquerque, Secretario Geral da Supe

rint8ndencia da RBde, estáanparado por todos os requisitos ciitados.

contestaç!o resultou ~ iniquidade, de vez que a de~esa apro

veitou trechos do depoimento da testemunha em beneficio do accusado9 - re-

~utando outros que eram contrarias. 

O depoimento é indivisivel: ou vale no todo ou ngo vale nada.-

IV A DEFESA 

A defesa do accuaado ~oi patrocinada pelos illuatres causidicos, 

Sra. Drs. Francisco Raitani e Manoel Magalhães de Abreu, os quaes, a exer 

ceram com 1nestimavel dedicaçKo e proficiencia.-

Na phase preparatori~ da formação da prova, os esforçados patro

nos se alongaram em exhaustivas reperguntas formuladas a todas testemunha 

de accusação, vizando elementos para desenvolverem as suas razões finaes. 

Antevimos, a preparação do terreno para fruotificar, opportunamen

te, a justificativa da legitima defesa9 a favor do acousado.-

• Todavia, em que pese o valor indiacutivel dos illustres patronos, 

não conseguiram annullar o acto grave de insubordinação, que já definimos, 

e que resistiu a todos os embates para tran formal-o em justa causa.-

0 arrazoado de fls. 45 usque 48 verso, inciaram-no affirmando a 

irrealidade do facto narrado na Portaria de fls. 2, sob fundamento de que 

o seu constituinte nunca pen ou siquer, em attentar contra a vida do Dr. 

Flavio Lacerda.-

Essa allegação poderia servir, quando muito, tão -somente para am-

parar a negativa da premt ditação, si essa aggravante,por ventura, tivesse 

sido invocada contra o accusado.-

Outra allegação infundada é a de que foi o proprio acousado quem 

" pedio á abertura deste imquerito, afim de que ficasse esclarecido, na 

verdade, o ·que de facto occorrera, antes de ter sido tomada qualquer tti

tude pelo Sr. Superintendente."-

Esta invoc~ção não passa de uma aleivosia.-

Si attentarmos para o documento de fls. 3, # que os provectos advo· 

gados não se detiveram em examinal-o devidamente,- (que representa a copia 

da carta dirigida a todos os Departamentos da R6de, no dia immediato ao 
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facto, dando conhecimento da indisciplina) - veremos que o Sr. Superinten

dente da Rêde " resolveu suspender dos serviços por tempo indeterminado 

o citado ~unccionario ( ar . Nahum Prado ) que responderá a inquerit~ ad-

ministrativo "·-

Por onde e v8 que a iniciativa já havia partido da Administraç o 

da R6de, antes de ser despachada, em 30 de Dezembro do anno findo , a peti

ção do accusado que se vê a fls . 4 , a que e referiu a defesa.-

A seguir estende-se o arrazoado na apreciaç~o dos depoi ento , de 

per si, procurando fazer resaltar a ' evidencia, que o,accJusado foi aggre

dido e injuriado dentro deBla repartição, por isso que, defendeu-se legi

timamente, escoando da arma contra o seu superior hierarchico, o Engenhei

ro Flavio Lacerda.-

Q1Ja.nto a ter sido o accusado n agsredido e injuriado dentro da sua, 

repartição ", já repellimos alhures essa allegação, porque o accusado n o 
# provou a sua qualidade de addido a Direetoria.-

Os insignes advogados do acousado impressionaram-se com o espéctro 

da tent va de morte contra a pessoa do Dr. Flavio Lacerda, sem todavia , 

destruirem a figura delictuosa, que permaneceu incÓlume.-

Ma , em comp nsação, crearam, com os excerptos mais acc ssiveis 

ao accusado, a valvula eacapatoria de todos os delictos: a legiti defesa. ~ 

pegaram-se os conspicuos defensores do accusado, para justifica-

rem a pseuda aggressividade do Engenheiro Flavio Lacerda, nas phrase se

guintes, que teria proferido, e ás qua a, emprestaram uma significação 

completamente diversa: -

n largue o punhal e venha para a rua" - )depoimento 

da 3a. testemunha, Sr. Joã Mo Cunha) -

" você quer brigar commigo como homem vamos p' ra f'ora 

- (depoimento da 4a. testemunh Sr. Alceu Albuqq~e , 

11 largue es a arma e si você quer brigar commigo co

mo homem, vamos lá para fÓra" - (depoimento da 5a. 

testemunha, Dr. Linneu do Amaral).-
# # , 

Embor~ü~ergentes quanto a forma, estes excerptos exprimem todos 

um unico sentid : que o Dr. Flavio Lacerda é que foi aggredido! 
) 

Logicamente, o que se pÔde aprehender destas expressões é que o 
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Engenheiro Flavio Lacerda tendo sido provocado, ameaçado, desafiado, inci

tado ~ luta pelo accusado, esquivou-se em vista da superioridade em arma, 

do adversario, mas, dispôz-se a hombrear-se co o homem, despido da sua 

qualidade de superior e fÓra do ambito ferroviario, para brigar, em igual

dade de forças, na rua, onde todos os cidad!os são iguae .-

PÓde ser considerado aggressor aquelle que vendo-se acossado por 

um adversario armado de punhal, intimida-se e pede ao seu antagonista 

para largal-o, afim de medirem forças na rua ?! 

X X X 

Para provarem os articulados da defesa, arrolaram os nobres advo

gados, os Sra. Edgard de Mello, funccionario do Departamento da Co tabili

dade ; Antonio Teixeira da Silva, funcciona~ da Policia Civil; Flavio Trin 

dadt, ~ Tenente do Exercito e Manoel Alves Quadrado, do commercio. -

primeira testemunha que prestou depoimento foi o Sr. Manoel Al-

v e a Quadrado. 

Esta testemunha, apesar de ter promettido, inicialmente, dizer a 

verdade, naõ deu grande importancia ao compromisso, pois, basta o que va

mos transcrever, para aquilatarmos do valor do seu depoimento : -

" que, emquanto aguardava a hora de Eer recebido,,pe
lo Sr. Jarbas Saldanha, que trabalha na sala onde 
se deram os factos, o qual já se havia retirado)
o depoente viu quando um senhor, que depois veio 
a saber ser o Dr. Flavio Lacerda vibrava em Nahum 
Prado, um socco, e, não querendo intrometter-se 
no caso, retirou-se em seguida, desisJtindo de ul 
timar a sua pretenção; - que, quando o depoente 
retirava-se teve opportnidade de ver que o Dr. Lm 
neu do 'Amaral, entrava pela porta onde sahia o de~ 
poente". (depoimento de :fls. 55).-

• Tendo o Sr. Presidente reperguntado a testemunha si na sala onde 

se achava, o depoente viu outras pessoas, pelo mesmo foi respondido: 

"que na sala onde se achava não viu ninguem, pois 
o ue viu do accorrido e acima narroa , se passava 
nas ala contigua" depoimento de f a. 56) 

~ ~ossivel que esta testemunha tenha a faculdade phenomenal de 

v8r atravlz de portas e paredes , por isso que dispensamo-nos de fazer com• 

mentar• os , uma vez que nem o proprio accusado allegou ter recebido algum 

socco do Dr. Flavio Lacerda •••••• 

o valor probante deste testemunha é nullo, por destôar de todos 

os principio& de bom senso e de raciocinio.-
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segunda testemunha, Sr. Antonio Teixeira da Silva, teve conheci 

ento dos factos pelas conversas de rua, sem precisar de que fonte as hau-

riu. ~ testemunha de ouvida alheia.-

Serviu tão a~mente para provar que a arma de que se serviu o accu

eado contra o Dr. Flavio Lacerda, f5ra um presente de Natal que lhe fi.é-

ra quaei nas vesperas de occorrerem os factos. 

Este depoimento corrobÓra com a declaração do accusado, que não 

houve premt itaç!o.-

-A terceira, Sr. 20 Tenente Flavio Trindade, e uma testemunha que 

teve conhecimento doa factos or intermedio do proprio accusado.

~. portanto,testemunho baseado numa fonte suspeita.-. . 
ssiatiu somente uma conversa entre o accuaado e o Dr. Flavio La-

cerda, na rua, sobre a sua pretensão, o que ali&s, nada influio na defesa, 

nem modificou a denuncia.-

Finalmente, o Sr. Edgard de Mello, a ultima testemunha arrolada 

pela defesa, disse que foi o portador da arma presenteada ao accuaado pel 

Sr. Antonio Teixeira da Silva, ántregando-a poucos momentos antes de se 

passarem os factos que teve conhecimento por intermedio do proprio accuaa

do, do Sr. Alceu Albuquerque e por ouvir dizer de pessoas estranhas, no 

bulicio da cidade.-

~. ainda, uma testemunha de ouvida alheia, cujo valor probante ~ 

muito relativo.-

Foi tambem a unica prov testemunhal offerecida pelo accusado so

re a allegaç!o de que estava ddido : Superintendencia da R8de, e que, 

por isso se achava em e eu gabinete de trabalho.-

o entanto, o documento annexo a este relatorio fornecido a pedi

do do Sr. Presidente pelo Chefe do Escrtptorio da Superintendenti affir-

• ma nada constar a respeito nos archivoe da Estrada, com referencia a alle-

gaçlo do Sr. Nahum Prado, de que se achava em seu gabinete de trabalho, 

por estar addido é Direetoria.-

• Ficou, assim, reduzida as suas devidas proporções, a prova teste-

munhal offerecida pela defesa.-

X X X 
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v - JUSTIFICATIVA INVOCAO DEFESIA 

X X X 

tt Com os !'actos externos se prova 
a existencia ou n!o da legitima 
defesa. ~ nesse sentido que dev 
ser entendida a doutrina de to
dos os que sustentam o subjecti~ 
viemo da justificativa ... 

(Da legitima defesa subjectiva) 
- Pedro Vergara.- . 

A:f!'irmaram os illust.res patronos do accusado, que: •• A legitima 

• • de!'e a, hoje, ja esta consagrada como sendo um estado subjectivo em que 

sÓmente o aggredido pÓde e deve co prehender". (2azões !'inaes d~7) 
Nlo constitue novidade esta asserçlo, porquanto na obra citada 

• ja o autor af!'irmou sob a responsabilidade do seu nome, u que não ha um 

• ao criminalista partidar1o da legitima de!'esa objectiva, u - por onde se 

v8 que a doutrina não é de hoje ••• 

No caso aub judice, seria 1ntoleravel admittir o objectivismo da 

aggresaão por parte do Dr. Flavio ~acerda , quando aquell ainda não tinha 

sabido , por assim dizer, da sua pontencialidade, para tomar, no mundo ex

terior , uma express!o definitiva e univoca.-

0 facto do accusado ter sido empuraado pelo Dr. Flavio Lacerda, 

nlo se nos afigura uma aggres ão , porque foi uma repulsa ao grau de aggre 

siv1dade e provocaçlo por parte do accusado, ao pontificar co o dedo in

dicador no rosto do seu superior, ao mesmo tempo que proferiu num tom de 

TÓz elevada: ttEu sou um homem de caracter".-

Assim sendo, nlo havia sido ainda realizado por parte do Dr. Fla

vio Lacerda, objectivo algum que caracterizasse uma aggrees!o In fieri, 

para que o accusado se collocasse na posição legitimamente defensiva, como 

invocou a seu favor, nas razões de fls a fls. 

X X X 

Os principios do direito criminal são applicaveis na especie dos 

autos. Logo, para que a legitima de!'esa invocada a favor do accusado fi-

• que perfeitamente justificada e necessario que concorram , simultaneamente 

todos os requizitos indispensaveia e exigidos pela lei, ou seja , em synth 

se: 
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lQ) - Que houvesse uma aggress o actual por parte do 

do Dr. Flavio Lacerda; 

20) - Que o accuaado tives e tido impossibilidade de 

prevenir ou obstar a acção do Dr. Plavio Lacerda; 

3Q) - Que o accusado tivesse empregado meios adequa

dos para evitar o mal e em proporção da aggreessão; 

4Q) - Que por parte do accusado não tivesse havido 

provocação que occasionasse a aggressão.-

Para não nos alongarmos em apreciações prolixas e superfluas, bas 

ta opp8rmos as seguintes contraditas, ás allegações da defes a 

a) - Não houve aggressão actual do Dr. Pl vio Lacer

da, contra o accusado e sim este contra aquelle co

mo já demonstramos, pois foi o accusado que, faltan 

do o devido respeito ao seu superior, pontificando 

com o dedo quasi a encosta r no r o ato, gritou: " Eu 

sou um homem de caracter"; -

b) - O facto de ter o accusado saccado de um punhal 

evidencia que não empregou meios adequados para evi~ 

tar o mal e em proporção da aggressão; finalmente, 

c) - O empurrão que o accusado allegou ter recebido 

do Dr. Plavio Lacerd • e prova evidente de que houve 

uma provocação por parte daquelle, o que deu causa 

• a repulsa.-

Allegaram ainda, os illustres causidicos: 

lei descrevendo formas e traçando requizitos,não 

exige, o cumprimento de todos oa requizitos para 

que se verifique a justificativa " (Razões a fls 4! 

Além da incongruencia, esta affirmati va encerra uma grande heresia 

juridica. 

Si assim f8sse, porque ~ que diz a lei taxativamente o seguinte: 

rtQ 34 - Para que o crime seja justificado no caso do 

§ 2Q do rt. 32 deverão intervir CONJUNCT 

em favor do delinquente os seguintes rcquizitos 

(seguem-oo o retuizitos eaaenc i acs -
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Nestas condiç~ea, o que resulta ~ que faltaram os requizitoa in~~ 

pensaveia, exigidos pelo Artg 34 do Codigo Penal, para bem caracterisar 

a legitima defesa, por isso que, em sentido inverso, o que se verifica 

& UM EXCE SO DE DEFES , visto que deixou de ser legitima defesa, para ser 

culposa.-
, 

Subsiste, portanto, perante a lei que rege a especie dos autos, 

o acto grave de insubordinação pra~icado pelo accusado.-

VI CONCLUS o 

Depois de tudo bem visto e bem examinado, e 

CONSIDERANDO que o processo obedeceu a todas as prescripções regulamen- , 

tares em vigôr, tendo havido ampla liberdadd de defesa, e sendo o andamen~ 

to acompanhado por dois advogados; 4 

CONSIDERANDO que ficou provado no presente inquerito que o Sr. Nahum Pra

do , num flagrante acto de insubordinação rebellou-se contra o Engenheiro 

Flavio Lacerda, Chefe de uma das Divisões da R8de, por questões de servi

ço, chegando ao extremo de, numa das dependencias da propria Superinten

dencia, saccar de uma arma em attitude aggreasiva contra o seu superior;

CONSIDERANDO que, apesar dos recursos de que lançou mão a defesa, n!o fi

cou desfeita a accusação que p~sa sobre o accusado, Sr. Nahum Prado e c~ 

tante de fls. 2; -

CONSIDERANDO que tal facto constitue por si só, tão indecoroso quão inad

missivel acto de desrespeito aos mais comesinhos principios da disciplina 

cujas normas dev~m, preponderantemente, pautar os actos de todos os f unc

cionarios de uma empresa organizada e competentemente administrada, como 

sóe acontecer com a R!de de Viação Paraná Santa Catharina;-
N • N OONSIEERANDO que nao pode prevalecer a favor da accusado a invoc~çao da 

legitima defesa , porque a situação do accusado não se enquadra nos requi

zitos essenciaes exigidos pela lei penal; -

CONSIDERANDO que, em sã conscienoia, não podemos admittir que o accusado 

tenha saccado da arma contra o Engenheiro Flavio Lacerda, tão sómente com 

intuitos ou proposi tos inoffensivo·s; 

CONSIDERANDO que, a attitude do acousado é advertida pela lei , como sendo 

falta grave prevista na letra "e" segunda parte, do rtQ 54 do Decreto n~ 
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ng 20.465 de lg de Outubro de 1931; -

CONSIDERANDO que da ré de officio do accusado a fls. 42,constam anteceden~ 

tes que, pela sua natureza e significação devem ser levados em devido a

preço para considerar o accusado como reincidente;-

CONSIDERANDO, finalmente, tudo mais que dos autos consta, e mais, que o 

accusa4o não tem dez annos de serviços prestados a esta empresa, como exi· 

ge o artg 53 do cit. Dec., para effeito de estabilidade, os infra assig-

nados concluem pela proce encia da denuncia de fls. 2.-

s. M. J. 

# Remette-se, incontinenti, a digna Superintendencia da R8de este processo, 

para deliberar como achar de direito e justiça. 

X X X 

Em Curityba, 5 de Fevereiro de 1937 



R d d Vfaçlo 
Paran6 ·Santa Calharina 

ba d. Tclegr. : RBDEVIA 
:- Caixa Po tal P -:-

Curit iba , 28 de j neiro d 1937. 
I Em ua r011posl1t q_urY,a referir s~ ao 

Filo n.. .I ... 4. 4f.2.9.7.. . ..... 

IlmQ r . Pre idente dmiristrativo Q 444, 

curo rit nto a deo 'acho do r . ten ente 

em a ttenr;~o ~olicitaç o contida na vo c t de 13 o co r t , 

cabe-m re tar a se uintes informa õe :-

lQ - tr nscri ção da carta nQ 9/1986, de 3 de setembro 934 , 

dirigid ao ·r. Ch re do 

r . Ins ector Ger 1 do 

a o d li 

o:-

Itar • lo 

"Levamos , o vo o con: ~.,uim to ue o r . ~up i n te 
autorizou a readmis./'"o do r . um rao.o, ro c o de 

scal d.e tre o n oa l i nha , tendo em vj ~ta a ordem u· 
receb u ne .. se sen ido , do ,...r . i i tro d 7ia o." 

2Q - n-o ex ste no rchivo des a cret _ia co res,. on ..... nc1 lguma 

deix do o r . r l.U"n Pr do -' is o i .... o de ta Su ... rinte d. n i • 

ttenciosas saudaç es 

b.-

f/~ ;;_L?~ 
I ChL c o ,.., .;C t~.~.~.:io ~ 

Su_ er in te nci • - / 
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roc . ' . 839/3? - a um Prado - ~eclr i:~ co tr" <:... "de d Via_,ü.o a 
I" n~- anta Catuariuc:; . . 

cumprimento do a c 6rdl;.o dt: 1~ de jul HO -e L,:J7, fl . 

38 do o . 2 . 830 ' por meio do quo.] a ·~u eeül. lé • :::a.mara ( terminou 

a reinte ·ração de rahum auo no serviç; o da I êde <...ná- Ja.nt- c· t ª 
rim .• , 'acultado a esta o direito Je provs.r a í'alte. rav cometias.. , 

r ete a í' r.covü. o j nqueri to aélminj sü·atj vo (fUI;! co1 sta destep roces-

so . 

Jata venia t.nte111 o o p· l'ec·_r fls . 31 no roc. 2 . 8~0 , 

· s cuj?bj e~: at;oi·~ o ' •1 t· a ... recht·Zo. 

i11vocado acordão a •ere....,j· 1·. Co.ma:ra reconneceu 

direi to a l ahlliíl e s lo<.. • te:r o de servi .os em estradas dif'e-

en es a ·a. col pôr ~ su· estabiJ iaa e f'Uncion J, d Int.lL ir·· 1ue ~e-

1' nte ' C nr lUe V' e j Ul""' r.r O in ueri to j ' n:- O comporta O e.:ame 

d ~·i ir p· te . .Lo avia corl'e-. e o dever ]E; r sal v· r a minne. o 1 

J l decidido e por um ·'to de coe1 _ 1Ci) 

O r. ahtn Pra o ' él.Cusa o de ter tent-- do contra a vi a 

ae um seus perjor h'er·rc co , entro do 1'ecü1to c..a estrada , 1..1S.1do 

a 'c.l. is."o da 'li' ~ ue se nc nt a ' ,")e . J J_. 

O c .se ~ o se u.i.nte: esejanc o Falmrr: rado, rwe err che-

fe oe serviÇ;O, a p rr lUtL. do seu C<9.rLo C01L outi o í'erroviar o, tomou {). 

rovic nci <:t1 a resp i to . :JE:pendj e. • sol ... ~o ao ..... , t' rirt.e 1 nte e 

do Dr . F vio acerda, nwenneiro che e 0· Divis ~ o . 

O .Jl.'. ·hum ·. o f.~. o emr z c. r·e ... uerer . • r. uta e espe -

r .. r a soll ,"~'o 1- u' 1, ara d· d r correr fl' fór a d~ l~j, r ocur-ou 
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obter solt,; -o O f' rue io d copvers:.....s int ~ ' ' um(;i, r ti-

1 
; ·r. c e e SJIO Hah Pra"'io us o nec-t.e Con ho , 

on e p .... ss o oi· n s seç es e e est ' o e roc so o-

c ria, on e com rec di ri nt c nse'-''U ·r o m~is i o 

an am-nto d s u processo. 

DentJ•o do e~_petli nte o ue u · , a.c nte c u H 

tel' is cuss- o co o Dr. '1 vi o 1 acerd , cneí e a. 

. p ·et:a.do st al t rno divisou no ' to o c f::! e ur. a cil co 1 a a 

e 

rt::ten.., 7 o e e benefic'o e out·e 

r . La.cer a . 

ue r ou devi af i ..... oa o o 

.st sendo ch f'e 'visí:o, ) rd u int.. ir ente a com-

~un , tendo o ·r·:i o o u.rr&o, ou UJT1 • 

U~ ' Z • nó OI!l- o Ullllc.l. e fls . J1, m s el r·o f~ uso 

i 

u . 

.·inci e 

· ra s 

or m o u erintendente a ~u c tou e respe i-

...1 ova c...o il 1ue :it( ' ·1 

: lé . Otnon utierrez imas 

c it o . ss o i 1 e i to 

a. ar a deci t'o t r - s -' e x 

·· cil, sendo t-.sten un11"' s 

a Sa . inneu ao 

ini. t1·ativo co. o 

n respons 

8.1' 1. 

os o i s ·o 1t 1 o r s • 

es Oisabili e o r . • 1 vi o Lace rd · 

o i uerito apu1 -ce ~ue é muito mui r o ue o rcu-

o , 0[l'-, o s C1. ·~ ct. i vi. - o, r . • 1 .vio · c r -

... , contl' e ~ .Jiret.o ia da ê e 11 j 
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tomado providencias . 

Primt:iro C111dou mal e mu:i to m~l o "r . Lé:tcerda entrando em 

discuss;o com tU! er.1pre~ado sutal terno se't.t, cuj é:- I'reten_;ü.o tinna que 

constar de re uerime. to e cujo despacho clevie. ser f scrito a1·a pro

duzir efeito . 

· o se justifica 1.1ue c ~eí'es _lle servi 'O te1dnm cliscuss&o 

com seus int'eriorE:-s , ....... incip·lmente usando de info I ações contra a 

aç~o do superj_ntendente, y_Ue o r .• I,acerêla indicou como contr· .ria a 

prete11ç ão de Na hum Prado , r e sul t<:..ndo c1 ' ahi ~ o ri em da di scuos~o . 

n perfeitamente reprov~,vel o Lto c o Dr . Lacerda informar 

ao em:~re,.ado sobre o intuito do superintendente . 

ssL'll andou r:lal o Dr . Létcerda em alimentar di~cussão 

com o ernp egado , facilitan o assim o desfecho do c·so • 

..ie~'Uildo aiiou mal o Dr . Iacerda em ... · ocu1·ar agredir fi ';" 

_sicwnente o seu i'nf'e ior , pois no dizer dcs testemunhas Nahum Prado 

u.E'astava- se e o Dr . Lacerda cuminhavé:J. na sua dj es;:-,.o até ( ue o em-

urrou sobre uma mesa . ·· 

Por f o Dr . V cerd~'l. des<o.: 'iou o enr evado para urr.u luta 

n<.:l. rua .• 

1 ao compete ao ons J no tom·1.r qu:...lquer providencia quem 

to ao .' to elo Dr. IJaCI:!rda pory_ue deJ~ s é juiz a Di res;üo da H~de , 

t odavib. ~ nece'"'s?.r'io acentuar os t' l.tos para u.ma solu~&o just<::t . 

22 

L esponsabilid· de de ~klJ.um Prado . 

•:ste e 1p~e u.do , se bel 1ue en, m_nor t:scul , á tmtbem res

ponse.vel pelo :lncide11tt: ue <.Leu ct-tusa a este inquer:ito . 

Pr:imeiro sendo um em ·e ado su alterno não tem . o o:i.J:eito 

de insi tir em d:i scutir con1 os cl1efes so r e ... retenç s sue.s , errb r a 

just as , porque c evj,.a ter requ r·:i.do é;. p~rmutc de ct.r·t::os e esp r~;:~.r a 
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sol o 1a u1 ·· 1 , T on""'e di so t _ntou · S<.:ut il· ·o . o ~11-.f _ da i v ,... o 

SOb1·e O C O L calo1 - s- · · scuss" o . 

u edi o ... or m~io )i vi ~ o 

o s u e v e: r ·uncio 1a · · erior ni: < 
, 

e n sar e e tp· 1 

e-b · veju • , ._. ·i to "'ffi ti tu _ ex 1 t. ;;~. o o 1 ou e sim o e e ·r ·=-

tiro.: e r c1a.1 1 nte contl·a > ' to in orr> ' to o r e f e 

íl Divi .... &o • 

.. oi o 'r • l ' ..10 co , _teu um· ue 

U V UI r ..... of nsiv • UJUl.1 'ls . 11 .. o te , li::. O 0<..1- t _ · 

utili o u u o i .1 .. o ·v n ' um t "'' ns -

..... ..J ·e.,sü.o jo codj .... o )~ n 1 . 

o ult · r .lt c nsur..._v .. 1 ; o l • 

'=1.1 ... / l ' moti o _ co. i 

d i ueri t,o , · 1 ue "o r i 

rt . 4 o c . ' o . 465 ' mo 

u· do haj ofensa i'i si•J - iJ. ~ e . .:.titi.r· s o - .1 r e._, o r :...ti -
' 

c ou _m 1-.... t im· f _su . 

e le U - o wU. e r o r . L· . _r . cut ' u a 1' (.., 

est .... t o e e n o- s 'i 

ica n .. o ti c· <>ia ; 
ub UI o . 

s . im _n to 11 .. o 0" ... . um Pr· ao -" .... l' 

i t i o . 
. . 

1 r ' to .i ist at ' vo 10 o o n u a 

_:ni a U- o r· e a o w 1 

man_il· . co o o ... o tou t,o r. o v o o t_ _i to 
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ven i. ntos ::Ln~·.o dn. 1 t !'wintet..!'a,; - o ~m j~nt~ , eportando- me 

se pre ao p.:.1 ~cer citado de inici.o . 

i o ~ n_ ir o , .; o J 19 7 . 

PlOC~l'. .... lO 

) I 
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Proc . 2 . 839/ 37 -
ACCORDAO 

_. la...... cqflo Ag/CS 

19 ..... 3 .... 7 .. .. 

Vistos e relatados os autos deste processo em que a 

Rêde de Viação Parená- Santa Cr tharina subnette á aJreciação es

te Conselho o inc ueri to . dministretivo instaurado co1 tra o funccio 

n e rio Nahum Prado, accusado de f lta gr"lVC cepitualda nas letras e 

e S do art . 54 do D6C• nQ 20.465 , de lQ de Outubro de 1931 : -

Considerando que esta Car. ara, por accordão de 12 de Julho 

c o cori'entc :·mno - ublic.:ado no "Diario Official" de 23 do mezmo 

mez - conheccr1clo da recl ·mação de Nahum Prado contra a sua demis

são dos se1•v1ços da Rêde de Viação P ro.ná - Santa Catharina, resol 

veu dar provimento á queixa para, consideran<lo o sup-p' icante cor 

di··eito á estabilidt de í'Unccion . l , nos te1·mos da juri ~lprudencia do 

r . Ministro do Trabalho (Proc . D.G.E. 90/33), determinar a reinte 

g1•ação do 1 vclamante, com a resalva ' Estrad r:t de inst urar inqueri 

to contra elle , dentro do prazo de 30 dias, afim de provar a accu

BF.\ção articulnd contra o .nesmo recl monte ; 

Considerando que , us ndo da f'1 culdade contida na oarte fi

n 1 desse ,julgado, a referida Rêde eubmettc é aprecia to deste Co!!_ 

selho o original do inq< e ri to administrativo a que j ' havia respog_ 

(Udo o reclamante , como incurso em f 1 ta p vi :.ta no art . 54, le-

tras ~ e ~ do Dec . 20. 465 , citado ; 

Preliminannente, 
/ 

Cons i derando que a Superintendencia, ao enc miHhar o inquer·.!_ 

to , salien a echar-se a Rêde de Viação occupadE pelo Governo Fede

r 1 , sendo at ministr9da por um deleg· c1o diJ.ectamcnt subol"dinndo ao 

sr. Ministro da Vi,ção e Obre Publicas , e , porisso , não estar su

jei ta ao Connelho Nacional elo TrHbalho ; 

Cons iderando que não procede e :sa ar :ument, ç"' o, p oPqu s i os 
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serviços publicos de transportes a cargo da União , ·bem como 4os Es 

dos, Municipioa e particulares, estão sujeitos á leis de previdencia 

social para todos os effeitos do Dec . 20. 465, de 1391, entre cujos re

ceitas se encontram os dispositivos relativos ' est . bilidade runccional , 

o agente de acto de demissão de empregado , com mais de 10 annos de serv! 

ço , tem a sua decisão subordinada á apr ciação do Conselho Nacional do 

Trar1a1ho e não do Sr. Mi rliE.tro da Vi ação e Obras Publicas; 

c·onaiderando, ainda , preliminarmente , que o accusado Nahum Prado , 

em suas razões de defesa, levanta suspe ição contra o Presidente da Com

. missão de I nqueri to, porem tal arguição não pode ser acceita, porisso 

que , não foi a mesma sustentada pelo accusado,posteriormente , que , ou

trosim, nenhuma prova offereceu de suas censuraveis allegações; 

Considerando, portanto , que o inqueri to observou regularmente as 

normas processuaes traç adElS nas Instrucções baixadas por este Conselho, 

em 5 de Junho de 1933 , tendo sido facultado a Nahum Prado pleno direito 

de defesa; Isto posto , e , 

De me ri tis, 

Considerando que , se gundo se verifica doa elementos constantes 

dos autos, aquelle ferrovi ario é accusado de haver, num acto de insub

ordinação, tentado contra a vída de um superior hierarchi co, Dr. Flavio 

Lacerda, Engenheiro Chefe da Divisão, dentro do recinto da Estrada, 
' 

quando em serviço, usando à.e um instrumento perf'u.rante (punhal ), qu€ se 

encontra a fls. 11 dos autos; 

Considerando que o movel do delic to nasceu do facto de não ter 

Nahum conseguido autorização do referido Engenheiro e do Superintenden

te da Rêde, para permuta de seu cargo, de chefe de secção de contabili

dade , com outro ferroviario , pelo de fisca l geral. O eccusado re quereu 

a permuta, m~s não aguardou a solução legal do caso, para dahi recor

rer pelos meios indic dos, e procurou obter de forma 1nacceitavel o re-
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sultado que pretendia , pe l o que t eve opportunidade de , procurando 

seu sunei·ior hierarchi co, Engenheiro Flavio Lacerda , manter com 

este discussão , no presupposto de que est ~ va sendo illudido; 

Considerando que , em virtude dessa discussão, surgiu uma 

desintelligencia entre o accusado e o Engenheiro Lacerda, que re

dundou em haver e ate ultimo, com um e:npurrão , avgredido Nenhum Pra 

do , que , em r evide, usou de uma arma que trazia no momento - que é 

o nunhal de fls . 11 - tnas delle não fez uso , dada intervenção de 

terceiros, sendo de ~armado por ordem do Superintendente, a quem 

respeitou; 

Conside r ando que , explicados os entece entes do facto , cabe, 

em f ace das provas nroduzidas no inq erito, examinRr a responsabili 

dade do accus do , pois, em relação flO acto do Engenheiro Flavio La-

cerda, não compete a este Conselho qualquer providencie , e sim e 

per•intendencia da Estrada; e assim , 

u -

Considerando, qu 1nto á pr tens-o do accuaado de obter pe~uta 

com u 1 outro collera, que e carta e o depoimento daquelle deix m de

monstrado que o mesmo accusado, sendo um funccionario subalterno ,não 

tinha o direi to de insistir e des:respei ta r um seu su ....., erior hierarchi 

co, e sim pleite i ar e a uBrcer e solução legal do seu pedido , para , 

depois , então , se quizes se, reco r rer á autoridede competente; 

Considerando que , agindo como ar iu , o accus do praticou acto 

de indisciplina e insubordinação, tonto mais unto , no momento e. 

que occo ,··reu o incidente, achava-se elle , no recinto da Estrada e em 

serviço; 

Considerando que, em relação ao norte do nunhal , commetteu o 

accusado um contrnvenção, porque usava nma anna offensiva, que ne-
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nhuma utilid de tinha ás funcções pe lo mesmo funccionario exercidas 

no serviço; por outro lado , 

Conside r ando que não podem ser· acce i tas, p or fr ge i s e puer:!s, 

aB razões of.fe recidas p elo accusado para just i f i car o orte do pu

nhal, pois não se comprehende que , tendo sido um pt·esc nte , offerta

d o pouco antes do incidente , o ~unhe l , pelas suas dimensões , e s ti

ve sse collocado dentro da calça, e , bem assim, o usa daquelle ins

trumento , pelas circumstanc ias do momento , c om o simples intuito de 

amedrontar aquelle que , segundo allega, o t entar aggr edir ; 

Cons i derando , ne s as condições , ue houve acto de insubordina 

ção , não colhendo a invocação de legitime defesa , e, p ol·isso , se jJ.~ 

tifica a demissão do accusado , pela pratica de falta g r ave prevista 

em lei ; 

Re sol vem os membros da Primeira Camara do Conse

lho Necional do •rrabalho jul ,r ar· procedente o in 1..: ~ ri to e autorizar 

a demis s ão do accusado , contra o voto do Conselheiro Sr. Alva ro Cor 

rê a da Silva. 

Rio de Janeiro , 18 de Outubro de 1937 

Relator 

Fui presente : Procurad or Geral 

Publicado Off icia:;l" em ca 
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J u j) A 

Junto aos presentes autos , nesta do.ta , os embargos 

offerecidos por Nahum Pro o á resolução 

camara do conselho rJacional <10 Tranalho 

dão de rl s • 92 • 

,, 
:.I 



Exmo . Sr. Presidente do Conselho 1f cional do 'Trabalho. 

Diz o baixo assi nado, oue a JG regia Primeira Camara desse 

Con ell1o , om acc8dão 2830/37, de 12 de Julho do corrente anno, deter-

minou a reintegração do supplicante na Rêde de Viação Para Santa-

Catharino, e pa ar-lhe os atrazados por se encontrar afast do do seu 

cargo, desde de 28 de Dezer bro do anno p . passado, ser justificação; 

11 RESGVANDO A ~DB, POREH, O DIREITO 

D~~ INSTAURAR INI1U.rt~RITO ADMIIHSTRACTIVO COIT

TRA O HECLANAN.l'E, DEN"l''RO DO PRASO D:J!~ 30 DIAS , 

AFIM DB PROVAR A ACUSAÇÃO AHTICULADA CONTRA O 

UE SMO RECLAMANT'li~ " 

entl .. et nto a Rêde, NÃO REilrT,é;GROU O SUPLICANTE :B} NEM TÃO POUCO LH ~ 

PAGOU OS NE ZADOS, E SIM J1ANDOU UM INQUERI'ro QUE J HAVIA FJi~ITO EM 

DA'EA ANTri::JUOR, DESOnED~"CENDO ASSIM A DETERUINAÇÃO D:B~GSE :ElGilliGIO CON-

SELIIO, quando o dever era reintegr•er o supplicante, p ar-lhe os atra 

zl?-dos, e uardar o novo julganento. 

Em data de 18 de OUtubro do corrente anno, a I esraa Camara, 

tendo como 'Relator o Sr. J . Mendes Cavalheiro, julgou o inq_uerito en-

viado pelo. R@de, sem PRIM~~IRO VHJRIPICAR '1UE O SUl-'PLICANTE CONTINUAVA 

A 1'ASTADO DO Sl.!;U BARGO E SEM HAVl~R RECEBIDO O A'rRAZADO, DIRJ.!liTO UE 

ASSISTE AO SUPPLICANTF:. Do julcrunento do alludido inqueri to, sul-

teu a demiss- o do supplicante , CONTRA AS PROVAS DOS AUTOS, COHT O 

PARECER DO DR. PROCURADOR GERAL E CONT O VOTO DO CONSELHEIRO ALVA-

C. DA SILVA. 

Vem, mui respei tosar,tente, o supplicante , embargar a de c i -

-sao da "T:gregia Prineira Cru ara, )ara o li;gregio Conselho Pleno ou Ca-

'tf jttaras Reunid s, baseado no disposto do art . 4 paragra:pho 40 do re-;-

j 
aprovado do dec . 24. 784 de 14 de Julho de 1934, arv. o que 

l 
t!Jiresenta os motivos seguintes : "" 

1(1- A I<~gregia Primeurn Camara n o attentou , detidamente , 

h .\\A\~\\ t~ elementos do inau rito, noraue , justament e em se ba-
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seando nes"'es elementos , aue se veri f ica , co1 toda clareza, 

se :poclia , com ust iça , orden r a demissão do sup1)li cante . 

de Dezembro do anno P. Passado , o supplicante foi demittido pelo 

perintendente da Rêde de ViaçHo Paran Senta C th rina , havendo , por 

isso , conforme jâ foi dicto , recorrido para o l~regio Concelho N cio

n 1 do Trabalho , por intermedio da .l',gregi I rime ira Camara , que lhe 

deu ganho de causa, mandando reinteg rar o AU)plicante e pagar os atra_ 

z dos ou vencidos. 

Pois bem, tal acc8dão foi illega~1ente àesrespeitado , po-

is aue a nlludida estrada de fe rro , 1 or interJ,ledio do seu Su Jerinten

dente , 1EGOU AO SUPPLICAI'fl'E A llliiFlT "G-AA 'ÃO, Ell CUllPRI MENTO DO Ml!:S1110 

ACC RDÃO , POIW1TO O SUPPLICANTE FICOU D.J.HI'rTIDO, 1M. SITUA ÃO DE 

•ACTO PROVOCADA IELA ARBITRARIEDADE, S' .1 LIMITES, DA UELL.A SUPERI -

TE IDE TCIA, NÃO CAB'l1JliDO POR I SSO, ID.1A G~GU JDA DE 1ISSÃO ; 

2Q- D começo, isto , jâ ao lavrar a portaria 1nandando 

abrir o inaueri to do f cto que se re erem os presentes utos, o Sr. 

Su11erintendente, nUJYJ. acto inreflect ido, fe-lo PREJULGANDO O PROPRIO 

INQ.UERITO 0,UE MANDAVA ABRilt , pois que preconcei tuou o 111esmo facto , 

cl sificando-o j de inicio co1'1o sendo falta r ve, de occordo com 

o aue oe verific fla . 6 ; 

tt COIUIUNICü-VOS UE , CONSIDERANDO A 

INnUALITi'JCAVEL E C1UMDTOSA !. ANI • 'STA ' ÃO DE Il'T

DISCIPLil A DO •lJNCCI01 ARIO NAHUJ. PRADO 11 

eis ahi, aprova incontestavel do seu prejulgruncnto n 

ferido inquerito ; 

bertura do re-

3Q- O su-nplicante quando recebeu co1 mnice~_tão da abertu

ra do in0ueri to ( pedido t ru. ber.1 feito pe lo SUl)Plicante fls. 07 ) deu 

o Presidente Dr. Manoel Rocha Huster , por suspeito, por ser seu ini

migo pessoal e amigo do Dr. Flavio Lacerda. Entret nto o Sr. Superin 

tendente não tomou em consideração, mandando prose uir o inquerito , 

C].U ndo o seu pa1J 1 ra mand r abrir inaueri to a f i, de apurar a sus

Jeição apresentada, ou , si quisesse, substituía o referido President e . 

E t ão evidente ra a suspeição arguida pelo supplicante , ~ue o Sr. D~. 

Pr idente , f z questão de presidir o in uerito , para satisfazer o 
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s u objectivo, conforme se verifica do " 'RELATORIO " fls . 75 

fora f ito Rh.~LIA DA PHOV S DOS AUTOS, COI •OR1.1E PODE 

CM O J<~GJl}~GIO CO SELHO PL~I O, COMO SE CONDUZIU Ef>SE PRESIDENI'E 001 

T~ O ART. 10 das instrucçoes por esse Conselho para o inauerito de 

que trata o art . 53 dos decs. 20. 465 de 1 de Outubro de 1931 e ?1. 081, 
J. 

de 24 de evereiro de 1932 ; 

" OUVIDA AS 1'ESTEMUNHAS DE D '.v,~ZA , 

OU NENIIID. DE DE •EZA TENDO SIDO APRESEN'l'AD 

PELO ACCUSADO, O PHJ~SIDBN~J.1E DO IN UERITO, E 

LINGUAG..1H SZRENA E DESAPAIXOHADA, F UM MI-

NUNCIOSO RELATORIO DO PROCESSO, APRECIANDO 

AS PROVAS DE PARTE A P TE, E CO CLUI. PELA 

PROC~DENCIA OU NÃO DA ACCUSACÃO " 
J 

o Presidente do inq_uerito roi inteiramente parei 1. Primeiro, 10r-

ue no " RELATORIO" de fls . 75, nada consta em que haja o r . Presi-

dente apreciado a RESPONSABILIDADJ!. DO AGGl SSOR UE .z;OI O DR. FLAVIO 

LAC2RDA, E SIM PROCU... DE' 'NDEL-0 UERENDO lTEGAR O PROPRIO Dl'>POIMEN

'PO DO DR. LAm:RDA 'LS. 15 , LINHA 23 , QUAl DO ELLJ~ DR~ LACETIDA AFJHRMA 

HAVF;R DADO Ul.« ~.1\'!PUT ... 0 NO SUPPLICANTE , segundo , que , no in uerito , 

HÃO HA UMA SO 'rESTEt.IUNllt.. COWr O SUPPLI CANTE 1 O QU"~ V~M PROVAR A 

PARCIALIDAD~ DO SR. P ZESIDENTE DO IN UERITO , CO WIRMAyÃO IHT ORAL DA 

SUSPEIÇÃO ~UE , CONT O HEl' :RID PID:SIDI~HT·' , DAVA O SUPPLICAlo/l'E , O 

qu 1 como um demonstração cabal do que estâ affirmando, transcreve 

uma parte do depoimento do COROT-.T.EL OTHO GUT IERREZ SDJAS , O • ICIAL 

DO NOSSO EXERCITO DE LS. 31, que diz : 

'! Tl'JNDO NESTA OCCASIÃO O DF.PO"'!: TTE 

VISTO O DR. FLAVIO LAm.RDA DEU FORTE E ~PU'R

RÃO NO ACCUSADO, QUE FOI ATIRADO DE F.NC N'rRO 

A r.~ESA DO SR. JARBAS SALDANHA QUE ~ICA NO GA-

BINJt:TE DO J.r•'SITO 11 

Ainda affirrn cathegoricamente, o Coronel otho G. Simas , em f'ls . 32 , 

linha 21 : 

" 
c o nt i mb.aç ão 
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" UE NAHUM PRADO , bj?:."EC'r I V PJ 

PUCHOU DA ARMA DEPOIS DE EJvlPURRADO E 

TO DE DE•ENDER- SE tt 

na mesma pagina de seu depoimento , linha n • 33 d i z com firmeza : 

11 QUE , O AGGRESSOR PRIMEIRO, FOI O DR. 

LACERDA tt 

querendo provar pela terceira vez a parcialidade do Sr. Presidente , 

transcreve o supplilzante partes do depoimento do DR. LINNEU DO .M.1A

RAL CHEFE GKllAL DA VIA PEID~ANE E, NO S"'U D•'POilL~NTO DE 4'LS. 41 , LI

NUA 11 : 

" VIU UE O DR. LACERDA SEGURANDO O SR. 

NAHUM PP..ADO PELA LAPELLA DO CASACO EMPURROU-O 

CONTRA A 1ESA DO SR. JARBAS SALDANHA 11 

Para constatar b m o seu depoimento o Dr. Linneu do .Amaral na fls. 

42 , linha 27 , diz 

uQUE , O SR. NAHUU PRADO SO PUCHOU· A AR

MA CONTRA O DR. LACl!!RDA, DEPOIS DE TER SIDO EM

PURRADO PELO DR. LACERDA " 

fal la ainda o Dr , Linneu do .Amaral no seu de oimento de fls. 43 , li-

nha 13 , diz 

11 QUE , NAHUU ANrE O "H'~. PURRÃO DADO PELO 

... 
DR. l•'LAVIO, NAHUll QUE NAO ~ FORTE APPAilliN'rUEN-

TE , PELO MENOS , •OI DJt: ENCONTRO A ' MESA DO SR. 

JARBAS SALDA rriA, CHE_•:Bi DO :ii~SCHIPTORIO ; QUE A 

AGGRESSÃO PUISICA PARTIU DO DR. FLAVIO, RF.~PRF..

SENTADA NO EMPU ... O A OUE SE RE ERIU 11 

o supnlic nte , dentro da p rovas dos autos , vem provando a parcial i 

dade do Sr. Presidente do inquerito , e por ue o deu por suspeit o. 

40- A ~eregia Primeira Camnra , cont ra o parecer do DR. PRO-

CURADOR GERAL, E CONrRA O VOTO DO CONSELHEIRO ALVARO C. DA SILVA, 

ORDJiiNOU A DliJMISSÃO DO SUPPLICANrE BASEADA NA Ll<.::TT ,.e " EM COMBINA

ÇÃO COM A "g", COLLOCAND0- 0 ~li SITUAÇÃO D:h: AGGRESSOR QUANDO FOI O 

HES110 DR AOGIUDIDO , COr.!!OR 1"' Sb VZRI •ICA CLARAMr.NT:i~ DOS DEPOD..!!NTOS 
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DO CORONEL OTHO G. SIMAS ].!} DO DR. LI:Nl\JEU DO AMARAL , JA T o 
... 

ALGUNS TRJ1:CIIOS DOS SEUS DEPOil.f~NTOS~ e t nto nAo cabível 

siderado na lettra " e" e "g", ue o DR. PROCURADOR GERAL F;M SEU 

" P.ARECJ<jR " DE FLS. 85 a 89 DIZ 

" ESTE , Sr~NDO CHE • .... DE DIVISÃO, PER

DEU INTE IRAMENTE A COHPUSTURA E FJNTROU A DI8-

CUTIR COM NAHUM PRADO, SEU SUBALTERNO, CHE

GANDO AO J<:::XTR~HO DE AGGREDIL-0 C01.1 ID.1 EMPUR

RÃO E MESMO DEPOIS D··~ SEID~NADO, OS AND.lOS E · 

TAIIUH PI-tADO DBSAI~MADO, AINDA O DR. LACJ~RD 

USOU DE FRAZB PROVOCADORA E I ~CONVINIB :rrB 11AL 

COHO D.,S IAR O EMP ~GADO PA..'R.A BRIGAR NA RUA tt 

" NAHt.JU PRPDO, 'rE NDO SOl!' . .:!UDO O EM

PURR,ÃO USOU Dli m.f.A AID.w A UE TRAZIA NO MOUEN

TO O PU:N'IIAL DE FLS. 11, 1A.S DELLA l ÃO Fli:Z 

USO E •OI D'E:SAm.tADO A ORDJ:i:M DO SUPERINTJ!; IDEN

TE A. QUEM ACATOU E RESPEITOU " 

Mais adiante o Dr. Procur dor, depois de exruninar todo o inquerito, 

diz : 

11 DO EXAJ.IE DO INQllliRITO VERI"~<'I CA-SE 

Q .rt~ O SR. ~.L\HU1'.1 PRADO NÃO C01.1l1]!}T1W O AG'l'O DE 

INSOBORDINA ÃO QUE A ESTRADA O ACCUSA, POIS 

SE DISCUTIU ].!} SE QUASI AGGR]!}DIU O DR. LACE A 

li OI ORQUE ESTE COM ~LLE DISCUTIU L O AG TRE

DIU :Z~.l PRII:'!E I'RO LOGAR J1jftPUlUWIDO- O " 

11 A :rAL'l'A G'R.AVE DE UE TRATA O .AET. 

54 DZC. 20. 465 , MESHO . UA.NDO HAJA Oli1FENSA PHI

SICA, DEIXA DE EXIST I R SE! O :r;l~P tJ1.':GADO A PRA

TICOU EM LEGITIMA DZ~~ZA " 

11 ORA, DESDE UE O R;Çi1ERIDO DR. LA-

CERDA DISCUTIU E AGG ;DIU O SR. ~AHUM PHADO 

ESTE DISCUTINDO T.A1.1BEM E DE,m TDENDO-SE Dl~ UHA 

O•FENSA PHYSICA ÃO PHATICOU UM ACTO DE INSO

BORDINA ÃO " 
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" ASSIM SENDO NÃO HA PROVA DE 

HUM PRADO DEVA SER Dl<~MITTIDO " 

11 OPINO PELA IMPROCBDBNCIA DO 

ADMINI STRACTIVO PARA DEMISSÃO " 

Ahi estâ o 11 PAREC~R " do Dr. Procurador Geral, que estudou de-

tidamcnte o processo e deu o seu parecer baseado nas provas dos autos 

e foi accompanhado pe lo Conselheiro Alvaro Correia da Silva • 
... 

Pelo exposto, verifica-se claramente que, nao só do que consta 

dos autos, quanto a parte do inqucrito, como t~bem do parecer do Dr. 

Procurador Geral, assiste dir ito insophismavel ao reclamante àe ser 
... .. 

readmittido nos serviços da Rede Viaçao raran Santa Catharina, coMo 

todas as vantagens legais. 

~ "" -Passa, pois, o supplicante a examinar o accordao embargado,que 

a Egregia Primeira Camara proferiu em Sessão de 18/10/937 . 

A BASE DELL:I!: COl' SI STE NO SEGUIN'l'E : 

19- que o embargante, de acc8rdo com e l e tentos que existem nos 

autos, tentou contra a vida de urn supe rior hierarchico , dentro do re-

cinto da Estrada ; 
... 

2Q- que o movel do delicto nasceu do facto de nao ter consegui-
... 

do, o embar ante, autorizaçao do Engenheiro e do SUperintendente da 

'de , para permuta de seu cargo, tendo r·ecorrido a forma inaceitavel 

pal'a conseguir o ue p retendia " pelo que t eve opr ortunidade de, pro 

curando seu sup .rior hierarchico , mante r com este discussão " • • • 

:z,g_ . ... ue, em virtude dessa d1scussao, surgiu uma desintelligen-

c i entre o accusado e1 b r nnt e o Dr. Lacerda, que redundou em ha-

ver 
,., . 

este ultimo, com um empurrao, aggredJ.do o embargante que , .§!L 
.., 

revide , usou de uma nrma... da qual nao fe z uso ••• 

49- que a carta e o depoim ·nto do embargante deixam demonstra

do que o mesr.1o não tinha direito de insistir pe rante lli1 seu superior 

hierarchico e sim pleitear e aguardar a solução legal de seu pedido •• 

51?.- que agindo , como agiu, o embargante praticou acto de indis

ciplina e insubordinação , tanto mais quanto , no momento em que occor

reu o incidente , a.chava-se n? recinto da Bstrada e em serviço ; 

GQ- que são frageis e pueris as razoes do embargante p ra jus-
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ti ficar o porte do punhal ••• 

7 Q- que houve , em summa, cto de insubordinação , n-

do a i nvocação de l egitmma defeza , sendo 

ca a demissão do embargante , pela de falta grave prevista erh l ei 

Comqu nto se guarde o maximo respeito pe la auctoridade do 
,.. ... 

venerando accordao , dentro dos principies mais eleJTJ. nte.res de di-

reito que , analizando- o , se verifica que elle foi demasiadamente a

pressado , em suas conclusoes , e , mais demasiadamente ainda , foi dras

tice. a condennação. Reuniu divers os elementos , apreciou varies del

les que se acham nos autos. Entre elementos de identica natureza, 

acceitou os de un1 lado, regeitou os de dentro; Reguiu presun1pçoes e 

despresou as provas que TYPICM,1ENTE, DEVEM SE. VIR D:B; APOIO PRINCI-

PAL PA- O JULGAllENrO. 

SENÃO , VEJAMOS 

Dentro do inquerito as provas que de~em ser apreciadas prin

cipalmente SÃO AS TESTEMUNHAS. POU J•.lliiO DELJ...AS E QUE SE PODE VERI 

!!'I C.AR O FUNDAMENTO QUE MOTIVOU O ACTO , CJI~NCURAV".BL OU NÃO, DELICTU0-

80 OU NÃO, PRATICADO PELO EMBARGANTE. 

Tudo se restune eJTJ. saber si o embargante agiu ou não em LE

GITIMA D:hl 11!:ZA • Si agiu , convenha- se em que o mesmo mereça punição 

adequada, de accôrdo com o parecer de fl s. 85 a 89, do Dr. Procura-

dor Geral . Mas não 
H 

demissao , que seri a i njusta. 

Se não agiu em em l egitima defeza , justo o accôrdão. E 

este ser ê. t nto mais ace r tado , quanto mais se tenha adstringido s 

provas dos autos , neste caso as provas TESTEl1UNHAIS • 

NÃO HA UMA TESTEMUlm.A, SIQUER, QUE AFFIRME CONTRA A LEGITI

MA DEPEZA • E NAS PROPRIAS DECL.ARAÇOBS DO DR. LACJI;RDA, ENCONTRA- SE 

TYPICA CON:J'ISSÃO DA SUA FORJI.lA DE AGIR, E SE VERIFICA ELEMJ<JNTOS ELO

Q.UEllf.riSSIMOS QUE PROVAM A LEGITIMA D:b:li'EZA I NVOCADA • E O PROPRI O DP. 

LACERDA QUE JurFIRMA : 

" UE , P.ARA MANTER A DISCIPLINA QUE ES

TAVA EM MAÕA DO DECLARANTE SALVAGUARDAR, EMPUR-

ROU O ACCU SADO 11 • 

Nenhum homenm de brio deixa de reagir , deante de un1 tague 
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... 
physico , deante de uma aggressao desta ordem, ao lf!esmo temp 

ca e moral . 

E ê ainda o mesmo Dr. Lacerda quem affi1~a , em se 

UE AJ.rAS1'ANDO-SE, O EMBARGANTE SAC

COU D.U.riEDIATAJ.nh:NTE DE UM PUNHAL, TJ<..:NTANDO-

LHE CONTRA A VIDA " • • • 

LOGO, ESTÃO CLARAS VARIAS COISAS : O EMB./l..RGANTE FOI 

EMPURRADO ; NUM .ACTO HEFLEXO DE LEGITIMA DEFEZA, ARMOU-SE • 

Do confronto dos depoimentos que formam a base do inque

rito têm-c:-e fortes elementos attestantes de TAL LEGITIMA DE jEZA • 

O venerando cc8rc1ão , entreatnto , negou ao embargante esta justifi

cativa , pelo facto de acceitar que a uelle estado de coisas fôra pro

vocado pelo embargante . E o provocador não pode se locupletar com 

s con equencias da sua provmcação. 
... 

Res~a saber , por isto, se houve provocaçao , por parte 

do emb rgante, REMOTA OU D1MBDIATA • 

O facto do embargante não haver seguido a forma regular 
... 

ê censuravel , nao ha duvida. Teve , comtudo, um ambiente de acceita-
... 

çao a tal forma irregular. Antes, os seus superiores hierarchicos 

lhe foram acce P-siveis. CABIA-LHES, ~AQU}~LLE QUALIDADE , AGIR DE OU-

TRA MANEIRA. 
... 

E si se es tabeleceu discussao entre o emb rgante e o 

seu superior hierarchico , se dahi nasceram as consequencias que se 

verificaram, isto l'rovem do grâu de desrespeito com que este tratou 

o embargante accusado, offendendo-o physicamente, offendenà.o~o mo

ralmente . J~sta provocação se prolongou, ainda , alem do incidente 

propri~1ente dito , uando o embargante foi , pelo Dr. Lacerda, convi-

dado a 
" BRIGAR NA RUA 11 ! 

A presumpção tembem urna modalidnde de prova • Os ele-

mentos dos autos cream mais presumpçoes a favor DO EMBARGANTE, QUALI-

FICANDO A SUA Lli.iGITD.1A DE ~ ZA • 
... ... 

O venerando e.ccordao acatou excessivamente as decl ara-

raçoes do Dr. LACERDA. e despresou, em muitos pontos , as do embar-
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bargante , quando devia aprecia- las em igualdade de conduçoe 

cando- lhe o valor com imparcialidade e detida attenção , para 

ciação do merito do facto . O vener ndo acc8rdão achou ainda 

e frageis as explicaçÕes do embargante ao justificar o porte do pu-

nhal. Achou-~s pueris , achou- as frageis , entretanto por simples prA

eunpção, que contr ria , porem, a verdade . Pueris ou não . Frageis ou 

não, A VERDADE . A DECLARADA PI!;LO El' BARGANT}! ACCUSADO E NENHUMA PRO

VA EM CONT'R.ARIO EXISTE. O emb rgante não se deu a torneios de in

telligencia p ra 11hantasier ex11licEtçÃo meno fragil ou pueril. Por-

oue disse a verdade . E es /t a pode ter ou aauell asnecto , porem o 

aue foi d .clarado encerra , em seu fundo, o J.enos fragil, o nenos pu-

eril po sivel. Porque encerra a verdade . 

SO poderia deixar de ser acceita a. j ustificativa invocada , 

si tivesse havido , conforme j f oi dito, uma provocação por parte do 

embargante accusado , de t 1 forma que o Dr. Lacerda precisasse ata-

cal ... o , da maneira como o atacou. Porque , em tal caso , o ataque pl1y

si o · eito pe lo Dr. Lacerda deixaria de ser uma acção, para ser rea-
... 

çao . 
... 

Mas , da prova dos autos encontra-se esta provocoçao, ou , 

antes , se verific evidentimente que aquelle Engenh.eiro, PREVALJ<~Cl!iN

D0-8E DE SUA POSI\;Ão, PP.BVALECENDE-SE D}~ SUA SUPEHIORIDADE 'M PORÇA 

PIIYSICA, PERD~U A NOÇÃO DE SUA RESPO SABIDLIDADB , e , obdecendo a uma 

maneira de pensar inadmissível , atacou , empurrando- o , esbofeteando-

e~ perseguindo- o , o emb g nte ? 

Pode-se , verdade , encontrar , nos autos , prova de que o 

ac cusado embargante tenha dado motivos para W11a puniçaÕ de caracter 

admitli st ract i v o. -Porque , nas dobras do in uerito , nao possível en-

contrar- '"'e provas da situação moral em que, muitas vezes, fica W11 

func ionario subalterno , a 1 rincipio attrahido por um ambiente J)ro

pricio â manifeatação de tu 11a justa pretenç Õ, junto a um superior e , 

depois , sua:prehendent iment e , colhido pelo prevalecimento da autori da-

-de desse mesmo superior , que na.o se contenta ainda só com isto nas , 

ton ndo attitude de desrespeito , de descor1.pustura , ataca , physicamen

te , o subalterno. 
... 

Mas nao se encontra nestes mes1 os autos motivo provoca-
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dor deste ataque physico, p or parte do embargante accusado , 

fim , foi insultado tt BRIGAR iTA RUA ,,. , 

como se não foram homens civilisados, de mediana 

te, de um curso universi tario o acrgressor , que 'se achava, ainda , in-

vest ido de um cargo e levado e de re sponsabilidade, qual o delle . 

ONDE , AINDA, A J:)ROV A DE QUE O EMBARGANTE TENTOU CONTRA 

A VIDA DO DR. LACERDA ? A TENTA1'IVA TEM COMO CAJ.l.AC11ERISTICA A CER

TJi..:ZA DA CONSLTI1.~AÇÃO DO ACTO DELICTUOSO, CASO NÃO .APAR".:ÇAM MOTIVOS QUE 

O COHIBAM, I NDEPENDENL'IMENTE DA VONT.ADE DO SUJlUTO AC1'IVO • 

Mas no caso em apreço o embargante afastou-se , f oi per

seguido pe lo seu aggressor. Houve op})Ortunidade para o embargante 

atacar o Dr. Lacerda. Mas o intuito delle era apenas de defeza. O 

intuito do Dr. Lacerda , entretanto , era de agredir. Elle era aggres-

sor ONDE A TENTATIVA , CONTRA A SUA VIDA ? 

Si houve tentativa , esta part iu do Dr. Lacerda , contra o 

embargante accusado. E i sto tão claro que , depois de desarmado o 

embargante accusado , ainda tinha o Dr. Lacerda tão f irme aquelle in

tuito, aquella vontade de atacar , que não soube sopita-la e ella ain-

da eclodiu no ultimo momento , NO T~'!;RMINI O DO INCID:b!NTE , NESTE CON

VITE BRU'l'AL :- 11 VAMOS BRIGAR NA RUA 11 • 

Mas o embargante não era movido pe lo mesmo intuito : não 

f oi briqar na rua , e nem o pretendeu. Na qualidade de subal terno , a-

chou que isto o faria descer muito , de seu posto de dignidade . E , a-

lem disto , tal facto contrari ari a o seu temperamento pacifico. Ao 

passo ~ue o seu superior , aquelle cuja auctiridade e cuja posição o 

qualifica de tal modo que , sendo atacado por elle , defendendo- se con

tra elle, ainda ESrl'AVA PRATICANDO UM ACTO DE INSUBORDINAÇÃO, OU ID.1A 
.. 

FAL11A GP.AVE , aquelle alto funccionario nao se achou descendo tanto .' 

Será que esta pratica não crêa a p resumpção bastante 

para se negar que o embargante tivesse dado motivo s de provocação ? 

E agora , deverA ainda o emba.rgante , afinal , receber o 

peso de llllla consequencia q_ue não mereceu ? 

O v enerando accôrdão foi apressado nas suas conclusoes. 

A tal ponto oue , em mn dos seus considerandos, admittiu , incoherenti

ment e , nue o embargante accusado fez uso e não fez uso do punhal, ao \ 
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l'lesmo tempo ••• n N./IJIUM PRADO QUE, .rtM P~VIDE, uso 

TRAZIA O MOJ.b NTO • • • MAS DELLA N ÃO ... • EZ 

O mbor ante n· o praticou, siquer, um acto delictuaso , ou 

de indisciplina, em busca da permuta do cargo . 
N 

A insistencia perante um superior hierarcl ico em si nao 

constitue indi sei lin , não manifesta nenhw'1a dmsubordinação . Na vi-
.. 

da moderna nao se co1nprehendem "tabds" , motivados por dif f erença de 

no i .ão . 

Ha muitas f onao.s de insistir. A insistencia praticada pe

lo embargante era adequad ao ambiente de accei t ção aue encontrara. 

Fm c da manisf estação de vontade nós insistimos , ouando 

temos uma id ia a ex cutar e um caracter forte , 

Pretender wn funccion rio sub lterno melhor r sua Dosi-
.. 

çao , e , p ra isto , buscar o apoio do chefe ou de um superior hierar-

chico , não insubordinação, tanto mais quando encontrou por parte 

delles , uma arrparebte approve .ão s;vm athi mesmo a sua nretcn.ão , 

demonstrada esta daquell neira , oue depois qtéiu a ser tão sencura 
... 

da , or n o ser o processo leg 1. 

~ um superior hterachico deixa de o ser mora~nente e des

considere-se desta qualidade ; e annulla s consequanci , juridicae 

mente , que nasceu do respeito a essa posição , toda vez que elle , de 

r>er si , despreza os principies de moral que devem vigor r ao par da 

auctoridade oue representa. E ' respcit ndo os suThelternos, que fica 

1 r cendo o r spei to delles. Do contr rio, agindo co o agiu , e desde 

esse mom nto , o Dr. Lacerda desceu eguall1a de seu subalterno . ao , 

elle desceu al m, diminuiu-se , abdi cou , naquelle momento e consequen-

t ir·1ente , da sue superioridade hierarchica 
... 

: nao podia mais haver i n-

subordinação , pelo facto de haver o embar ante ccusado re ido al

tura da sua offensa. 

Sendo assim, o que est de accôrdo com a provas produ

zi das primeiro , o embargante não motivou nem mediata, nem immedi ta

lente , o ata ue brutal de que foi victima ; segundo , ~oi por um act o 

RE 1LEXO E HUMANO DE L~GITIM.A D:h:FJ<;Z.A, VISTO A SUA IlDYERIORID.ADE DE .•Oll 

ÇA PJIISICA, QUE O "i;l,1BARGANTE SACOU D •' UMA ARMA QUE , CASUAL . ..;N'J.1E , CON-

DUZIA. T" m.CFJIPO , QUANDO O ~1~ BARGAHT~ OSSA MEI •;c:b;R ALGUJ.IA JUSTA PE-
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HALIDADE, ~S'J.'A ÃO SE DE :IISSÃO. 

'B~GREGIO CONSELHO PLENO , o mbargant e 

necess ria 

J U S T I Ç A ! 
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JUNTADA 

Nest~ dHt~ , junto ,:'los presentes t:< Utos ,:'l 

emb r~os of!erec1d~ Pelo b4st~nte procur~rto~ 

• 



Exm2 Sr . Presidente do Conselho lacional do Trabalho 

RÊDE DI!. VIAÇÃO P - Ci THARll! . , por seu pro-

-curador ab~ixo ossignado, com procura ao reeistrada nesse Egregio 

Conselho, apresenta annexo os suas razÕes de impugnação aos embargos 

de Nahum Prado ao venerando accordão da lA Camora desse Conselho,nos 

autos de processo n2 2839/37, e re.quer a V. Excia. se digne mondar 

juntar as mesmas aos referidos autoso 

Nestes termos, 

P . deferimento 

<i (L.;~· /j "'7 ,_,ç, &R...1'1.9-

·ifJ4· ~ .. o~. 
~ 

" ..///YY 
//~ 



Impugnação aos Embargos de fls. 

apresentados por Nahum Prado ao Aoco 

dão da 1a. Camara, no processo n!2 •••• 

8839/37 . 

Pela Embargada - Rede de Viação Paraná-bta, Cath rina 

Egregio Conselho Pleno. 

Preliminarmente 

Os embargos de ~ls . são improcedentes, pois o 

embargante_,nas suas razões, não articulou mataria à.e direito, 

nem juntou documento novo, como expressamente exige o ~ 40 do 

art . 40 do Dec. 24.784, de 14 de Julho de 1934, ~uando deter

mina ~ue as decisões das Oamaras são susceptiveis à.e embargos 

para o Conselho Pleno ~ 

a) - ~uando os mesmos articularem mataria 

apenas de direito; 

b) - ou se estiverem acompanhados de docu

mento novo, sobre ~ue as Camaras não 

se tenham pronunciado . 

• o ~ue na technica se chama mataria relevante,i~ 

to é, mataria nova, nAo discutida nem apreciada na decisão em

bargada. 

Ora, a mataria dos embargos é velha, pois já ~oi 

apreciada, discutida e afinal decidida no acoordão embargado, 

limitando- se o embargante a repetir o ~ue allegou em sua defe-

sa. 

A mataria cuja discussão se repete nos embargos de 

fls. , e já apreciada e julgada, não é apenas de direito . 



E' mataria de facto, á Qual o douto accordão embargado ap~li

cou o direito, de accordo com os principias vigentes. 

Documento novo é aQuelle Que, pelo seu valor juri

dico, tem força probante ca:paz de alterar a decisão embargada. 

A falta desse elemento no documento acaso apresentado, torna . 
1Dadm1ssi veJ.S os embargos, por não se acharem devidamente ins-

truidos. 

Os embargos de fls. não contendo materia apenas 

de direito, e não estando acompanhados de Qualq_uer documento 

novo, e sendo principio de direito que em embargos não se dis

cute materia ~elha, e, ainda, não havendo nos autos erro a co~ 

rigir, o Egregio Conselho procederá dentro da lei, e com just! 

ça, regeitando in limine os ditos embargos. 

De eritis 

Mn :poucas :palavras se resume a 1·a1 ta grave que deter 

minaua demissão do ora embargante. 

Funccionario que era da Rede, QUando em serviço, e 

dentro do edificio da Rede, na secretaria, em 28 de ezembro 

de 1936, encontrando-se com o Chefe de Divisão, engenheiro Fl~ 

vio Lacerda, seu superior hierarchico, inter:pellou o meamo so

bre as causas que impediam ou demoravam a solução ~ permuta 

QUe pleiteava de seu cargo com outro funccionario de classe 

mais elevada, com exercicio em P. Grossa. 

Essa interpellação, :por si só, já constituia acto 

de indisciplina, feita como foi em termos descortezes. 

o engenheiro F. Lacerda calmamente :procurou ex_pli

car o facto. o accusado, porem, na su:p~osição de estar sendo 

illudido, numa exaltação crescente, estabeleceu discussão com 

o interpellado, da qual resultou uma desintelligencia entre 
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ambos, que culminou com o gesto violent o do accusado, saccan 

do o punhal appenso aos autos, á fls. 11, para matar o referi

do engenheiro~o que não aconteceu por ter sido impedido por 

terceiros. 

iSse o facto comprovado nos autos. 

Demittido pela administração da Rede em consequen

cia do facto acima exposto, apurado em inquerito administrati

vo ~egular, o accusado recorreu ~ara o Conselho Nacional do 

Trabalho, allegando contar mais de 10 annos de serviço ferro

viario. 

Ouvida a Rêde, esta declarou: 

a) - que a dispensa foi motivada por fal

ta grave previsto nas lettras e e g 

do art. 54 do Dec. 20.46b, de 1 de 

Outubro de 1931, apurada em inqueri

to administrativo regular, por haver 

o então reclamante tentado aggredir 

um superior hierarchico com um punhal; 

b) - que, na occasião da dispensa, o mesmo 

contava somente cerca de oito annos 

de serviço á Rêde. 

o accordão da la Camara, de 12 de Julho de 1937, 

resolveu, porem, contra o voto do Cons. Augusto Paranhos Fon

tenelle, julgar procedente a reclamação, resalvando entretanto 

á Rêde o direito de instaurar inquerito administrativo contra 

o reclamant e, dentro de 30 dias, "afim de provar a accusação 

articulada contra o mesmo reclamante. 

Nos termos da parte final do dito accordáo, e á 

requisição do Conselho, a êde submetteu á apreciação do mes

mo, o inquerito a que Já havia respondido o reclamante, como 



incurso no dis~osto no art. 34, lettras ~ e s, do Dec. e0.465. 

Ao encaminhar ~orem o inqueri to ao Conselho, a Rêde 

fez salientar o seguinte: 

a) - achar-se a Rêde occu~ada desde 1930 pe

lo governo federal, sendo administrada 

por um d alegado directamente subordina

do ao Sr. inistro da Viação, e, por -

isso, 

b) - não estar sujeita ao Conselho Nacional 

do Trabalho. 

O venerando accordão embargado julgou não proceden

te-s essas razões da Rede, ~elos motivos da preliminar do acoor

dão, mas, bem apreciando as provas dos autos, decidiu que hou

ve de facto, por parte do embargante, acto de insubordinação, 

ou falta grave prevista em lei, que justificava a demissão do 

accusado. 

Assim considerando, julgou procedente o inquerito 

e autorizou a demissão do accusado, contra o voto do Cons.Al

varo Corrêa d.a 811 va • 

o accordão embargado. caracterizou ~erfeitamente a 

iniisci~lina, o acto de insubordinação e o attentado a punhal 

á pessoa do superior hierarchico, yois sendo o accusado um 

funccionario subalterno, não tinha o direito de insistir sobre 

a sua pretenção, a ponto de desrespeitar um seu superior hie

rarohico; 

que, agindo como agiu, praticou acto de indiscipli

na e insubordinação, aggravad.a I>or tel-a praticado no recinto 

da Rede, e em serviço; 

que, em relação ao porte do punhal, praticou uma 

contravenção; 

.. 
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e, finalmente, não acceitou as razões 

pelo accusado Quanto ao porte d9 punhal no momento, de ter 

sido um presente recebido pouco antes do incidente, e bem as

sim o uso do mesmo, no momento, .com o simples intuito de a

medrontar o Dr. F. Lacerda, que, segundo allcgou, o tentara 

aggred.ir . 

As razões dos embargos, de fls. , despidas dos 

requisitos exigidos no § 4Q do art. 4Q do Dec. 24.784, de 14 

de Julho de 1934, constituem apenas mataria velha,já aprecia

da e julgada. 

o embargante reporta-se ao accoràão de 12 de Julho 

deste anno, para allegar ter a Rede desrespeitado o mesmo, 

~orque não o readmittiu e não lhe pagou os vencimentos atra

zado . 

Ora, não houve da :r;>arte da Rêd.e o menor desres,Pei

to á decisão da 1~ Camara, porque : 

a) - o acoordão resalvou á Rêde o direito 

de proceder a inquerito administrati-

vo; 

b) - a decisão encerrarava o direito de 

recurso para o Conselho pleno, e na e.§ 

pecie podia ser discutida mataria de 

direito, a contagem do tempo de ser

viço ; 

c) - a Rêde immediatamente attendeu á re

quisição do original do inquerito que 

havia procedido, certa da validade 

do mesmo, conforme afinal roi reconhe

cido pelo accordão embargado; 

d) - ao demittir o accusado, a Rãde não 
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julgou inf'ringir o art. 53 do Dec. 

nQ 20.465, de 1 de Outubro de 1931, 

porQue estava certa de que o mesmo 

accusado não gosava de estabilidade 

funccional, ~or contar menos de lO an 

nos de serviço na êde. 

Na ausencia. de melhor recurso, para justif'icar o 

seu procedimento, recorre tambem o embargante ao gasto estri

bilho forens~, de que o julgamento roi feito contra as provas 

dos autos. 

Como tal considera-se a decisão que, apesar de haver 

nos autos uma prova clara, precisa, indiscutivel, manifesta, a 

decisão seja contraria á essa prova. 

E' o habito da indisciplina que levou o embargante 

a essa af:firmativa. Dos autos resaltam á evidencia a falta 

que o. embargante praticou, a inter~ellação feita em termos 

descorrtezes ao seu superior hierarchico, e a tentativa de ho

micidio, perfeitamente caracterizada, constando ainda dos au

tos, fls. 11, o punhal do emb r ante. 

. Ainda mais, diz que o accordão embargado é 

fructo de mau estudo por parte do relator, que, diz, despresou 

provas oabaes a seu favor. 

Entretanto o estudo dos autos em apreço, não é cau

sa de tanta transcendencia, como julga o embargante, fora do 
. ' 

alcance de quem está habituado a julgar dentro da lei e com 

justiça. 

O inquerito observou regularmente as normas proces

suaes em vigor, tendo sido facultado ao accusado defesa ampla. 

Culpado o embargante, outra não podia ser a decisão 

da l& Oamara. 
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Volta novamente á insenuação 

ten~ente, na Portaria de inquerito, num acto irreflectido,~r~ 

julgou o mesmo, classificando desde logo como falta gravíssi

ma o acto ~ratica.do :gelo embargante. 

Egregio Conselho. Na referida Portaria., fls. 5, o 

Sr. Superintendente a~enas diz "••• armado de punhal, tentado 

contra a vida do Chefe de Divisão, engenheiro Flavio Lacerda, 

o que constltue grave indisciplina e insubordinação, oa,Pitu

lados na letra~' segunda parte, do art. 54 do Deo . 20.465, 

d.e 1 de outubro de 1931". 

Não houve prejulgado com o acto do Sr. Su.Perinten

dente, :pois o art. 1a das Instruoções, de 5/6/933, mandando 

constar da Portaria a falta a apurar, descripta com clareza 

e precisão, a t tri but. naturalmente ao Sr. Su,Perintendente, ou 

áquelle que re~resente a Estrada, a obrigação de capitular a 

falta, cabendo ao presidente da commissão de inquerito a.Pe

nas o direito de julgar a procedencia ou não da accusação. 

Não quiz poupar tambem o· presidente do inquerito, 

Sr. Rocha Kuster , declarando-o seu inimigo pessoal, sem com

tudo apresentar qualquer prova, alem da simples allegação. 

O proprio accordão embargado declara que "••• tal 

arguição não pode ser acceita, por isso que, não foi a mesma 

sustentada pelo accusado posteriormente, que, outrosim, nenhu

ma prova offereceu de suas censuraveis allegações". 

Assim como essa, são todas as allegações do accu

sado, mesmo agora, nas suas razões de embargo, sem apoio le

gal , e desacompanhadas de qualquer prova, mas repletqs de 

mataria velha. 

Na ancia de justificar o seu procedimento torna-se 
a 

moralista, e, em:ghaticamente exclama, referindo-se/ superior 

hierarchico: "E' respeitando os subalternos, que fica mere-



cendo o respeito delles". Mais adiante declara: "não _podia 

mais haver insubordinação, pelo facto de haver o embargante 

accusado reagido a altura da sua offensa. ' , do Dr. F. Lacer-

da ••• 
~· .. 

Diz apressado o accordão, fls. 106; e_. 

Mais alem declara que na viã..a. moderna não se oom

,Prehende "tabÚs", motivados por dif'f'erença de posição. 

De facto, assim é; mas se a insistencia é respei

tosa, e não como a do embargante·, que procurou 11 obter de for

ma inaoceitavel o resultado q_ue :pretendia", como bem decid.iu 

o aocordão embargado. 

Torna-se autoritario, absoluto, fls. 105, q_uando, 

dogmatico, declara: 

"O venerando accordão achou ainda );lueris e frageis 

as explicações do embargante ao justificar o porte do punhal. 

Achou-as pueris, achou-as tragais entretanto por 

sim:ples presum:pção, que contraria, porem, a verdade" • 

Continua: "Pueris ou não. Frageis ou não, a ver

dade é a declarada pelo embargante accusado e nenhuma prova 

em contrario exite. 

Depois, entra francamente a apoiar-se na falsa le

gitima defesa, e confessa que upor um acto reflexo e humano de 

legitima defesa, visto a sua inferioridade de força pbysica, 

sacco.u de· uma ar.na que casualme~ conduzia'' • 

Não lhe aproveita porem a allegação, :porque essa 

figura jurídica não se acha caracterizada nos autos. A legiti

ma defesa exige que intervenham conjunctamente em favor do 

aocusado os seguintes elementos, de accordo com o art. 34 da 

Cons. das Leis Penaes: lQ) aggressão actual; 2Q) im,Possibi

lidade de prevenir ou obstar a acção; ou de invocar e rece

ber soccorro da autoridade publica; 3Q) emprego de meios ade-
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quados para evitar o mal e em proporção da aggressão; 

ausencia de provocação que occasionasse a aggressão. 

Dos autos consta e está provado que a provocação 

partio do embargante. 

Assim sendo, não houve ausencia de provocação 

por parte do accusado o que afasta immediatamente a justifi

cativa de legitima def~sa, justamente ~or faltar-lhe um dos 

requisitos estabelecidos pelo citado art. 34. 

Admittindo-se, só para argumentar, que o embargan

te tivesse soffrido. o empurrão, os meios empregados pelo em

bargante na repulsa, não foram em proporção da :pseud.a aggres

são, o Q.Ue tambem demonstra que não teve mcx:leramento, q_uando 

não estava ameaçado na sua vida. 

A tentativa de homicid.io, ficou então .Perfeitamen-

te caracterizada. 

Mesmo porque, na apreciação da legitima defesa, 

deve ser levado em muita consideração a índole de quem a in

voca~traduzid.a por sua conductocanterior e no momento do fa

cto. 

Ora, a folha de antecedentes do embargante é de- } 

sabonadora, e,.. no momento do facto, estava armado de punhal. ( 

o embargante, com o punhal de fls . 11, tentou ma

tar o engenheiro Flavio Lacerda, e só não executou sua inten

ção criminosa, porque foi impedido por circumstancia indepen

dente de sua vontade, ]ela intervenção de terceiros, que~de

sarmaram, conforme consta dos autos . 

De accordo com o disposto no art. 13 da Cons. das 

. Leis Penaes, a tentativa se acha perfeitamente caracterizada, 

assim: 

a) - não houve legitima defesa; 



b) - houve tentativa de homicídio, pratica

da ~elo embargante contra o engenheiro 

Flavio Iacerd.a. 

o fUncoionario ~ue, sem justa causa, dentro da re~ar 

tição, tenta matar um seu su~erior hierarchico, pratica, sem 

duvida, falta grave ~revista nas letras ~ e B do art. 54 do 

Deo. 20.466, de 1 de outubro de 1951. 

Não ~oderá haver acto mais grave de insubordinação, 

do que um fUnccionario investir contra seu su~erior hierarchi

co, armado de :punhal, ~elo facto de não ter sido attendido uma 

sua :pretenção. 

Justificar esse acto e innooental-o, seria abrir um 

precedente ~erigosissimo, deixando os chefes de serviço á mer

cê dos instinctos ~erversos dos empregados relapsos. 

Que diria o Egregio Conselho do fUncaionario desse 

Conselho que, não ~removido, ou satisfeito numa :pretenção,ten~ 

tasse apunhalar o seu superior? 

Alem do exposto, toma a Rede a liberdade de ~edir 

a attenção do Egregio Conselho para o facto do embargante 

~dar armado com a ~erigosa arma de í'ls. 11. Parece tratar

se de um acto :premiditado, ou :pelo menos revela máos instin

ctos do embargante. 

Oom uma arma, como a d.e f ls. 11, incommoda, não se 

anda, a não ser ~ara uma aggressão mortal . 

O embargante com~rehendendo ~ue só o ~orte do pu

nhal de fls. 11, era :prova de seus maus instinctos, :preten

deu desnortear esse F.gregio Conselho, inventando, com suas 

testemunhas, a histeria de um presente, justamente no dia 

da aggressão. 

E' uma histeria mal inventada, segundo bem dect-
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diu o accordão embargado, J;>orq_ue o embargante se achava a 

mado com o mesmo, tendo-o na cintura. E o porte 

é uma contravenção punida ,Pela Oons. das Leis Penaes. 

Egregio Conselho. A Rêd.e de Viação Paraná Santa

Catharina considera o acto praticado J;>elo embargante como 

um acto grave de insubordinação, nos termos das letras ~ e s 
do art. 54 do Dec. 20.465, de 1 de outubro de 1931, e tem a 

firme certeza ~ue o Egregio Conselho comJ;>rehendendo que , se 

esse acto não for .Punido, será a sua impunidade um incita

mento á rebeldia e á indisciplina, ficando os chefes de ser 

viço á merce dos instinctos saguinarios e da ,Perversidade 

dos máos emJ;>regados, sem aJ;>oio e sem autoridade para ,Poderem 

fazer reinar a disciplina e a ordem nas resJ;>ectivas repar

tições. 

O Egregio Conselho regeitando os embargos de fls . 

, praticará um acto de necessari 

J U S T I Ç A. 
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Como relator julguei improcedente a acusaçao , contra Na-

hum Prado , proquanto: 

1~) Não ha na especie a pretendida insuburdinação, de vês 

que o Engenheiro Flavio Lacerda não era superior hierarquico do acu 

sado . 

2.2) Do inquerito apura-se que os fátos não se passaram 
... 

como , naturalmente, por equivoco , diz o Acordao supra . 
~ ... 

Os fatos sao bem diferentes , tanto assim que o Snr. Dr . 

Procurador Geral , no parecer de fls . 120 e 121 opina pelo recebimen 

to doa embargos . 

Vejamos . No inquerito aberto , as duas unicas te stemunhas 

de vista , pesaÔas acima de qualquer suspeita , pela posição que ocu

pam, dizem: 

l a - Otton Gutierrez Simas , Oficial superior do Exercito , 

que viu o Dr . Lacerda dar forte empurrão no acusado que foi atirado 

de encontro a mesa do Snr. Jarbas Salda~ ue fica no Gabinete des 

te , que ao ser empur rado o acusado retirou da cintura, com certa di 

ficuldade 1 uma arma , sendo então agarrado e imobilisado (ver fls . 

31 ex 27 e 32 ex 28) 

2a . - Lineu do Amaral , viu que o Dr . Lacerda , segurando 

Nahum ~rado Eela la,Eele. do casado em,Eurrou-o contra a mesa do Snr. 

Jarbas Saldanha 1 deEois disso 
, 

viu Nahum fazer 
... 

de gue e gue mençao 

;EUCha.r .uma arma e ser subjugado (ver fls . 41 ex 37) . 

Essas são as unicas testemunhas de vista , as outras treis 

testemunhas João Hoffman Junior (fls . 33 ex 29) , João M Cunha (fls . 

34 ex 30), e Alceu Martins de Albuquerque (fls . 35 ex 31 ), ouviram 

o voserio e , quando chegaram ao local (Gabinete do Snr 2 Jarbas Sal

danha) j~ encontraram Nahum seguro e subjugado - sendo de notar que 

uma dessas testemunhas , o jornalista João M. Cunha ainda ouviu o En 

I, N. P . 222 



genheiro Lacerda desafiar Nahum, convidandp-o para brigar na rua 

(f l s . 35 ex 31) . 
# , ... 

E o que consta do inquerito, e , dest arte , nao ha como 

falar · em tentativa de morte ou considerar o acusado culpado e digno 

de pena , deixando o seu agressor sem punição . . , 
Nahum ~rado foi ag~edldo, a respeito nao pode haver duv~-

da, quem o agrediu foi o Engenheiro Lacerda . 

Em repreaalia , bem ou mal defendendo-se, Nahum puchou a 

arma que trazia na cintura, não fazendo uso da mesma arma porque 

foi seguro e imobilisado . 

No inquerito apura-se que o Engenheiro Lacerda foi o agre -
, 

sor e causador , portanto , do fato escandaloso . 

E, não obstante toda essa prova, nenhuma pena 

agressor, pretendendo o Egregio Conselho que o agredido perca o em-

prego . 

A respeito , como bem salientou o Snr . Dr. rocurador Ge

ral, desde que ao Dr. Lacerda, agressor de Nahum, nenhuma pena apli 
, , 

cou ou quiz aplicar a Estrada, e fora de duv~da que injusta seria 

a punição do agredido com a pena maxima da demissão . 

Em conclusão . Nãu ha causa para a demissão do acusado , ba -

tando salientar que , como diz o Snr. Dr. Procurador Geral (ver pare 

cer de fls . 88 ): "Do exame do inquerito verifica-ae que Nahum ~rado 

nãO cometeu o áto de insuburdinação que a Estrada o acusa , pois se 

discutiu e se quasi agrediu o Dr . Lacerda foi porque este com ele 
... 

discutiu e o agrediu em primeiro lagar, empurrando-o . 11 

"A falta grave de que trata o art . 54 do Dec . 20.465 1 mes . 
mo quando haja ofensa fisica , deixa de existir se o empregado a pra

tlca em legitima defeza ." 
.., 

Por tais fundamentos , que sao os constantes do processo , 

recebi os embargos para julgar não provada a acusação , negando , dest# 

arte , a Estrada o direito de demitir a vitima da agressão . 

I, N. P. 222 
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19 _.~8. ·-· 

VISTOS n Li TllDO a utos lo pre~ente prece -

o en 
, 
" emh r nto , um ru o, e , emb r àn , "' d de 

C ' r na, dele. se v 1' f co. o s nte : 

Prime r C r , em e s "'o de lA de out bro 

de 1937 , ·endo pres n e o inquer to lvo n 

do pela Rêde de V 
, 

r n - nt C ··r conl;r o f ro-

v· ar Pr·do , c sado de fnlt s r v~ c .plt1l s n s 

E. do rt . 5 o c . 20465 , de de outu ro d 
... 

. s o o mesmo ferrovl r o to z r de 

t dendo qt no p~od e so f c r perfe · men · p ov 
... 

. n mpu c;oes fe t s , 

Conforme se verific do 
, ... 

cordao e -r • 92/ 5, 
re· er o func · on r c sa o d 

, 
to c1 

o , ten· o contr v da c.le np l' T or · e r .. 1 c o 

Che nt o 1 o r c .i. r o 

rn erv· ço , t p r 1. n·:o e 

um in 'l'l.unent o rur n e (punh 1)' se encontr 

o move o e · to n c e c 01 po o vtos . 
, ... 

d fato de c ~ r 

o t· o ç o str necess :r u-

de e\ c 1'80 
... . c o n-or z o p r 

1: 1 • 1 t c1 e - c 011 o :;r o f po R , m-

b r f; cr·m1 t , ~o v 

s s luç "'o lo 
, 

do c o , p r· rec rl er p los 

o ' e rocuro o ter d f n ce v 1 

r e n ' e o L e o ort nld d I pres 

tp o, o Fl v:io Lo.ce1d ' n 

d C1U: < o, to e q v . en o . 
' , 

C1 o, do c r c o s 
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des nbeliee1c u en~re o cur o e · fer do rrenhe ro , a q 1 

rec 1 dou e1 1 ver êst ult mo emp r o · q ele , q , em revld , pro-

c1 •ou f zer u o de n rm ue tr zl no :momento , no ue fol ob. 
... 

do pel ·· n · r·venç o c.1 ter e · r o , on o de rma o por or em do Super-

ntetdente da strad • 

Mar jn or con ldePol rruo s prov s pro-

uzid 
... 

~0 .n1u rito , 1 ·o es'r s el ,.. . do , de x· m c r cter -

z o 
, 

.... o e · n " · c p 1 n e · . u rd c ... o do f .L ovi l'io U nm Pr· -

do , 
, 
t m rol ' · form por q e bu~cot e et·v r pro~..en-

ão de perm t de 
... 

nnç oes , po . , em se tr tondo de um f cio 1 rio 31.l -

1 ltorno , 1 ... 0 t; nb d re to d n . t:.t.r e de. r ope.t t l' u.rn . uper r lL -

r· rquico , e s m u rã r m em 

n ',e t t v· de ·ndo em. erv·ço e dentro do propri 

ed f c o d • s t;r • 

Com ess 
,.., ... 

ec . o n o oe confor•mo11 o acus do , 

est;r b do no rt . 4 , do Re ul Mont ex o uo Dec n 52 21: . (84, 

1931 ) lnter•pÕ recurs o e eml :r 
..... 

0"' p r ert Con e o Pleno . 

Is o po i.: o 

cor r.u NDO , pr 1. n r ent , qll OM r OP f o ... 

r o erec dos e 1 ·ro do pr zo lee 1 , e sohr'e os m . m s foi O V:.t.d 

e h · rc d 
.. 

o de fls . 113 ' 
que pre. 01 o co ç e se u. tes; 

CO SIDE 1IDO, .QQ 1 e , CO!.'t'O nt o 
, 

rec r 1 rocur dor Ger 1 , nos 111 1' os n o o rt · cul d ut r· 
... , ... , 

nov· de r to , fendo t o so en ·e r t r a I Cl o de os to j 

pr c do e "ul o el Cu 1 r~; c m efe·to; 
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CO SID NDO que o embargante proc 1r , et ou s 
... 

razoe~ , recx ~in r os depo m ntos e elementos proh torios con -

t ntes do nquerlto , pa.ro. , (,.f na.l , ... firmar qt,e nn especie ocor-

r eu f e;ur ele le lt ma 
.., 

e es , 1 a. 1 vendo outro. s m, l"ee;undo 
, 

ale•r , t=~e verlf c do lU lf).uer a to de l nd c pl nu ou nsubor llna-
... 

ço.o; 

C l'SID \AI\TDO '}ue improcedem os argumentos · 1vo-

cados , por· sso q 1e o emJ rgante , pelo ,e const· do p oce. so , 

I"Ju do fo. procur. r ct, su erlor , o rr, neto do trab JllO des to , 
, 

j estava de posse de t~l arma ofe sivo. , assim, ~-~ do art . 

13 da Consolidação d s Lois en i~ , "haverá tentat1v de crime 

sempre que com J.ntonção de cometo- lo executar a.lrrt em 
, 
tos exbe-

, 
rlores , qt1e pel - , su rel ç o direta com o to punivel, const -

tu m co, e ç o de execuç ... o , e est ... o tiver ltw r por circunstl n -

c s independentes d vont de do cr .. m nos o 11 ,- A f:t :r tenta-

tiva. ress ta os cu,tos , caracter· z d como se ac pelos t;rÔs 

elementos constitut·vos c m c· t dos; 

COI SID 
.. .., 

O, q1anto les tlm defes , lA no.o 
, 

esta. mesma prov· d , rrlnc pal ente tendo em v· sta os texto 

le vic;ente (C . L. P . rt . 34 )- o s c rcunst nci s que ro ea-
, 

ro. o fo.to,; 

CONSIDERANDO , e ool1re o emb r a 1te rec LO< 

respons hilidr de, c mo c us dor ma1 or 1o r· ve inc lento , c j s 

cons quenci s , , 1 n~o fÔr o. pronta nterv ç Õ do terceiros , se-

r ·m :t p evl lve s; 

C NSID • 
... , 

liDO que n o e oss vel cond~cion r se-

me c sos de nteres"o po so 1 , como o 1 e se p:roce. ::1ou, 
.. 

nor s r.i.già( s d le que f o creo.dn em ben . cio comum do., 

empree; os , e 1 o arn ao ol rt r ou proteger 1 nteres"' es sol dos 

dÔs t; ou d q1 el empl~e o.do , q e visa , sem ol11· r os me ... ' , tin-
, , 

MCt de seus objetivos per on 11 t s; 
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COPSID NDO e tal est do de co s s sori mor t:e 

lo es t m1 lo do todo bo n rnpr do que o pr ssent~r& , osde 1o-

cro , ve c do pelo comp nhe ro q 1e Cl'oza se orou n·unvif -

"' C V 1 p 'Ot Ç Oj 

c rsrn ~IDO q , decidin o o · 1 dor e t "'0 o 

p r· o de ·ust ç J d equan.mid ele , de mp ro o d f 
, .. ~. 

col t v J d que , ev dent monto 
' 

se r•evist u o objet v u.n c o 

do le · sl dor qn nd n "' o fez di crenç ent1•e o e o tr -

t ; 

li o, r e 

z r o 

' 
'r r co o r 1 do e 

r os loc s t b o · 
' 

COF I DERA .. o, ente , o m l s qu elo to con -

RES OLVEM os em ros elo Conselho U cion 1 do Tr 

do em s o ple , contr o voto do rel tor , 

l'"" o e f la 7, p r c onf rm r d • 

de 1938 . 

1 tor c 

o r elator 

Prado , porq~nto : • . , .. 
... 

a acusaçao , 

19) Não ha na eapecie a pretendida insubordinação, de 

vês que o ~ngenheiro Flavio Lacerda não era superior hierarquico do .. 
acusado. .· 

2S) no·i uerito a~ur - se que os ~tós hão se passa-
, ... 

ram como, naturalmente , por equivoc o, diz o acordao supra . 

Os fátos são bom diferentes , tanto assim que o r . 

Dr . Procurador Geral, no parecer de fls . 120 e 121 opina pel o rec e-

biment o dos embargos . 



Vejamos . No inquerito aberto , as duas unicas teste

munhas de vista , pessôas acima de qualquer suspeita , pela posição que 

ocupam·, dizem: 

la . - Otton Gutierrez Simas , Oficial superior do Exer

cito , que viu o Dr . Lacerda dar forte 'empurrão no acusado gue foi ati

rado de encontro a mesa do Sr . Jarbas Saldanha que fica no Gabinete 

deste , gue ao ser empurrado o acusado retirou da cintura . com certa 

difigulgad§ 1 uma arma , sendo então agarrado e imobilisado (ver fls . 

31 ex 27 e 32 ex 28) . 

2a , - Lineu do Amaral , viu que o Dr Lacerda, seguran

do Nahum Prado pela lapela do casaco empurrou- o contra a mesa do Sr , 
- - ç 

Jarbas Saldanha , gue depois diss o é que viu Nahum fazer men~ão de 'QU• 

char uma arma e ser subjugado (ver fls . 41 ex 37) . 

Essas são as unicas testemunhas de vista , as outras 

três testemunhas João Hoffman Junior (fls , 33 ex 29 ), João M, Cunha 

(fls . 3!~ ex 30 ), e Alceu Martins de Albuquerque (fls . 35 ex 31 ), ouvi 

ram Q vQserio e , qyando chegaram ao loca~ (Gabinete do Sr , Jarbas 
' ' , 

Sal~ariha ) ~a enc ontraram Nahum seguro e subjySagQ - sendo de notar que 

mna des as testemunhas , o jornal ista João M. Cunha ainda ouviu o Enge 

nh.eiro.,Lacer,da â;<:<saf1ar Nahum , convidando-o Rara brigar na rua (fls . 35 

ex 31) . 

É o q.ue consta do inquerito, e , dest 1arte, não hà como 

falar em tentativa de morte ou considerar o acusado culpado e digno 

de pena , deixando o seu agressor sem punição . 
... 

Nahum Prado foi a redido , a respeit o nao pode haver 

duvida , quem o agrediu foi o Engenheiro Lacerda , 

Em represalia , bem ou mal defendendo- se , Nahum puchou 

a arma que trazia na cintura , não fazendo uso da mesma arma porque 

foi seguro e imobiliãado. 

No inquerito apura- se que o Engenheiro Lacerda foi o 
, 

agressor e . causador , portanto , do fato escandaloso. 



E, não obstante toda essa prova , nenhuma pena se apli 

ca ao a ressor , pretendendo o 1!: regia Conselilo qu'e o arredido perca 

o emprego . 

respeito , como bem salientou o Sr . Dr . Procurador 

Geral , desde que ao Dr . Iacerda, a~ressor de Nahum, nenhuma pena apli-
, , 

cou ou quiz aplicar a Estrada , e fora de duvida que injusta seria a 

punição do a~redido com a pena maxima da demissão . 

/ Em conclusão . Não ha causa para a demissão do acusado, 

bastando salientar que , como diz o Sr . Dr . Procurador Geral (ver pare

cer de fls . 88 ): "Do exame do inquerito verifica- se que Nahum Prado 

não cometeu o ~to de insubordinação que a Estrada o acusa , pois si 

discutiu o ni quasi ae;rediu o Dr . Lacerda foi porque este com ele dis 

cutiu e o agrediu em primeiro lusar , empurrando- o11 • 11 

A falta rave de que trata o art . 54 do dec . 20 .465, 

mesmo q ando haja ofensa fisica , deixa de existir si o empre ado a 

pratica em lea-itima defesa" 
.... 

Por tais fundamentos , que sao os constantes do processo , 

recebi os embargos para julgar não provada a acusaç""o , negando , dest • 

arte , a strada o direito de demitir a vi ima da a ressão . 

~lCADO ~ 

mJ--
DJ,A!UO O:FlC AL 
/o2 _ ea.E 
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I 

1-2. úO/vB- 2.839/37. 2· le veze br ~e 1 . 9 • 

. r . p r1nt n te " <1e t'1 v 

~ r n ' - ti nt' c t r n "• 

cop1 

!e 

n 

O lO 

1to-vos, p os c1ev1<1os fins , 

do c6ra"" n o-t t ntlc 11 

clon 1 do ·r b lho, em 

,.. 
u o p rtes: como e b r-

o, e como b r d 

• c1 ) 

n1r tor O r1 , n r no. 





~Lo~. R. .Á. <:t~d< .. L - do- -€~~ 
~ d- C'~~. 

1. t-;~ 
~·~. 

f~~.~ %_..~ 
.. .. . 



I' 

Exmo. Snr. Dro. Waldemar Falcão 

M. D. Ministro do Trabalho, IndÚstria e C 

. ' 
., 

NAHU~ RADO , apoiado no art . 70 do 

Decreto nQ 20&465, de lQ de outubro de 1931, vem muito re~ 

peito eament~ recorrer para V. Excia. da decisão do Conee -

lho Nacional do Trabalho que rejeitando oe embargos por êle 

oferecidos, confirmou a resolução da Primeira câmara profe

rida nos autoe do proce~so referente ao inquérito adminie

tr .tivo a que respondeu na Rêde de Vi ação Parená-Sant Ca-

tarina. 

Interpondo ê te recureo dentro do 

prazo estipulado pelo art . 5º, parágr fo lQ, do Regulamen

to provado pelo Decreto nQ 24.7~4, de · l4 de julho de 1934, 

vem expÔr e prove.r à. v. Excelência, ae razões do direito e 

de moral que lhe acolhem , como, a l iáe, reconheceram várioe 

membros do Conselho Pleno, inclusive o Sr. Relator, e o 

M~ D.Procurador Ger al , que no seu parecer claro e sereno, de-

monstr de um modo ineludivel o direito do suplicante à reiu 

tegração no cargo de Chefe de Secção da Contabilidade da Rê

de Viaç-o Paraná.rsanta Cata.rin • 

Além diseo, ainda na preliminar,eet ' 

o recorrente a.mparado pelo art. 5g, alÍneae A e ~ do Regulã 



o 

o . 

r 



menta aprovado pelo decreto nQ 24o784, de 14 de julho de 

2,1h A~5 
r~ 

1934, deede que ' elae ee dê uma 1nterpretaç8o dentro dae 

norm e sociais e jurld1c e, procurando descobrir no texto, 

a intenç ~o do legi~l~nor. 

Aeeim,vejamoe: 

Diz a alínea A do ci ndo nrtigo que 

11dae decieõee pro:t' erid e pelo Conselho Pleno caberÁ. recur

eo pnrn o Ministro do Trnbalho, Indúetri e Comérnio,quan

do a deliberação tiver eido adotada pelo voto de deeempate 11 o 

Óra, a intenção do legielaàor foi r~ 

cultar um recureo quando a parte vencedor na decieão fÔr 

pouco m ior do que A p rte venci a . 

Diz a al:Íne B: - 11 qu ndo, aleg ndo 

violação da lei aplicavel ou modificação de jurisprudência 

até ent-o o·oeerv da '1 • 

O Conselho Nncion 1 do Tr b lho n o 

tem jurieprudência uniforme com rel ção a legÍtima detêe , 

todavia , oe Tribunaie de Apel ç-o , de Juri , etc., e o pró-

prio CÓdigo Penal Braeileiro (Art. ) coneiderarn legiti-

ma defêea como jue tifica ti v do crime. No caeo do recor- · 

rente convêm fri zar , n-o houve coneumaç-o de crime, e eim , 

uma reeção eubordinad aoe impuleos provoc aoe pelo ,reseor, 

e refrePdoe , apenae, qunndo voltou ao eeu e tP.do norm 1 de 

conciência, j& eeguro por Algune empregadoe d, Rêde. 

Poie bem , eeta jurisprudênciA, este 

moao de entender reconhecido por tod e e eecolae penaie , 

emfim, eeto doutrina coneagraõa por todoe oe Tribunais e J};! 

riet@e do Univereo, foi violada pela decisão do Conselho Pl~ 

no que não reconheceu a legÍtima derêea, cabalmente provada 

no inquérito dminietrativo . 

Si -e rnzoee preliminAres do Direi to 



- -do euplic nte eao irretorquiveie , 1neof1em veie e o 

mérito . 

- I STÓRICO D VERDADE-

N 
~ 

U PRADO , ora recorrente da re-

eolução d.o grégio Conselho N cional d.o Trnb lho , em 7 de 

novembro de 1936 , por carta reeervada ao entõo SuperinteQ 

dente Dr . Linneu do Amaral , conforme cÓpia con tante do 

corpo doe utoe, pediu permuta do cargo de Chefe de Secç-o 

d. Con bilid de p ra o de. Fiec 1 Ger 1 de meema. Emprêea , 

cargo ê e se exerc ido pelo seu colega Snr . . to e Gueàe s . De

corrido e v ~ rioe diae procurou O· recor r ente o d etlnat'rio 

da dita cartR c om quem paleetrou sobre o meerno eeunto , te.!2 

do êete lhe firm cernn. estiver de 

cÔrdo .a..ea.ti ef arei o pedido I. Imeàie. t mente o eupl1c n te 

procur ou o dr . Fl avio de Lacerd , fa~anco-lhe sobre o c -

eo , recebendo corno r e epoeta: 11 gue egore_ no o er o momento 

de tratf\r dieta 1 Q01e o pr , Linneu ent-o Superintendente 

d~t Rêde ntio tirha !orça pFlra ieto 11 , devendo Nahum Agu 

a chegnd~ do Dr , Alex.ndre Gutierrez, quando êle (Dr , Fla

----~-----~~--------~=-~_.e-e~l_o __ ~c~n~o . No dia 25 de de-

zembro do meemo ano, chando Nnhum em companhi o Tenen-

te lnvio Trin~de , na rua 15 de Novembro, encontr r m-ee 

com o Dr . Lacerda, tendo o recorrente lhe per gunt do ee 

inda eetav lembr do do que lhe havia prometido eobre 

per muta , respondendo o Dr . Lacerd que tt e,r,FJ o momento OQOr-

tuno e que iria conver~ r com o Dr . Alexandre eobre o Reeun

~~ No di . 28 de dezembro , ieto é , treie di e depoie do 

encontro com o Dr . L cerda, o recorrente teve t~ entendimeu 

to com o Snro uperintendente (Dr. Gutierrez ), h~vendo êste 



.. 

na.C!_§ e,o,d);,Sà....!.ªi;.er ~ ~e!!L.Q..ti!,io ent.!tn~nto . com o lir"'""" lãa-cer

dat Ch~!e do De0at~nmento, pai~ não gueria tn~r{er~r dite-

1amente noe ~eger~mentoe, ~~~eecentapdo 1 ntnd~. gge o cveo 
" 

o Dr. La.cerd~!lÇ,Ord sse fnria a oermuta geà!~.a.. porém em 

Àe dezeseeie ho~~ e do meemo di Nahum 

Pra.do procurou o Dr. Fbvio Lacerda., no e eu g binete , n Ins

petoria Geral do Tráfego, dando-lhe conheciroen o d e p l ~vrae 

do Dr. Gutierrez ao que o Dr. Lacerda re epondeu: 11].igA ~'2..-Al~

xqndre ~ue gode fnzer BUe estou de AcÔrdo, acreecent8ndo gue 

não tinha nenhum condidRto e dou-lhe minha gal~vra de honra que 

eetou de ACOrdo I aue e tF~. rde fa l,qr1A _QQELQ. Alexau1!:...5t 11 • Diante ... 
do exposto, Nahum Pr~do d1r1g1u-ee no EecritÓrio da Super1n

tendência onde permaneceu na e ala do Snr. J rba e Se.lda.nha até 

àe 17 e meia horee, entran o neeta ocasião o Dr . Lacerda que 

ao cwnprim ntar Nahum perguntou : Já falou com o Alexandre? ao 

que Nahum respondeu: Prefiro que o Snr. meemo f le em primei-

ro lagar ". Te rdo o Dr. L .cerda prometido, com a seguinte ex

preeeeo t '1Vou falar já 11 e imedin.tnmente entrou no Gabinet~ 

do Snr. Alexandre Gutierrez . De volta imed1Rta o dr. LRcerda 

convidou Nahum pArP comp nhá-lo à Bala da Secret~~ia da su

perintendência ( cont:Ígua à eal do Snr. Jarbas Salà nhs,) ,on

de lhe d1eee : 11 0 .e,lexcmdre ~tá lhe tapeando, não guer concor

dar com o eu oediào po~q~e tem um CAn[l~to QB4~êeee ~og~r 

com quem tem compromisso de honr 11 • Em vista d e aleg~ções 

do .. Dr . Lacerd , Nnhum pergunto~-lhe quem era o conàidato, te.u 

do o Dr. Lacerda, declrr do eer o Bnr . Napoleno Cortes, ~ores 

centando mais : 11 tle est," d.Bnenndo com você 11 AO que Nahum re-

trucou : 11 MAS Drt ~cerda, q, ~Gut1errll.r.,_ .. lém de eer meu 

chefe é meu amigo, e não EOeeo Rcreà1tnr que êle ~~teJa~ 

tapeando 11 • Neesa ocas i-o o Dr. Lacerd.a dir1g1ndo-ee à Nahum 



perguntou em tom '~g_er_o e agre~iY.Q.: - 11 E.etou mentindo?" 

Tendo Nahum lhe reepondido que Napoleão Cort e era eeu p~ 
, 

rente e que ee havia mentir , eo podi eer eua . O Dro La-

cerda, então leventou-ee da cadeira que e~tnva ocupando, 

e em titude ngreeeiv ~ erguntou: .''Então eu eou mentiroso? 

Tendo Nahum lhe respondido : 11 N-o poeeo acreditar no que o 

Snro eet' dizendo e vou imediRtamente levcr ae euae pala

vrae ao Dr. Gutie~ e, aeeim f lando, dirigiu-ee Nehum 

p r a porto que liga Secre t ri da Superintendência o 

Ge.binete do Snr. J rbf!e SaldanhA, tendo n,.tteta o c se iso o ]2t; , 

Lacerd e e ;or~cipi tAdo eobre Naburn gri t~ndo : "NÃo adm1 to gue 

você gueira f z.er uma ecA.reAç:o entre um Chefe de ServiQO~ 

um Superint0ndente 11 J d.Rndo em Nahum Predo um violentQ._empur

rão, 2recipitando- ee contra êle, como afirmam e dune teete-

munh e de viet - OTO GUTIERREZ SI S e LINEU 00 ARAL • 

Em vieta dn .gre~eão ineeperad,q que eetsva eendo vÍtimaL NE.t

hum, que ee encontrav~ atr veeeando a ~orta de comunicação 

QQm_a ealaJ±o Snr. Jerbee, gu1z correr para entrar n Seln 

qa superintendênci , guando recebeu :a.m 11 T, A" do Dr. Lacer--
dg gue lhe aLcançou o J.ado e guerdo do pe ecoço i o me e mo tem-

-.....,.._...,ue Nahum recuav de coeta o Dr . Lacerda fez mençao de 

,quem procur eacar de um revolver , inet nte em que Nah'!ll!.a-l!.l

J.ur~ado e E:redido 1 eem Jueta causa, •. qÇ,ntro do eecr1 tório de 

eervi~o. pelo Dr . Lacerda , com o intuito de ee defender dae 
~ 

_.g~r"e.e~e.o_e_e.__e_o_t_r_i_d_a_e._.e._d._._.e_.a~c~a_.d_e~u~~. revolver , arr ncou ge 

-um~ arme 1 nao fazengo , entret nto 1 ueo da me ema. Tendo Nahum 

ee retir do, e ordem do Snr. Superintendente, quRndo paeea-

v e o eaguAO, aind ouviu o Dr = Le.cerd lhe tieenfinr parn bri-

gar irip:indo-lhe palevrRe in.luriO!fl!. 

- = = = = 



Foi por eee~ rozão, 

6~t~ 
Senhor M1n1otro , ~ 

que Nahum PrPdo (o l'lgred1do ) reepondeu o. 1nquéri to admi

nietrFtdo que, EM TEMPO HABIL NÃO FOI SUBMETIDO A APRECIA -

ÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO, de acÔrdo com a leg1eleção vigente . 

Não hAvi motivo para n-o apre~en-
- , 4 tAçao do inquer1to, pelo fato de nchar a Rede que o acu~cdo 

não oont~ve tempo de eerviço nece~eério à gArAntia da eet~-

biliõade funcional . PORQUE ENTÃO INSTAUROU INQUÉRITO PRE--

VI STO NO ARTo 53 DO DECRETO NQ 20.465, DE 12 DE OUTUBRO DE 

1931, QUANDO PODIA PERFEITJl..MENTE DISPENSAR O EMPR .. ,GADO 11 AD 

NUTUN 11 ? 

Contudo, Nahum Pr do , contnva mais de 
... 

lO anoe de eerviço - ee1e anoe , dez meeee e vinte di ae, na 

Rêde Viação Paran'-snntc Catarina, e quatro anoe na EetrFtda 

de Ferro Ilhéus a Conquieta, tempoe êeeee de exercicio com

putnveie, em r ce do deep cho min1eterial eobre Ft interpre

tnç-o do § lQ do ert. 43, da lei nQ 5.109, de 1926 -(D. G.E. 

90-J-33) pare efeito da eetAb1li0eàe funcion 1. PORQUE 

ENTÃO A RtDE NÃO SUBMETEU O INQUÉRITO A APRECIAÇÃO DO TRI

BUNAL COMPETENTE'? 

o. Rêde: 

Para ju!!!ti!icar tal irregularidade, alegou 

lO - Porq e o ferroviário contFtVP. tempo de ~erviço in

ferior a 10 anoe . 

Eeea nrgument~oão diepenee comentário 

d-e vez caue...._ o deep cho minieterial acima gludido .._ aor ei eó 
, 

a. deetroe. 

22 - 11 Não m ndou o 1nquéri to, i e to porque, é de eu a 

opinião que , praticedo o to demieeionário do 

repr eentente do inietério da Viação , eó a êete 

cabe recureo da decieão do eeu ~ubordinado tt o 



Detem-~e o recorrente, 

7. ~.A~~ 
in~ , de co- , 

mentar eeea alegação, f~zendo queetão , porém, de tranecre -

ver a maneira pela qual o .D ~ Procurndor Gera l do Conselho 

Naci onal do Trabalho ee manife etou a r t epeito dn meema (vi

de fle . 32 do procee~o nQ 2. S39 ,. de 1937 ) - 11 A Última ale&ê. 

çao é de ume. fr gi lidade indi ecutivel , porque :5e oe eervi

çoe pÚblicoe de tran eporte a c rgo da União , bem como doe 

E t doe, Municipioe e Particularee , eetã o eujcitoe a lei de 

previdência oci~l pern oe efeltoe todoe do Decreto nQ 20 .465 

de 12 de outubro de 1931 entre cujoe precei toe ee encontram 

oe diepoei ti voe rel ti voe a eeto.bilidede funcions.l . O agente 

de um á t o de àemi e :!iio àe um emp:re gf!do com maie de 1 0 A.noe de 

eerviço , no c, eo em apreço, tem eua deci e - o suje i a e eu-

boràlnAne ' ~pre ci ~ çrio no Coneelho ~~cionvl do Trabalho , e 

não õ.o Senhor Minie t r o da Via.c~-o . A a.l egvçã.o da. Rêde ne eee 

pon o é de nenhum v l ar, por nRO ee funder em lei . Ficar m, 

aeeim, de uma maneira ineofieml1 vel, demonet r oda a impro cedê.u 

oi dae elegaçõee da Rede Viação PAr ~ná-SRnt Cat rina. . Não 

encaminhando o inquérito adminietrAt vo A que fez r e sponder o 

recorrente , no pre zo e8t ,.,belecido nae 11 InetruçÕ&e 11 bEüxndoe 

pelo Con!elho Nacional do Trpbalho, infringiu a Rêde Viação 

P Rraná-Santa Catarina ne ditae InetruçÕee . 

A Egrégia Primeira c âmara do Coneelho 

Nacional do Tr , belho , HpreciRndo a reclamação f ormulada pel o 

recorrente, contra. o á to que o demitiu , por acÓrdão de 12 de 

j.l)nho de 1937 - publicado no 11 D1ário Oficial 11 de 23 de Julho 

do meemo ~no , julgou procedente a citads queixa, pAre o fim 

de reconhecer ao reclsm nte o direi to de !er reint.egrado noe 

eerviçoe , reeenlv:mdo n Rêde , porém , o cUreito de 1n~t11urnr 

inouér ito e.dmini~tretivo , dentro de 30 di e , nfim de provc.r 

a ncue ç-o ar t i cu l ada contra o euplic~nte . 



• 

Vendo a Rêde que não poderia 

o recorrente di ecr1c1ona.rio.men te, conforme reconheceu A. E

grégia. Primeira câm r , encaminhou o INQUÉRI~O UE HAVIA RE

CUSADO, dentro do prnz.o concedido no acÓrdão , ieto é 1 em 20 

de ego~to de 1937, qua~i OITO D POIS DA INSTAUR ÇÃO DO 

MES 10 

Ae 11 Inetru Õe~ 11 para. o inquérito dmi-

nietr~tivo, baixadae pelo Coneelho Nacion~l do Trvbalho, d vem 

ou n-o eer obl!!ervaà o e'? 

A Rêde, entretanto, nchou que nao e, 

infelizmen e, 11 da.t . vênieu, o Egrégio Coneelho Nacion 1 do 

Tr~balho concord u, julgando o nito inquérito procedente, e 

mole, contra ee prove doe nutoe, viol ndo, outroeeim, ju

rieprudência mundial - legit1m detêea. . 

Sin-o, vejamoe o INQUÉRITO : -

É nulo,de inÍcio, porque não houve 

gol t grHve de ineubord1n3.çÃo 1 e ee qualquer fRl ta houve !'lee 

eeri pr ticnda pelo Dr. Fl via L cerd , que n.grediu Nahum 

Prado no Gabinete do Chefe do Eecri tÓrio dfl. Rêde , conforme 

ficou provado, plenamente, no corpo doe utoe . 

ntretanto , o Snr. Superintendente , 
; 

com o firmo. propo i to, ao que parece, de prejudicAr Na.hum, 

baixou a Porteri de fle . 5 do proceeso nQ 11.95~, de 193~, 

l'!,cyecmdo-o de haver tentado contra a vida do pt , Flavto La-

cerde I I 

PORQUE NÃO FOI ENTREGUE O CASO À 

JUSTIÇA COMUM'? 

O crime eomente e:xietiu nl' Port aria. 
,. 

do Snr. Superintendente de Rede, endoee da, larnent~velmen-

te , pelo córdno do Coneelho N cionfll do TrAbslho . 

ONDE A JUSTIÇA O CASO? 

NAhum Prndo foi acueado e condenado 



eimpleemente pelo fáto de ter ueado do dil"ei to 

9 . ~rJ J 4~ 
' ~~ 

que e reconhe-

cidamente aeeegurndo a todoe - REAÇÃO DE UMA AGRESSÃO, como 

claramente caneta do inquérito. 

Deecrevendo o :ri\to , declar m a.e tee

temunhae "de vieu 11 no inquérito, .teetemurhae eeeae c1ms de 

qualquer euepe1t , pel poeição que ocupam : 

1 G - OITON GUTIERREZ SIMAS - OFICI~ SUPERIOR DO 

EXÉRCIIQ 

11 gue viu o Dr. Lacerda dAr forte em

purrao no acueo.do g_ue foi atirado de encontro 

e meea do Snr. Jarbae SF~là nha que fie no Ga.

binete dêete ; gU,e ao ~r empuilra.do o acueado 

retirou da cintura, com certa dificuldade, uma. 

nrma, eendo então agarrado e imob111zado~ (Ver 

fle . 31 ex 27 e 32 ex 2S) . 

2a. - LI J U DO ~ - CHEFB: GERAL DA VIA PER EN

TE DA RÊDE 

11 viu o ID:r Lacerda, eegurando Nahum 

&,>r:ado pela laQelfà; do CBzl!llZ;CO em~urrou-o contra 

a. meeâ do Snr. Jarbne Saldanha, que deooie die

eo é que viu Nahum fazer menção de puxar uma 

rma e eer eubjugado 11 • (Ver. :t'le. 41 ex 37). 

Eeeoe te temunha.e , Snr. M1nletro , 

eao ae Únicae que aeeietiram o f 'to, ae outrae treie João Ho!

!ma.n Junior (fle. 33 ex ?9), João M. Cunha (fl!, 34 ex 30) e 

Alceu Martins de Albuguergue ( fle. 35 ex 31 ) , ouviram o voee

rio e, gurmdo chegR.ram ao local. (Gabinete do Snr . Jarbas Sal

danha ) Já encontr rnm Nahum eeguro e eub.lugRdo - eendo de no

t r q e um,q deeeae teetemunhFle, o Jo:rn~üiet JoÃo M. Cunha, 

ainda ouviu o Engenheiro. Lacerda deeafi&r_Nahum, conv10ando-o 

l{B.ra. 'br1gflr na rue., ( fle. 35 ex 3l) 



J ~3 
10.~~ 

, 
Eeea e a provA que existe noe autoe e, 

; 

deet rte, corno acusar o recorrente de tentativR de morte ou 

coneidçré-lo culpado e digno de pena máxim~.d~ demieeão 1 dei

X9ndo o eeu a ree~or eem puniç-o? 

Conforme, . Snr . Ministro, V. Excia. te

r~ oportunili de de conetetor do mencione do processo, o fá.to 

que mo ti vou di to inquérito que, aliás, já foi fielmente nA..rr~=J-
; 

do , e bem d 1ferente daquele que ee refere o RCÓrd-o do Con-

eelho Nacion 1 do Trabalho. 

~ete, todavia, no mencionA..dO acóro-o , 

não po endo fugir de todo a verdade do f' to, aesim declarou : 

- depoi de diver.eae suposiçÕes - u •• • surgiy entre o ncueado 

e o referido Engenheiro uma desinteligência e gu 1 redundou 

em haver êste Último empurrado aguele, gue, em revide• proa~-

rou f zer ueo de um que trazia no momeqt~k no q~~ 

,2betado pele 1nte1"venção de terceiros •• • n 

T~l acÓrdão reconheceu que Nahum foi 

empurredo . Pois bem, como é que o mesmo acórdão (6Q conside

rando ) afirma : 11 que sobre o emb rg~=~nte recÁe toda Rres:e,onsf!,

bilidade 1 como c t~eador maior do grAve incidente 1 cuJa e con

eegu~nc1ae, ei nio r5rn a pronta interveno-o de tergeiros ,ee

riem imprevieivei " 

Natur lmente o enc!lrregedo da red çeo 

do referido cÓrd-o estava com o pensamento volt do para o Dr. 

Lacerd, no E~ t.do do Parané. 

O princip 1 reeponeavel pelo incidente 

foi, indiecuti velmente, o Engenheiro L cerda que ficou impune, 

como bem demonetrou o Dr. Joaquim Leonel de Rezende Alvim, M.D . 

Procur õor CJ.eral do Conselho Nacional do Trabalho, quando sere

namente, pr ciou o inquérito em que•t-o. (fle . S5/S9~. 

Pelo exposto, conet t -ee que o 'to con-



eider~do falta greve pelo ~cÓrdÃo ne fls. 12~ ueque 127, 

um ca.eo tÍpico de legitima. defêea, devendo-se notRI', que e 

reaçno ne~tne condiçÕes or1g1n~oa, não chegou a eer coneu-

Provede a. e ietência do direito dt=~ 

legÍtima defêea, porque rpzão n8o a reconheceu o acÓrdÃo 

Óro recorrido? 
... 

A legitima defeea é uma lei da na-

tureza, já acentuava- CICERO : é um direito do qual 11 non 

do c ti ~ed imbuti eumus 11 • 

FIORETTI acha que na legÍtima defe

sa o individuo que se defende de uma agreeeão,contra ela 

re gindo, não defende a ei mesmo, mae, trunbem, a coletivi-

àade. 

NELSON HUNGRIA, preciando a legiti

me defêea, declar oue a eoluçÊÍo exátfl é dAda pelae teori e 

de MANZINI e FIORETTI conjug11dee : 11 0 indivÍduo age deAnte 

de um necees1oade, defenden o o direito e e sociedade, n~o 

com um direito, porém, por qu e o E!tAdo não pode intervir 

naquele momento; há, no c eo, uma delegação automáticA do p~ 

der do EstA.dO pnrFt o ind1 vÍduo Agredido 1 njuetomente. 

GALDINO SIQUEIRA, definindo A legÍti

ma defêea, assim ee exprimiu: 11 T~o vieceralmente ligadFl à 

peseoa ee manifesta a defiea, ieto é, a faculdade de repelir 

pela força o at~que no momento em que ee produz, que Cicero, 

na sua oração 11 Pro Milone 11 fl. reputa um direito nnture.l, deri

vado da neceee1d.a.de llnon ecri ta eed nflta le~ 11 , proposição ver

dadeira, ee coneiderarmos o eubetratum fieiolÓgico e peicolÓ

gico. da defeen, como reação do 1net1nto de coneervElçÊio 11 • 

tete r8to biolÓgico tão imperioso foi 

reconhecido por todAe ae legielações, acentuando, cn~a vez 



m i~ o "" u c r 'ter e legi tmidn~e , com evolução poli ~o 

jur dic dR hum nic'IRde . 

Si ê!te In!ti tuto , tAmbem reconhecido 

oelo noeeo CÓdigo Pen 1 (art. 32 

clle R r ~pon ..... bi ltd de crt inal de um indt v{dno, em r 1 ç- o 

o crime que e circunet~nci e eubord1n m R coneuma~-0, cor 

que r c z ~o foi FJU to ri zad.., R dern1! ão do recorrente'? 

No c~eo nõo houve crime coneumado,nem 

tão pouco, ten tiv , porquanto, ee exige dolo como condi-

çno eeeenciRl, o qu -ee nao v rificou. era qu um individuo 

eja con ena o por tentativa , neceee io ee torn , dizi C r-

r ra , que o agen e, q er ndo m t. r o pacient~ , f ça o pl9no 

e execu BO o eeu intuito, irig ndo-ee a êete n certêe de 

eet r infringindo um t to pe. 1 . 

Órn , confront n o-ee cl a expoeiçÕ.o 

do mestre Car,.. r com oe f .' tos soberb mente provrno~ no tnau 

rito , pelos quAis ee ver1f1c 
, 

que eomen e aoo a gree!RO r -

férid , a eeeno violent , qu ~tirou o ch-o o euplicante , foi 

que houve re~ç-o dêete contr o seu agreeeor, endo ne~te áto , 

contido .. I -P-loe empr~g~ oe d~ Rede, conclue-. e a 1e nao ho ve en-

t tiv • 

Onde eetn o dolo que c. r cteriz n ten-
... 

tativ , ei a reRçno do recorren e foi momen ne e em leg{tim. 
... 

de!e ea'? 

n '"1 , r e pu t a 

DEVER . 

Ih ring , outro rócere do direito crimi-

1 g{tima defesa n-o eó um ir ito, como TÉ 

N ~o hAvi neceeei, de, deante dD voto 

vencido do Coneelheiro Rel tor, Bac nrel Gu lter Jo!é Ferreir~ , 

donnorr nte reee 1 ar a verd de doe fÁ oe, en r t nto , aeeim 

fez , com o 1ntÍ1 o de cr m.r , enç o m ! m v z , 1njue-

tiçn pr ic d no j~ Aludido ACÓrd~o do Err~gio Coneelho N cio-

n 1 do Tr b lho . 



1~~ 
nra inistro, o suplic nte está con-

victo de que para o imediato provimento êete recurso, b eta 

que V. xcia. confronte o voto acima ref erido (fle. 126/128) 

com oe provne con~ ~nte oe autos. 
, ~ ' Alem de se e voto que e o liceroe ina-

bal vel no qwll o recorrente apoi o seu direi to, • Exoi • 
, 

po ern v rlficnr que s Doute Procurr doria. GerA.l do Conselho 

N cional am Tr bnlho ee pronunciou por treie vezes sobre o 

c eo ver ente, reconhecendo o ineofiBmavel direito de NAHUM 

PRADO o 

É emp redo por êete Instituto reconhe

cido por todF~e ae teoritJe ci e Direito Crirntnal, observ. ci pela 

Jurisprudência dos TRIBUNAIS BRASILEIROS que ampli o eetipu-

lado no Prt . 32, 22, d Consolid~ção d e Leis Penais, mas 

DESPREZADO ELA DECI ÃO DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO,. de-

eis-o e~sa que, por êete fÁto, ee enqundra n alínea ~- rt.5Q, 

do Regulamento e pro v do pelo De ore o nQ 24-. 7Sl~, ãe 14- de ju-

l ho de 193~, que o corrente vem mui respeitosamente eolic1-

t r a V. Exa. a eu reintegr ção nos eerviçoe d Rêde de Via

ç-o Paraná-Santa Catarina, com direi to a percepção do venci

mentos que deixou de perceber durante o eeu injusto afa~t men-

to, afim de que ee faça sentir, mais uma vez, oe efeitoe da 

JUSTIÇA TRABALHISTA. 

/.2 -



MINISTéRIO DO T R ABALHO, INDÚSTRIA E CO M ERCIO 

CONSELHO NACIONAL 0 0 T R ABALHO 

... Re..c. ..•...... f~JrA .... 'G./.l/~3~ .. ! .... ................................................................................ ~ ......... ....... .. ................ ......... ................ ............................. .. 

.............................................................. :: ....... ! N F O R M A Ç Ã O ....... : .............................. : .................................. , .............. .. 

......................................... .... ... Nªh~ .... P.r.ª~-º - ~- .... ~-~- --M.~Ç9 ..... C!~ .... ~.~-~?..! .... E~.9.~.~g~ .... §: .... ~.~-~-~ ............ . 
' N 

.... c.ons.e.lho .... c.ontr:a .... o .... á.to ..... Q.ª .... Sup_~rt.n.t.~.n.g~.nçJª····4ª .... R~4.~ .. ---~-~---.Y~-ªçªº ........ 

.... Par.aná-:::Sant.a .... cat.a.r.1na.,. ..... qu.e ..... o ..... 0..1.s.pe._ns..o.\t ... O,o.§ ..... ê.~r..Y.l: .QO.ê ..... ~.m ... .Y.tr.t.~:-: . 

..... de .... da .... c.on.clusõ ..... de .... :um ... 1nq.u6r1.to. ... .adm.1n1.s..t.r.atJ.V.Q., .... .o ..... q1J.ªl. .... nªº--... r9.l 
N N 

..... s..uo.mett.cl.9 ..... ~ .. -ªP.r~_c.l,ªÇJ1.9. .... 4.~.ê .t.~ .... J.º.ê.t.J.~.Y.: -~.9 . , ..... ~ªº .. -- -º-~-~-~ªP.·~-~ .... ~.t?. .. ~-~ª! ...... .. 

..... o ..... s.upl1.cant.e. .... ma.1s ..... d.e ... l .O .... ano.s .... d ..... e . .rv.1ço..s ... .r.e..r..r.o.v.l.ª-f.l9.s..L .................... .. . 

.......................... .. ....................... A ... ~r.~~Jr.ª .... º-~-ªrª···· º'·º··· .. ºº·º·ª-~-~hQ .. ... N.ª.ç~-º-nªJ ..... 4.9 .. .. r.r..ª.:r?.ª.:: .. .. 
N N 

..... lho .. , ..... a.pr.e .. c.1and..o .... a .... re.t:e.r.1d.a .... r . . c~a.ma.çao .. , ..... r.e.s..o.lv.eu..,. ..... e.m ..... s..e..s.s.ao ..... õ.e. 

...... l?. ... 4.~ .. ... ~~1JJ):9 ..... 4.~ .... ~.~;?.7., .... ..J~@.:o:.lª .... P.r.o.~ .... 4.~n.t.~_, ..... .Pªr.ª .... º .... f..~ .. A.~ .... r~.çº~ 
' 

..... D.A~.ç-~.r. .... ªO. .... ê.Y.-.PJJ.ç~-~-~ .... 9 .... 4.~r.~.t~9 ..... 4..~ ..... §.~.r. .... .r.~~P.:t.~.gr._ªA-º .... ~Q ..... çªr.gº ..... 9. .. . 

..... .o.c.upava .... na ... c..1.t.ªíla .... .!e.rr.o.v.J..ª_,.· .... r.~.s..aJ .. v..ªcl.o., ..... PQX. ... m.~ ..... ª ..... ~ª--t.ª.'· .... º ... · .. 4~.: ...... .. 
..... r.~t~-º---------~---J~§ .. ~-ª-~-?:!.: ..... ~.9.~~-~-~-~9 ..... ?:~~-~P:.~§.~T.ª.~-~Y.9 ..... §:~-~ ..... ~-~ ..... PT.9.Y~~----~- .. 

...... ª9·~ªª·çªº .... J~P..~.~§:9:9: .... ~g .... §:~.~~-~-~g ..... ~~;p~-~~~.9. ...... (?.:.~~~9:~ .... -~g~-~-~-~~-~-~ .... ?.: ..... .. 

...... !l.s.~ ..... 3.8./.4.l. ..... O,o ..... P.r.o.G ........ ?..~ .ª-9.'iU.9.7. ... .... P~:P.~l:.ºªº'º· .. ··n.o ..... ~.'P.+~riq .... 9f.lç1ª;v.~ ....... . 

....... de .... 23 .. d .... J:ul..ho ..... da.que.l.e .... ano..) ................................................................................................................................. .. 

. . ................................. A! .... .v.1.s.ta .... õ..e.ª.$.ª ..... n~_s.o.lu..çªº--• .... -ª .... S.~~ .. r..~n.t~P.4~.º&~.ª .. ..4.ª ..... . 

...... R~.q-~ .. ... 4.~ .... .Ylª·ç·ªQ ..... P.ª;r.ª-P..~.=ªªP..~.?: ..... 9?:.~.?.F..~~~ ..... ~.~-~-~-~~~-~ ... 9. .... 2!~g~-~?:~ ......... .. 

....... º'9 .... J.n_q_'4~.r+.t.9 ..... 9.~.~----~.Y..+.ª .... ~.P.:ê.~-ª-~r.ª.4.º ..... ç.Qn.~r.ª .... 9 ..... ç.~-~ª-º--º ... J .. ~.r.r.q:v..~ª: ..... .. 
"" .... .. r.l9., .ê.9Jtç _~ t.?:P..~9 ···ª·- -..4.~mi_?._ªªº- .. ..4.9. ... m.~-ª~º-~ ........................................................................................... . 

.... ... ............ ... . ...... .. ........ PO( a_ç6r4.ª-9 ..... 4.~ .... l..§ .... q~ ..... QY.t.q:P.r.o ..... d e, .. l.~9.?.. .... (f.l.ê .. ! ... ~?I ~J;?... 

....... cl.e. .s. .t~.~ &lJ:tO.ª , P.JJQ.l.. +ç_~_O:Q .. J1.9. .... ~~P+.á.r.l:9 ..... 0.1.J.çJªl.-~.' ..... 4~ ... JL .. O:~ .... N9.Y~.ID.9.f.Q .. . 

... _.s._e.gu.l.n:t.e..1 ....... a. .... P.r..lm.e..1ra ..... c.ama.r..a ... \l.o .... .c.o.ns..e..lho. ... Naclo.na.l. ..... O,o. .... T.rªP.ªl.h .. . 

...... r.e.s.o 1 v. u ... jul.ga.r. . pr.o.c.e.d.e.n.te ..... o .... alud1d.o ..... inqué.r.1t.o ..... e .. .. .aut.o.r1.zar .... a .. 

demissão do acusado contra o voto do conselheiro Alvaro Cor ........... ........... ... ....... .. . .. .. .. .............. ., ....................................................................................................................................................... .. 

..................................... .. ... A~ ssa resolução ofereceu o acusado os embar-................................. _ ......... ,......... ..................... .... . ................................................ .......................... . 

...... go.s .... de .... .fl.s ....... 9.7 .... u.sg.u .... 1.08 ........... ex::::v.1 .... do ..... d.1s:P-Q.S.tQ __ no. ... .ar.t ..... -~.,. § ... 4. 

........ 9.9 ..... R~~1.~.~-~-~9 .... ªP.r.9.Y.ª .... º ..... P.~.~.Q ..... P .... 9.f.~ .. ~9 ..... ?.4..~ .?..ª.4. ,. ..... ~~ ... J.~.~.! ............................. . 
.................................................... Q .... 9.9.~§.~.~9. .... ~J:-~~9.J ...... ~g! .. -~-~.?..§.ª9 .... ~~ ..... ~.~ ...... ~~ .... Agq§.~ ..... ~2 ....... .. 

- ....... @9 .... P.. ~ .. :t:~-º'-4.9 .J ..... f.§ .. ?.9.1.Y.~:Y. .... ~~-§Pt~.~-ªT .... 9..~ .... ~~-º-~gq_§ ..... P.?.!.:~ .... _ç9._~f.~.~§:~ .... ª·· 



ele. c.1.são . em bar ~q.~, _pe l.~~ .r~.~.9.~.ê. .... Ç.QJ1êJJ1?..?..~ª~·º·~·ª-º=ª=-~ .... P.:9. ..... ª.9.~r.~~ªº····~-~ 
.!ls ...... l2.6/.l29 ..... e .... pub.l.1.c.a.õ.o .... no ..... !~D1ár1o .. ~ .. Q!.1c1ªl.'.~ .... Jl.~ .. ~ ..... 4.~: ... P~.z~m.Q.r<:> .. 
ult1mo contra o voto do conselheiro Gualter Jos~ Ferreira ........... .......... , ....................................................... .............................................................. . ............................................................. . . ' 

.!l.s. ....... l.'?./~}lg4 .... ~ ..... l.?..~L;k~l>. .. ~ ........................................................................................................................................... ---· 
N . ' 

Na o $. ç ont:q r.maqgQ ...... Ç9.ffi .... ~.?..?..~ .. ..J.Y:~.gª·~º .. '-· .... N.ªh:~ ... J~r.~9.P.: ......... . 

r.e.t.en.d. .... re. cor.rer ..... d o .... me.smo .... pa.ra .... o .. _.E.?.'Jllo.~ ......... r..~ .... M+.nle..t.r.9 ..... gQ_ .... ~.r.ªº·ª-~·--· 

.lha., .... Ind.ús.t.r1a. .... e. .... co.m.é.r..c.Jç_, ... cl..~nt.r9 ..... ti9 .... .P..n~~~-º-- .. ~ ..... ~.$.P. ... J.~.9..+..4.9. .... !.1:9 .... § ...... .. 

1.~ .. .. do .... ar.:t.. ....... ó.t ... Ao ......... ~ê.A-ªm~n.t.9 .... ªP.r.9.Yª.4.9 .... .P .... J:9 ......... ~.9..~.~-~9 ..... ?..4 .. ! .. ?ª~-'---... 4.~ .. .. 
.. l9..34., ..... o.!.e..r..~.ç~_ng_o ..... ª.e. ... .rª~§.~_§L ... 9:~ .... J1ê.~ ..... ~~-- .. ~- -- .. ~-~~~~-~-~-~- -~ ......................................... .. 

............................................... lnvQ.c.a .... Q ..... r..e..~o.r..n~n.t.~.J ...... ~m ... ê~_:q ____ f9:YQ_rJ ..... 9 ..... 4.~ê.P9.~.t9. .... P.:9. ....... . 
. . 

.ar..t .•..... 5~ ..... e .... sua .... a.l1nea .... b., ..... que .... .as.s1m .... e.s.tab.e.l.e.ç_;_e.rn.~ .............................................................. . 

....................................................................................... ....... ª.r..t..~ ..... ?..~ .. >. ........ :::. ........ Pª-!?. ..... ~~.9..+..§§.~-~ ..... PT.9..f~.r.~.q-ª-ê ..... : .. 

................................................ pel.a .... cons.elho .... pl.eno., ..... c.ao.erá ... .r..e..c.ur.s.o. ... ,P.ar.a .... o .... M.ln.19.~ .. .. 

................................................ tr.o .... do ..... Tra b.alho .. ~ .... In.d11s.t r1a .... e ..... c.o.m.é.r..c.1o .. : ............................................. .. 
a) • •• • • •• • •• • ••• •••••••••••••• • ••• •• .................................................................................. ............ _ ........... ~ ............................................................................................................................... . 

............................................. .............. ................... ........... 12,~ ......... Q.4ªP.QP., ...... ~ªm.P..~.9. .... Y. .~9.±~.Çª.9. .... ~ª ..... ~.~.t .... .. 
,., . 

................................................ .a.P.l.1Gª.v..e..l .... oJJ. ... m.Q.g.1_t:lG.ª.ç·ªº··""J~~-.. .J.~.~P..r.!!9-~n.ç_1§:_, ___ _g_~~ .. -~~ 

................................................ v.e.r.ão. .... s..e..r. ..... c..1..t.ª.cl.ª§ .. , .... .9ft .. r.~.C.QJT.~.n.t..~---º]j;_iY..~.r .. J!.9 .... M.±!11~_t_ 

................................................. a .... ªNQ.C.ª.Cªº ..... g.Q .... .r..~.ª~-ç.t.J.Y.9 .... .PT.Q.9.~.~-~g __ .__ .. ...................................................... . 

........................... . ...~. ..... ExpÕ e .... NMw.A ... P.r.ª ... .9., ...... ~.m .. ê~.Y .... r~.9.W..?.9 .. ,. ..... Q.ê ..... t.~-~9.§ ..... 9.~~-.......... 

.. .Qc.as.1onar.am .... o ..... 1n.q1l:~.r.J.t.P .... ª4rn.+.nt.ê.t..n~&+Y9 .... ªP!:9.Yª4.9 .... P9.r. .... ~.ê.~.~ .... 0.9.n.:._ 

·--ª~.l.!.lQ ...... ~§.mP.4.9 .... 9.§. .... 9.~~§ ..... ~.ç.hª-.... 9..~~ ..... !!~9 ..... g.~_y~_r.+..ª ..... tE?..r. ... ª=Pare_çl..,çi_Q .. _ç_Q_:: 

.100. .. acusado., ... poiS., canfo.rme ... .al.egam .... as ..... te.s.:t.em~s. .... q.ue ..... ass.1s.t1.~ ... 

... r.am ... às .... o.c.arr.e.nc.1a.s.., ..... fo.1 .... o. .... ac.u.s.ª·º'º·• ... J,tr.ª .... r.~ c..9.r.r.~.n..t.~.# ..... agr.e..Õ:.l..do ..... P.. -

.. 1Q ... Enge.nn.e..1ro ..... F.l.ªvj.,o ... . L.ª_ç~:r.ª·ª-.... ~m ... .Pl.~DQ ..... G:ªP.1-.~.~-~-~--- --4.º-.J?..r.!. ..... !? .. 1J.P.~r.+.n ... 
N 

.... t.eno.~n:t.e ..... Õ:ª.... ~-~~L.9:.~ ... .Y+.ª.QªQ ..... Pª.r.ªn~:::-.êªP.~.ª ..... 9.ª~-ªT~n:ª.~ ................................................. .. 

................................................. Al.1~·ª·• .... J,k.P.f.O.G.Wªctor.l:ª ... ~ .r.ª~-- .9:~. ~te .. .Qo ns ~ l..h-<:>_, ___ ~9. a...m e-

.... c lar._. o .. menc.lonaQ.o .. 1DQ.~ér:,_ "t;.o_, ___ cq_p_ç: lu+..Y. __ gy~ .. N9:h1-lm .. Pr~g_q __ JlªQ .... P.r .. ª . 
.... t .1C.OU .... O_ ... á.t..Q ..... 9.JL.1Jl$.Y.Q.Q.r.4.+.;ngçªQ.._g_~ ..... QJd~ ..... fQJ. .... ª .9.Yêª.Ç!Q ....... W.lê .... ªt .... ~.l.-~ .. -

.. d1s.c.ut 1u .... e ..... q:uas1 .... agr.e.d1.U ... Q ... .Engenhe.1r.Q ... .Fla.V10 .... .Lacex:à.a, ..... fo1 .... po.r.:-: 

.. .que ..... e.s.te ..... com ... e.l.e .... d.1.s.:c:u..t.l.u. .... ~ .... Q ..... ~r~ <tt u_e.IJLP t.lm.e :t:r.o .. lugar , .. empur 

... rando.~_o .... ( ... ~ª!:~.9.~~----~e_ ... f~~ ! . ·-8.?. ..... ~§9.':le .. _ª~J ... !- ..................................................................... . 

..................................................... _yg_n_fº.D.P:~ .... ª.~--... Y.~r.~ ~~ga dq_s . pr.~ s~n t~.s .. J~~~ tº·ª ·• .. ~.S.J 



MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E. COMÉRCIO 

CONSE '-HO NACIONAL CO TRABA,LHO 

.. e.ce.r .... d.o .... Dr....... .r.o.c.u.ra.Q,o.r. ..... G:.~rªl. ... J.Q.~ .... 9..9º±.~.r.w.ª.4.9 .. , ...... 9.~~~g .... 9. .~~·~·~·~·~·~9. .. 
' "" mbar.go.s. ... A ... dec.1s.ao.... a ... Pr..1me1ra .... \,;.am.ar.a ............................... ............. ..................................... ............... . 

............................................. .Entre.t.an.to ........ o ..... c..o.ns..e..l.h9 ..... N.ª-~-~.9.º.§J ........ .9 ..... T~?:.'Q§J.~.9. . .t .... J~~o ........ . 

ado.tando .... o s ... alUJ 1d.os .... par.e.c.er.e s. ...... au.t.o.r.1z.o.u .... a .... q.e.m.1.ªs..&Q .... de .... .Nªh.w.n .. .. 

Er-ª.(l.Q.. ... Q..9.ê. ... ê.~.r.Y.lÇ9..ê .... gª .. R~.q-~··· d e .... .Y.~ª-ç~o .?.~~~.~.::: .. :~.~-~- ---·~~~.~.!.: .~~~-~ ............. . 
contr.a .... o .... :v..a.to ..... d.o ..... co.ns.e.lhe.ir.o .... Dr. ........ Gu.al.te.r .... J..9.S..~ .... ~.r..r..~ .1.n~~-l ..... Q.~~ .... 9P.. -

N N 

no.u ... p.ela .... lmpr.Q.c.e.de.nc:la .... Aa .... a c:us.a..çªq_., .... .P~ .. l.·ªª .. rª.?:9J~·ª··-~-?.ÇPQ_ª·~-ªê .... ;çl9 .. .. 

alud1d.o .... voto .... c.onstant.e., .. a .... !ls ........ l2.3/.l.24 .... e ..... l.2.Q/.l:~l. .... J:l~.ê.t..~. ê. .... ª~:t.9.§ .. ! ..... . 

.............................................. Aê.~.lm ... J.nt..9.r.mª4.9 ~,. P..~.? ~ 9 9.. pre.~~~ ~~ .P~9.~.~.~-~9~ .. -~.~ .... ~~ 

.do sr. D1re to r õ.es ~a. s~.c.c.ª-.9., ..... P.f.9P9.D:4.Q ... Jl~~.J .... .9.~YJ.g.ª·· .. ······· .r.~ .... P.~.t~9 ..... ª 

.do.ut.a .... Pr.o.c.u.r.ª.õ..º.r..tª·····O:.~.rª.l .... 4..~.ê .. t.~ ..... G.ºº-ª ·~JJ~9., ...... e.~.j. ?: ... .9 .. ~.~~.~~º-·····~~9.~~-~-~= 

.do .... à .... ele.v.ada .... co.ns.1.dera.çã.o .... !l.o ..... S.r .•..... M.1n.1.§.t.r.o_ ... 4.9 ..... T.r..ªP.ª1h.9.J .... .+~ .... ~.ê .. :: . 

. .tr.1a .... e .... .com6r.c.1o., .... .au.t.o.r.1 .daQ.ª·····ª····qu~m .... c.ª.P.~ .... 4.~.cJ.gJr..l ..... ~.m .... g.~J:1n±::tJ.Y9. , 

.. sobre . . o ... r:e.c..w..~.o .. .. e.m ... ªP.r.~_çQ.~ ............................. ......................................................... ................................................... .. 

Rio de Janeiro 4 de Jane1.ff:··A~ .. 1939 

::-~ - ~~- ~·~.ddl~~--: 
O f. Adm. - Classe "J". · .............................................................. ................................................ .......................................................................................................................... 

- .... .... ..... .. ................. A.~ ..... Yi.s. t.a ... !l.O ..... ~.~P.Q.S..t.Q., .... -ªYPID.~.t.9_ .. .9 .... .Pr.~.§.~.D.1;~ ..... P~9.9..~ .. § ....... .. 

.. à .... c.ons.iO..er..a~ão ....... Q.... .r .. !! .... P.r.9. C..Yr.ª~º-r. .... O:~ . .r.~.J ..... Pªf.ª ... .9.e ..... r..+.~e ... 9- ... ·g··· ~ .... ~ .. . 
to • ............. ..................................................................... -·········· ······································································· 

- -- - ffmº d!'. wanúfpn'J1 ~A~ll,_llit?llti1 ...... ······· -
--- . -----·- - ~l®. if'.MIIt . r~L YJ.J . l~tt _ 

.. . ..................... . 60 ................. . ................ -· •• s .c. Diretor da la. Seeçao. . •. ....... ........... ..... ........ ............... ............ ..•. ........... .. • .......................... ......... * .... .. ... . .. 

-••• •-0 0 O o-..o o__... _.,,_,~o-O•OOoooOoo .. ooO-•OOOOO~hoOo -OooOOO o o-•OO oUO Ooo oOO O•••o oOoO '"' o o • o . 

......................................... -................................. ......................................................................................................... / ...................................................... . 



J 

M . T . 1. C. -CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc . 2830/37- Nahum Prado . 
Reclama contra a Rêde de Viação Pa

raná-Santa Catharina . 

Não se conformando com o acórdão de fls . 126 , o interessa

do Nahum Prado rE=!correu para o Snr . Ministro do 'l'rabalho . 

O acÓrdão recorrido é proferido pelo Conselho Pleno em 
, 

rao 

de embargos , :portanto de definitiva instancia nos termos do § 5g 

do art . 4Q do Dec . 24 . 784. 

Se o Snr. Ministro , no entanto , conhecer do merito , o :pro

vimento é de justiça e :para esse fim ratifio• e reporto-me ao pa 

recer de fls . 85. 

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 1939 . 
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~ I • 

l-3 6/39-2.~~ I ?. 16 de 1 9 

·r. s p rintend-nt d R de de V1a~ão 

' t 

c;st 

'O o os o o h or ~ <.10 r , Pr -

~ ~ 1 o-_, 

, o ~, ,..,lrGo in PM'OS o o h t 

N 

"": Ll.,.:~(l o rt on~l o Tr'h 1 o, cu e 

e 1 os õ f c 23 

( o o. c·"rou 1 e <1e~ n~cro: -
11 !OI o 

N 

e eis· o 1 n r1 balho, 

nos te s do p CC r d r • u n1e 89". 

T s s cond 
N 

oes, fie lo nr s nt no 1ncada 

de ra, no ra.zo <1 10 d s, cont dos do r c b1-

ento d.ste, dar u. r nto o ~up nc1on do de 

cho, r in e do nos s rvtços o ferido runc1onar1o, 

sob en as n 
,., 

.s le 1s. 

Atenc1os s 

( Os ml.do soor7:7 
Diret or Geral da ecr t r i a 



M . T . I. C . - CONSEI..HO NACIONAl.. 00 TRABAI..HO 

I • 

1-~97/39- .A~9j.7. 16 d r o d 1939 

snr. · hu rado 

ote1 

do do Paraná 

Co un1co-vos, tle o r do r. . r e <lente, ue 

o, ria om rc o, r-

r. . 1110 o ~~11r o e 
, 

., e1nnze ~s "" lu r. o o Conse-

-lhe ' a o, l 0.,..1 SOt . o. vo 1 sa.o 

,o e ar n nt:t r:at r1 J 

... ,, i"'j - .: !"O 1 cho t1e ~e se e: . , .., 

"" do conselho Tr lho, ' Re!ort .. O :1 Cl - aclon o 

os te .os recer c fls. 85 us u 89" . 

out sst, , c1ênt1t1co-vos que esta Secr tar1a, 

o r ottc1o no. 1-396 esta at , notj ncou "'de d Via· 
.... 
o o r zo d 10 dias, 

d c t de c o 1n1s ert 1 , sob e-
,.. 

n as O,S .gai • 

At ncl os s 

( os aldo .:1 

Diretor era1 da ecretarla 





~· 
J 

o. s~. Min stro do Trabalho, Ind1 r·~ e o . 

/. 

Tenho rt h 
, 

cop de tun telee;rru11~ te da 

êde de V - , ç 'H) Par n q - c. n · peito de rec r o 

Ali TM PRADO, e -enpreg elo daquela Rêd , de .1 tldo por have1, teg 

t do s ""' n ~o che e de d v.s - o da me.Jlla- en enheiro Fl v o 

L cerda. 

Re .tero a V. E c a. meus pro te"' tos de elevada es hna 

d stint1 cons deraAão. 

Pr . n. 2.805-39 
JR/ PC/ OS . -



CÓPIA - T EGRAMA - 21 CURITIBA PR. 14 276 1 1540 - EXMO. SR. MINIS 

TRO VIAÇÀO E OBRAS PÚBLICAS GENERAL MENDONÇA LIMA RIO - TENDO VARIOS 
' JORNAIS DO RIO PUBLICADO QUE SEmfOR MINISTRO TRABALHO DEU PROVIMENTO 

A UM RECURSO DO EX-EMPREGADO NAHUM PRADO VG JULGANDO EU TRATAR-SE 

NOTICIA FALSA VG TOMO LI~ERDADE SOLICITAR BONS OFICIOS V.EX. JUNTO 

AQUELE MINISTRO PARA SER DESMENTIDA ~SSA NOTICIA VG UE PODERÁ EST! 

MULAR EMPREGADOS RE INDICIPLINA EX-EMPREGADO REFERIDO FOI SU METI 

DO ENQUÉRITO POR TER TENTADO ASSASSINAR DENTRO GABINETE SUPERINTEN-

DENmiA CHEFE DIVISÃO ENGENHEIRO FLAVIO LAC~RDA SEM MOTIVO ALGUM PT \ 

CONSELHO NACIONAL AUTORISOU DEMI SSÃO EMPREGADO PT EMBARGADO ACÓRDlO ) 

CONSELHO PLENO REG ITOU EMBARGOS PT NUNCA CONSTOU A EST REDE QUE EX 

EMPREGADO HOUVÉSSE RECORRIDO POIS REDE NÃO FOI OUVIDA SdBRE RECURSO 

VG NÃO R ~CEBENDO UAL ~R INTIMAÇÃO PARA lMfUGNAR SUPOSTO RECURSO P! 

RA MINISTRO DO TRABALHO PT JULGANDO TRATAR-SE DE MtRA EXPLORAÇÃO SO

LICITO PROVID~NCIAS V.EX. AFIM EVITAR VOLTA A ESTRADA EX-EMPREGADO 

AUTOR DE GRAVE ATO DE INDICIPLINA PT CASO FIQUE IMPUNE CRIME EX-EM

PREGADO FICARÃO CHÉFES SERVIÇO SUJEITOS A NOVAS TENTATIVAS DE HOMI

CIDIO POIS ~UE CBIMINOSOS CONTARÃO COM IMPUNIDADE PT DEVO ESCLARECER 

DE ENGENHEIRO FLAVIO LACÉRDA FOI AGREDIDO A FACA DENTRO MEU GABI~ 

TE VG SENDO EU 1QUE DESARMEI NAHUM PRADO VG TOMANDO-LHE PUNHAL PT O 

ENGENHEIRO FLAVIO LACÉRDA ESTAVA DESARMADO VG NÃO HAVENDO PORTANTO 

NADA ~UE POSSA CARACTERISAR A LEGITIMA DEFESA INVOCADA PELO EX-EM~ 

PREGADO T FRECEDENTES EX-EMPREGADO SÃO PÉSSIMOS VG TENDO SIDO JÁ 

DEMITIDO UMA VEZ POR SE ACHAR ENVOLVIDO EM UM ASSALTO A TREM DE PA 

XANDRE GUTIERREZ SUPERINTENDENTE REDE VIAÇ 

COPIADO POR()\~~ .. ~~ 
CONFERIDO POR n~- a.....,_~, 

~1 flà . 
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>,1 . T , l . C, - ........ . INSPE T O R IA REGIO N AL. 

Pro c. 2.839/37 - Nahum Prado reclama contra a Rêde de ViaQão 
Paraná-Santa Catarina. 

/EB. 

PAR E CER 

Em verdade o Sr. Ministro do Trabalho deu provimento 

ao recurso de Nahum Prado para reformar a decisão do E. Conse

lho, como se vê á fls. 150. 

Desse despacho foi a empreza notificada pelo oficio 

de fls. 151. 

-Quanto a estrada nao ter sido ouvida sobre o recur-

so, não colhe a reclamaQão, porque o Sr. Mini stro não tem como 

praxe ouvir as partes sobre os recursos das decisÕes do Conse-

lho Nacional do Trabalho. 

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 1939. 

Procurador 

• 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
RtDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curitiba, 20 de abril de 1939. 
"'~\:l 

g I-444/1.091. 

Exmo.sr. Ministro do Trabalho,Industria e Comércio . 

O Superintendente da Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina, 

tornando conhecimento nésta data do respeitavel despacho de V.Ex., 

proferido no procésso no 1-396/39-2.839/37, em que é reclamante 

Nahum Prado e reclamada esta Rede, pede venia a V.Ex. para soli-• 
citar reconsideração dêsse respeitavel despacho , pelos motivos 

A que assa a expor. 

TOMAR CONHECDJJENTO DA ] 

dmitindo-se que os ferroviarios tenham o direito, para efei

to de estabilidade, a somar o tempo de serviço prestado em outras 

estradas de férro, mesmo assim, o ex-funcionario Nahurn Prado, so

mbndo-se o tempo de serviço n Estrada de Férro Ilhéos a Conquista 

e o tempo de serviço nésta êde de Viação Par ná-santa Catarina, 

conta apenas nóve anos, um mês e treze dias, isto é, conta menos 
, 

de dez anos e serviço efetivo. 

Dos documentos de tempo de serviço apresentados pelo ex

funcionario, const· o seguinte: 

E. F. Ilhéos a Con uista,de 23/12/25 
a ],;19/29 . .......................... 3 anos,8 mêses,25 dia f) 

Na Rede: primeiro periodo ,de l/9/29 
a ll/10/32. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . • • 3 anos,l mês e 10 ias 

Idem: segundo periodo,de ~9/34 
a 2 9/12/36 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 anos,3 mêses,25 dias 

9 anos,1 mês e 13 dias 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Rt DE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

-

Houve um erro do Egrégio Conselho e do Exmo .sr .Procurador 

Geral na contagem do tempo de serviço, proveniente de um erro da 

Contabilidade désta Rêde . A folhas 42 dos autos de inquérito ad

ministrativo consta a fé de oficio de Nahum Prado, exatrunente 

igual á fé de oficio que se anéxa como documento a esta petição . 

o funcionaria enc rregado de f zer a contagem de tempo contou o 

tempo de 10/9/1929 a 29/12/1936, deixando de descontar o periodo 
, , 

que consta dessa mesma fe de oficio, em que o ex-funcionaria esteve 

afastado da Rêde, periodo êsse de 1~10/1932 a 4/9/1934, isto é, 

contou-se a mais um ano, déz mêses e vinte e três as . 

Descontando- se êsse periodo de 1 ano, 10 mêses e 23 dias, 

de 1~10/32 a 4/9/34, vemos que êsse ex-funcionaria contava na 

êde, durante os dois períodos que né1a serviu, cinco anos, cinco 

mêses e cinco dias . Somando- se o periodo que serviu na E.F. I1héos 

a Conquista, 3 anos, 8 mêses e 8 dias, temos nas duas estradas de 

férro 9 anos, 1 mês e 13 di s, não tendo portanto o ex-empregado 

direito a estabilidade . 

Podia ser demitido independentemente de inquerito adminis

trativo, não tendo o Co sel ho Nacional do Trabalho nem êsse Minis

teria competencia para pronunciar- se sôbre a demissão dêsse ex

fWlcionario . 

Os arts . 28, 29 e 53, § 3º, do decréto no 20. 465, de ~10/31, 

são muito claros e só mandam contar tempo de serviço •pelo serviço 

efetivo e pela atividade efetiva• . 

So, f i o une onario, com m is de dez anos de serviço quando 

suspenso em virtude de inquerito administrativo e quando a sua 

demissão não é autorizada pelo Conselho Nacional do Trabalho é 

conta come tempo de serviço o tempo em que esteve suspenso . 

ue 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~DE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

/~ -

O ex- funcionaria esteve derrátido désta ~strada ,de 1~10/32 

a ~9~4 . Contava néssa época, somando o tempo em que serviu na 

E.F. Ilhéos a Conquista, menos de 7 anos de serviço em ambas as 

estradas. Evidentemente não poderia contar o tempo em que esteve 

afastado . · 

~ de concluir-se pela procedencia da presente preliminar, 

devendo-se reconhecer que êsse Ministério e o Conselho Nacional 

do Trabalho não poderiam tomar conhecimento da reclamação do ex

funcionaria, por contar o mesmo, somando-se todo o tempo em que 

serviu em estradas de férro, menos de lO anos de serviço. 

XXX 

o art . 5Q do regulamento aprov do pelo decréto nQ 24. 784, 

de 1~7/1934, só admite recurso para o Ministro do Trabalho das 

decisões do Conselho Pleno, nos seguintes casos: 

a) - quando a deliberação t~ver sido adotada pelo vóto de 

desempate; 

b ) quando, alegando violação de lei aplicavel ou modifi

cação da jurisprudencia até então observada, que deverão ser ci

tadas, o recorrente obtiver do Ministro a avocação do respectivo 
, 

processo . 

O recurso interpôsto para V.Ex. não se enquadra em qualquer 

déssas hipóteses . 

Ass1rn não era cabivel e deveria ser regeitado . 

i se tomou conheclinento do mesmo é de esperar-se que se 

refórme o despacho, para reconhecer-se a improcedencia do mesmo . 

DE ME ITIS 
XXX 

uem· tem noção do que seja disciplina; a pessôa acostumada 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
RtDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

I (o,/ -

dirigir organisações com gr nde numero de homens, sabe a neces

sidade vital e o ~perativo categÓrico que representa a disciplina. 

Não é possível, não é arunissivel, dirigir-se uma estrada de 

férro como ésta Rêde, se uma sevéra, energica e ir1preensivel 

disciplina. 

O áto praticado pelo empregado demitido foi um verdadeiro 

atentado contra a disciplina e foi espetacularmente executado, 

dentro do proprio escritório dés Superintendencia. 66 faltou, 

para ser compléto, o assassinato do chéfe de divisão vitima da 

agressão. 

o chéfe de divisão tiru1a o direito de se entender diréta-

mente com o Superintendente e de frequentar a secretaria da su

perintendencia. O empregado demitido não podia entender-se com 

o Superintendente, sem prévia uutorizaç-o êste. Não provou que 

tivé se essa autorização . 

Envez de encaminnar suas pretenções pelo chefe de serviço 

compe·tente e de aguardar a solução, sobrepondo-se ao chéfe de 

serviço ara cuj repartição pretendia entrar, em áto de insubor

dinação, discutiu com êste, pretendendo agredi-lo com urr1 punhal , 

o que não conseguiu por motivos independentes de sua vontade. 

O chéfe de serviço deveria não se deixar desmoralisar e deve

ria repelir a gressão, o que fez . 

Deveria, como pretende o r.Procurado r Geral, deixar-se des

morulisar pelo empregado, dar-lhe sati fações ou fugir ? 
, , o 

o o fato do ex- empregado .ter sacado de wn punhal contra um 

chéfe de serviço, dentro da secret ria da Superintendenciú, só 

êsse fáto, quaisquer que fossem as r zões que o antecederam, era 

um fáto gravissimo contra a disciplina, que incomp tibilisaria 0 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
R~DE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

ex- funcionaria para continuar no serviço désta Rêde . 

N da ha que pÓss justificar o áto do ex-empregado . 

Legitima defêsa ? Onde os característicos ? 

162 -

legitima defêsa se caracterisaria a favôr do chéfe de 

serviço, si êste, agredido a punhal, tivésse abatido a tiros ou 
,.. 

a punhaladas o empregado agressor. 

X X X 

O empreg do demitido é um reincidente em faltas gravisstmas. 

Não foi a primeira falta grave que cometeu. Foi demitido 

em 11 de outubro de 1932, segundo consta de sua fé de oficio,por

que, abusando da confiança nele depositada pela administração da 

. êde, valendo-se · s funções ue desempenhav , pretendeu, asso

ciando-se a fôrças revolucionarias, entregar a linha sul désta 

Estrada ás fÔrças revoltadas contra o Govêrno Federal . 

Readmitido em 4 de setembro de 1934, dois anos depois, come

teu nóva f lt grave, que exigia a SU& demissão. 

Ê um indisciplinado reincidente e incorrigível . 

sua vólta ao serviço, nésta Estrada, constituiria um in

centivo á indi ciplina. 

ual o empregado que poderá, futur~nente, ser demitido or 

indisciplina, si o ex-funcion rio Nahum Prado voltar ao serviço 

da strada ? 

XXX 

Não é possível que V.Ex. não reconsidére seu respeitavel 

des acho . 

rêde de Viaç~o Paraná-santa Catarina, apresentando o pre

sente pedido de reconsideraç~o a V.Ex., o faz confiante no seu 
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MINISTERIO DA· VIAÇÃO E OBRAS PU BLICAS 
Rt DE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

alto espirito de 

JUS TI 

/YJ!.~~· d{í.Manoel Tiburcio Cav c:nti 
uperintendente . 

Com um documento . 

/~ 
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/~ --MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

GABINETE 00 MINISTRO 

O proc esso CNT - 2.839-37 foi desp -

chD.do em 6. 5. 39 . 

Desp cho : "'rro.nsm.i t - se o H. do. Vi ç - o 
soluçno const nte de fls . 
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M. T . I. C.- GABINETE 00 MIN I STRO 

C O P I A 

D.G.E. 20 .493·938 . 

, Nahum Prado , reclamando contra a Rêde de Viação 
Parana - Santa Catarina , dispensa sem justa causa . 

PARECER 

Não encontro motivo para que o Ministro recon-

sidere o seu despacho de fls . 150 . 
N 

Estou que a razao quem 

a tem, no caso, é o Sr . Dr . Procurador Geral , no seu pare -

cer , em que o Ministro fundou o seu despacho . 

Rio, 1/6/939. 

(a . ) Oliveira Vianna . 

LM. 



Do exame dos documentos constantes aêstes autos e, 

principalmente, dos depoimentos prestados no inquérito 

procedido pela Companhia reclamada, conclue-se: 

a) que o recl nte, hevendo pedido a sua transfe

rência de divisão, não esperou a dec~são final ~ua pre

tenção; 
' b) que o reclamante, em vista disto, foi a superi~ 

tendência da reclamrda e, encontr ndo o chefe da divisão P! 

ra a qual pleiteava a transferência, abordou-o, em têrmos 
,. 

asperos, sobre o.assunto; 

c) que , em meio~ discussão, o chefe de divisão em-
,. 

purrou o reclamAnte sobre uma mesa; e, finalmente, 

d) que o reclamante, neste momento, s cou de um pu-
,.. 

nhal , sendo segurado por pessoas que acorreram ao local . 

Parece, pois, que, si bem que o chefe de divisão não 

tenha mantido a calma~e o dever do cargo obrigava, houve 

tentetiva de agressão grave e to de requintPda indiscipli -

na, por parte do reclamante que, ~ liás, não tem os melhores 

antecedentes, haja vista a fé de of{cio junta ao pedido de 

reconsideração,de fls . 164. 

Nestas condiçÕes, defiro o pedido de reconsideração, 

apresentado pela Rêde de Viaç-o Paraná-Santa Catarina ~fls . 

158 usque 164), parA o efeito de IDRnter o acÓrdão do Canse -

lho Pleno do C. N.T., de fls . 126-129, que autorizou a dispen 

sa de Nahum Pr do dos serviços da ludidA Rêde . 

Em I 3 , 6.1939 . w. 

N. B. 
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I • 

1-1.646/39- 2. 39/37. 2 d o to d 1 • 

sr. 5up nnten ent da ~de d Via "'o r n 

v- n at n • 

cur1 ~ ba - r. tado do Param{. 

Levo "'o vos o conhecim nto, a ord ~ do Sr. 

Presidente, nu o Sr. 1n1otro o 

e o ércio, prect do o d1do 

b 1 o , Tndt1 tr1. 
,., 

ro ons <1 ... raç o dP-

despacho torrnulA.do or essu t rov1 , no oc ~o d 

recln aç,..o d ah n~o . resolv u deferir o aludido 

p dlcto, par o e! o c3e mant r o flc6r ""o do Conselho 

lena de 11 

c3e Agosto de 1938, ue au or zou a d1s ensa do recl -

m nte, elo runtlam ntos const antes do d s cho ubli-

cado no "D i rio Ofi c 1" 1 de unho do corrente 

ano. 

,.. 
At enciosas aud ço s 

( O aldo 

1r tor G r 1 d s cret r1 • 



M. T. 1. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I .P. 

1-1.647/39- 2.839/37. 

sr. · ahum rado. 

29 de Agosto de 1939. 

u são osé, 72 - 1° Andar. 

Rlc ele Janeiro. 

comunico-vos d orde~ do Sr. Presidente, 

ue o Sr. n1st o 'l'rab ho, In ~ tria e Comércio, 
,.. . 

r c i' • do o 1 ed1 do . re o s d açao <lo <lesp cho, ror. 
mul do ... o d N Vi ,.. o rnná - anta Cat r1na,no 

pro ~so e ou r cl mai contra mesrua Estrada, r sol 

1/GU dr:fer1r o pre o, 

6 acórdão o ~uns 1 o c1onal do 

r o ef lto de manter 

b h o, referi do 
,.., 

em sessao plena de 11 de Agosto de 1938, oue ·utor1zou 

a vossa dispensa dos serviços, elos fundamentos cons

tantes do des ac o ubl1c~ o no Di rlo or c al de 19 

de AgOsto do corrente no. 

..., 
Atenciosas s u açoes 

( Oswaldo 

Diretor Geral da Secret ria 





( 

Exmo. Sr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do T~abalho. 

NAHUM PRADO, abaixo assignado, ve mui respeitosamen

te pedir a V. Excia, que se digne mandar lhe fornecer por certi

dão o " arecer" do Dr. Oliveira Vianna, Consultor Jurídico do 

Ministerio do Trabalho, do processo n~ 2839/37, folhasl67. 

Nestes termos 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 1939. 
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PROCURADGRIA DA REPÚBLICA NO DISTRIT•C:> I FEDE~A 

RIO DE JANEIRO, O. F . -/J' de Dezembro de 1939 

Exmo. Sr. inistro de Estado dos Negócios do Tr·abalho , Industria e 

Comércio 

. N. l 

' '· ~ 

.. 
Te.nho a • informa oes 

que interesses 

da UNIÃO FEDERAL na ação smn ria especial contra ela pro 

posta no Juizo de Direito da 2a. Vara dos Feitos da Fazen

da Pública por N HUM P DO, conforme consta da inclusa con 

tra-fé . 

Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. Exa. as 

seguranças da r inha alta estima e mui distinta considera-
.. 

çao. 

- __; 

5~ Procur ador da República 

11/A/B/ 
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QE<>ARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

PROCURADORIA 

I 
... De ordem do Sr. Procurador Geral , .. ao ro.curador. . Adjunto .. Au .. ~~ 

. . gust.o Linbares. ,4. . ... Em. 5.1.1940. ···~········ ..... ........................... . ........................... . 

I······........ f r""" ~ . lll.-... ; ··· m.. ··· m 
.Procurador Adjunto 

. ......... . . .. . ..................... . 

(O 

I .. 

I 

i I ...... .. 
I· ...... . 
I. 
I 

......................................................................... ... ~ ...................... . 

.-/ A> 
.. ..................... -· ....... .. ... I 

.. ..... A.o S:r., ~it~:Y.9~· ............ ~m ... .+-.?..~ .. ~.~.1.9..4.9. ~ ........................................................... 1 
... 

... De .... ac..or.do.~ 

ProcuraQor Geral 

............ 

Com proposta de remessa urgente .no Conselho . Ua.c.i.onal .. 
~ 

are c e r. .. .s.upr.a, a 

~J .. . . l . 9L~ 

....................................... 
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lfls ...... ~, ..... d-iP1g-ido .. .. a,o .. . Exo-mo-. -·-Snr .• - Ministro -d{} T-Pa balho 1 Ind-ustP-i 
I ' ' #111 , 

je .... C omerc.io , ... .s.olic i ta ... ~nf.orma .ç. .oe s .... que .. ha.b.ili t .e.m .. .a.q.uela. ... .Pr..o.aur .d -

,r .ia .... a .... .a. tend.e.r ... as .. inter.e.aaea .. da . .Uni .. o .... Fed.e.r.a.l, . .na .... a.ç.ã.o .... a.uma.r.ia ..... 

1 
1 e.s.p.e. c.ia.l .... pr..op.o.a.t . .. .. n.o ..... J.ui.~o .. de ..... D.ir.~.i.t.o ... da. .... 2.a . ... .V a. r .. .. .. d.oa ... f.e.it os. . 

da .. F a ze.nda . publica, por Na hum Prado.. ................... .............................. . ...... J 

I ... ..... . . ... "": . . C.um-prindo os termos do ... despacho su:pra., da .. Pre.si~ 

laencia ... dêste Conselho, ... a.pense .i~ .. .. nes.ta ... :da.ta., .a ... :pr.es.e.nte. Contra ... J 

IEé .... ~• , ... aos .aut.os ... do pr.oc.e.s.so ... de .. re.clamação. formulada pelo ferro-: 

I · ' · • • 'a t R"a a v· - P ' s t v.~ar..~o .... ac1ma .. m.ena.1.ana o., .... con ra a. e e e ... 1aça.o . ara.na. -~ -- an: a 
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T. 1. C .- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

SF. 

ON'l'/2. 83 -37/1- 4h"}/ft C ço d 1940 

Atendendo á constante do otíoio de 

d 1939, dirigido ao r. v. •x. nQ 39-2. 260, d 16 de dez 

in1stro do Tr balho, lnd tri Can rcio,, 

ut nt1ea 

Pr do recl 

nho a honr de 

a rinoip ie 

contr 1 e d 

lhe re ete o 

ça do pl' e ao 

Vi ç o P rn #- anta Catarina, f de que es a oouradori 

inter ee e Uni o Feder 1 na 

prapó t p l rer ri ·~ tr , peran-

tique habilita 

aç o sum ria o tr 

te o Juizo d Direito 2a. Var do Feito dn F zendà Públi-

oa. 

~roveito a o ortunidade ara prc ent r 

Ateno1os s saudaç es 

( F anei sco B rboe de Rezende ) 

Preaidente 

Ao Exmo. Sr. Dra F bio B·on1f e o de An da 

.D. 6Q Procurador da Rep blica do Di trito Feder 1. 

v. • 





MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E CO M ÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

/.~~Jf///. /fflf(. 
RIO OE .JANEIRO, O. , 

Em~ofde setembro de 1940 
MA/MPSS 

,i ~ , 
,. 

Exmo . Sr. Juiz 

Átendendo à solicitação const ofÍcio n2 

1 . 993 , de 26 de agosto Último , tenho a honra de transmitir a V. 

Excia. , de ordem do Sr . Presidente, os proces sos ns . C. N. T. 2839/ 

37 e D.G .E.-20.493/38 , referentes a reclamação formulada por Na 

hum Prado contra a Rêde de iação Paraná-Sant a Catarina . 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Excia .os 

meus protestos de alta estima e consideração. 

~~$~ 
Oswaldo Soares 

Diretor Geral da Secretaria 

Exmo . Sr. Dr . José Caetano da Costa e Silva 
M.M. Juiz de Direito da 2a . vara dos Feitos da Fazenda PÚbliCP 

do Distrito .B'ederal . 
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